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GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE
VEICULOS.

Nos termos do art. 13, Il, da Lei n°® 9.249/95, para efeito de apuracdo das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da
Lei n° 4.506/64, é vedada a deducdo de despesas referentes a arrendamento
mercantil de bens mdveis e imoveis, exceto quando intrinsecamente
relacionados com a producdo ou comercializagdo dos bens e servicos objeto da
atividade operacional do sujeito passivo.

GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E CONSERVA(;AO EM BENS DO
ATIVO PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA UTIL EM MAIS DE 1
(UM) ANO.

Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusdo no registro de
despesas de dispéndios destinados a conservacdo e reparos em bens do ativo
permanente, se tal ato resultou no aumento da vida util do respectivo bem em
mais do que 1 (um) ano.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2006, 2007

IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS OU
SEM CAUSA.

Submetem-se a incidéncia do IRRF previsto no art. 61, § 1° da Lei n°
8.981/95, os pagamentos feitos a beneficiarios ndo identificados, ou cuja causa
ndo seja comprovada.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso de oficio, nos termos do relatério e voto do relator. Acordam, ainda, os membros do
colegiado, quanto ao recurso voluntario, também por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade, e, por maioria de votos, em ndo conhecer dos recibos de obras civis
emitidos por Obra Prima Engenharia, e dos recibos de locagio de imdveis emitidos por Sebastido
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 GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE VEÍCULOS.
 Nos termos do art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, para efeito de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506/64, é vedada a dedução de despesas referentes a arrendamento mercantil de bens móveis e imóveis, exceto quando intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços objeto da atividade operacional do sujeito passivo.
 GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E CONSERVAÇÃO EM BENS DO ATIVO PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA ÚTIL EM MAIS DE 1 (UM) ANO.
 Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusão no registro de despesas de dispêndios destinados a conservação e reparos em bens do ativo permanente, se tal ato resultou no aumento da vida útil do respectivo bem em mais do que 1 (um) ano.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2006, 2007
 IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS OU SEM CAUSA.
 Submetem-se à incidência do IRRF previsto no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/95, os pagamentos feitos a beneficiários não identificados, ou cuja causa não seja comprovada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator. Acordam, ainda, os membros do colegiado, quanto ao recurso voluntário, também por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade, e, por maioria de votos, em não conhecer dos recibos de obras civis emitidos por Obra Prima Engenharia, e dos recibos de locação de imóveis emitidos por Sebastião Miranda Diniz, vencidos os conselheiros Flávio Machado Vilhena Dias e Fellipe Honório Rodrigues da Costa (suplente convocado) que votaram por conhecer dos referidos documentos; e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, apenas, para (i) afastar a glosa das despesas com arrendamento mercantil relacionadas ao caminhão Mercedes Benz, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69; (ii) afastar, para além daquelas já admitidas na decisão de primeira instância, as glosas das despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo de e-fls. 1.128/1.129; (iii) afastar o lançamento da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2006; (iv) afastar a exigência de IRRF em relação a todos os pagamentos indicados a título de "Leasing" presentes no demonstrativo "Base de cálculo do IR Fonte", anexo ao TVF; (v) afastar, para além daqueles valores já reconhecidos na decisão de primeira instância, a exigência de IRRF em relação a todos os pagamentos correspondentes às despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo "Despesas não Comprovadas", anexo do relatório de diligência, às e-fls. 1128/1129, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Cuba Netto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Cuba Netto, Flávio Machado Vilhena Dias, Ailton Neves da Silva (suplente convocado), Sávio Salomão de Almeida Nobrega, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado), e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Marcelo Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo em epígrafe, com amparo no art. 33 do Decreto nº 70.235/72, bem como de recurso de ofício encaminhado ao CARF pela DRJ de origem, nos termos do art. 34 do mesmo Decreto.
Por bem descrever o litígio objeto do presente processo, adoto a seguir o relatório contido na Resolução nº 1302-000.731, por meio da qual esta Turma, na sessão de 15 de abril de 2019, resolveu converter o julgamento do recurso voluntário em diligência (e-fl. 1109 e ss.):
Trata-se de recurvo voluntário e de ofício interpostos em face do Acórdão nº 0244.200 da 3 ª Turma da DRJ/Belo Horizonte, que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve parcialmente o lançamento de IRPJ, CSLL e IRRF sobre Pagamentos sem Causa e/ou a Beneficiários não Identificados, conforme sintetizado na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Ano-calendário: 2006, 2007 GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS DESNECESSÁRIOS Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com encargos e com a aquisição de mercadorias e serviços que se revelam desnecessários e inúteis para a realização das atividades da empresa e para a manutenção de suas fontes produtivas.
GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS NÃO COMPROVADOS Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisição de mercadorias e serviços cuja efetiva realização não é comprovada por meio de documentação hábil e idônea.
APURAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TRIBUTÁVEIS CONFRONTO ENTRE DCTF E DIPJ Está sujeito a lançamento de ofício o débito tributário apurado e informado em DIPJ, mas não pago nem declarado em DCTF, se o contribuinte não justifica, por meio de elementos hábeis e idôneos, a divergência entre uma e outra declaração.
MULTA ISOLADA RECOLHIMENTO INSUFICIENTE DAS ANTECIPAÇÕES MENSAIS Verificada o recolhimento insuficiente das antecipações mensais, é cabível a imposição de multa isolada sobre os valores não recolhidos GASTOS INCORRIDOS COM BENFEITORIAS QUE AUMENTAM A VIDA ÚTIL DE BENS LOCADOS EM MAIS DE UM ANO Os custos das construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens de terceiros, quando não houver direito ao recebimento de seu valor, não podem ser deduzidos imediatamente na determinação do resultado tributável, mas dão direito a amortização proporcional aos anos restantes de duração do contrato de locação ou arrendamento.
LANÇAMENTOS DECORRENTES CSLL O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos que com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF Ano-calendário: 2005, 2006, 2007 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO Sujeita-se à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
O acórdão recorrido sintetizou as infrações apuradas pela fiscalização, verbis:
Descrição das infrações imputadas Auto de infração de IRPJ O autuante, fazendo remissão ao termo de verificação fiscal a folhas 563 a 569, atribui à autuada as infrações de cuja descrição adiante se faz uma síntese.
1. GLOSA DE CUSTOS OU DESPESAS NÃO COMPROVADAS � Constatou-se a contabilização de despesas para as quais a fiscalizada não apresentou as respectivas notas fiscais ou documentos hábeis para comprová-las e que permitam o exame da natureza dessas aquisições, se dedutíveis ou não. Dessa forma, efetuou-se a glosa dessas despesas. Se posteriormente forem apresentados os documentos hábeis e idôneos para comprová-las, deverá ser examinada a natureza de cada uma das aquisições para caracterizá-las, ou não, como despesas dedutíveis. As despesas contabilizadas para as quais não foram apresentadas as devidas comprovações estão discriminadas na planilha anexa denominada �Despesas Não Comprovadas�. Constatou-se, também, a contabilização de despesas em duplicidade. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007. Enquadramento legal: art. 249 inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999� Regulamento do Imposto de Renda 1999 � RIR 1999.
2. CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NÃO NECESSÁRIOS A fiscalizada não apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os comprovantes de quitação dos lançamentos efetuados na conta �1420 �Leasing�. Portanto, efetuou-se a glosa das despesas contabilizada por falta de comprovação, e por serem despesas desnecessárias às atividades da empresa, como se deduz do histórico, indicativo de se tratar de arrendamento de veículos de luxo, não vinculados intrinsecamente com a comercialização dos bens ou serviços, confrontando o artigo 13, inciso II da Lei 9.249/95 e os artigos 299 e 300 do RIR/99. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007. Enquadramento legal: art. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300 do RIR 1999.
3. BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO OU DESPESA A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida útil dos bens, conforme se constata pelas características das mercadorias, em relação às cópias das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e parágrafos do RIR 1999, que prevê a ativação dos gastos que resultem no aumento da vida útil do bem. Datas do fato gerador: 30.06.2007, 30.09.2007, 31.12.2007. Enquadramento legal: artigos 249, inciso I, 251, parágrafo único, e 301 do RIR 1999.
4. RESULTADOS OPERACIONAIS NÃO DECLARADOS Valor do IRPJ e da CSLL correspondentes aos lucros escriturados, mas não declarados em DCTF nem recolhidos. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 30/06/2007; 31/12/2007. Enquadramento legal: art. 249, 250 e 926 do RIR 1999.
5. MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CÁLCULO ESTIMADA Falta de pagamento do IRPJ incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos ou em balancetes de suspensão ou redução. Datas do fato gerador: 30.09.2006, 31.10.2006, 30.11.2006, 31.12.2006. Enquadramento legal: artigo 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996; art. 223 e 843 do RIR 1999.
Primeiro auto de infração de CSLL (fls. 570 a 579)
O autuante, fazendo remissão ao termo de verificação fiscal a folhas 563 a 569, atribui à autuada as mesmas infrações a que se referem os itens 1 a 4 da parte deste relatório que descreve o auto de infração de IRPJ.
O enquadramento legal dado para o lançamento de CSLL: art. 2º e §§ da Lei n° 7.689, de 1988; art. 1° da Lei n° 9.316, de 1996 e art. 28 da Lei n° 9.430, de 1996; art. 37 da Lei n° 10.637, de 2002.
Segundo auto de infração de CSLL (fls. 613 a 617)
O autuante, fazendo remissão ao termo de verificação fiscal a folhas 563 a 569, atribui à autuada a infração de cuja descrição adiante se faz uma síntese.
MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA Falta de pagamento da CSLL incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos ou em balancetes de suspensão ou redução. Datas do fato gerador: 30.09.2006, 31.10.2006, 30.11.2006, 31.12.2006. Enquadramento legal: artigo 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996, alterado pelo artigo 14 da Lei nº 11.488, de 2007, combinado com o artigo 44, § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996; art. 223 e 843 do RIR 1999.
Auto de infração de IRRF A autuante, fazendo remissão ao termo de verificação fiscal a folhas 563 a 569, atribui à autuada a infração de cuja descrição adiante se faz uma síntese.
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA A fiscalizada foi intimada e reintimada pelos menos duas vezes a apresentar documentação, hábil e idônea, comprobatória dos valores escriturados em contas de despesas, conforme planilha anexa ao termo de intimação, com indicação, da operação ou causa que deu origem a cada um dos pagamentos. A fiscalizada não apresentou comprovantes que possibilitem identificar a causa dos pagamentos contabilizados e seus reais beneficiários. Portanto, são considerados sem causa e a beneficiários não identificados.
Consequentemente, efetuou-se o lançamento do IRRF sobre a base de cálculo reajustada, na forma do § 3º do artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995. Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 27.09.2006 e 31.12.2007. Enquadramento legal: artigos 674, § 1º, do RIR 1999.
O colegiado recorrido indeferiu pedido de perícia e rejeitou preliminar de nulidade, acolheu parcialmente a impugnação nos seguintes termos:
a) Manteve a glosa de despesas com arrendamento mercantil, por falta de comprovação;
b) reconheceu parcialmente arguição de erro na glosa de despesas contabilizadas em duplicidade;
c) acolheu parcialmente a impugnação da glosa de despesas classificadas pela fiscalização como ativáveis por se relacionarem à construção e reforma e reforma de benfeitorias em imóveis de terceiros, para admitir a dedução de parte dos valores ativáveis a título de amortização;
d) acolheu parcialmente a glosa de despesas não comprovadas, mediante o reconhecimento de parte da documentação apresentada como hábeis e idôneas;
e) reconheceu parcialmente as quitações efetuadas pela recorrente relativas às estimativas mensais de IRPJ e CSLL, efetivamente comprovadas por meio de DARF ou em Dcomp's apresentadas antes da constituição do crédito, bem como os seus efeitos nos saldos de IRPJ e CSLL a pagar, que não haviam sido informados em DCTF;
f) cancelou parcialmente a cobrança de IRRF nas situações em que considerou comprovados os beneficiários dos pagamentos e as respectivas causas das operações;
g) e ainda, restabeleceu parte dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, tendo em vista o cancelamento parcial das glosas.
Em face dos valores de tributos e multas exonerados pela DRJBHE, o acórdão recorrido recorreu de ofício da sua própria decisão, verbis:
O montante do principal acrescido de multa de ofício proporcional de que se exonera o sujeito passivo neste voto atinge R$ 1.844.687,36, quantia a qual se deve somar R$21.380,08, que correspondem ao total das multas isoladas de que também se exonera o sujeito passivo. Em consequência do limite estipulado pelo artigo 1º da Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, a exoneração decidida neste voto torna necessária a interposição de recurso de ofício ao Carf.
Cientificada do acórdão de impugnação em 20/05/2018 (AR, fls. 997), a recorrente interpôs recurso voluntário em 19/06/2013 (carimbo de recepção, fls. 998), no qual alega, em síntese:
Preliminares
a) que o colegiado recorrido inovou nos fundamentos da autuação, aperfeiçoando os lançamentos com vistas a regularizar erros cometidos pela autoridade fiscal autuante, exorbitando, assim, de suas competências como julgadores; 
b) que o procedimento fiscal violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, sendo nulo o auto de infração lavrado, pois a autoridade fiscal constituiu o crédito tributário por falta de comprovação documental, porém estabeleceu que em caso de apresentação de novos elementos de comprovação estes deveriam ser analisados com vistas a determinar se seriam hábeis e idôneos para caracterizar despesas dedutíveis;
c) que se o lançamento foi condicional, reitera o pedido de diligências negado pela decisão de primeiro grau, com vistas a comprovar todos os procedimentos adotados, mediante a análise pela autoridade fiscal de todos os documentos e elementos trazidos aos autos;
d) que "a pretensão dos Julgadores Recorridos em fazer uma auditoria Fiscal de gabinete, não analisar os registros contábeis, recusar a qualidade dos documentos (identificados os beneficiários e bens/serviços), fazer elaboração de cálculos de amortizações (sem objeto na acusação), utilizar taxas de amortizações sem bases legais, e por final reformar e aprimorar o lançamento (sem o duplo grau de jurisdição) são incorreções de mais alto grau. Tornam todos os procedimentos nulos, inclusive o julgamento".
Mérito
e) que, com relação a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veículos, o fisco presumiu serem desnecessárias e que seriam veículos de luxo, sem amparo legal no art. 299 e 300 do RIR/1999;
f) que, não obstante a comprovação apresentada (fls. 846/851), o acórdão recorrido manteve a glosa rejeitando a documentação apresentada, decidindo contra as provas dos autos e alterando a fundamentação da autuação para despesas desnecessárias;
g) que todas as despesas com arrendamento mercantil foram comprovadas, à exceção de duas, o que não pode justificar a manutenção de toda a infração fiscal, mas a DRJ manteve a autuação neste ponto, em face da não apresentação dos contratos e dos certificados dos veículos, o que demonstraria a necessidade das diligências solicitadas, indeferida pela DRJ;
h) apresenta como comprovação complementar no próprio corpo da peça recursal imagens: de cópia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc. junto ao Banco Itaú; de cópia de certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhão Mercedes Benz vinculado à DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; de cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil n° 239001881 com Daimler Chrysler, firmado em março/2997; cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06;
i) que as despesas de arrendamento mercantil de veículos não poderiam ser objetos de glosas porque estavam e estão comprovadas, como também não podem ser inseridas nas bases de cálculos do IRRF como pagamentos a beneficiários sem causa, pois a simples glosa da despesas, mesmo pela desnecessidade não é suficiente para caracterizar a previsão do art. 674 do RIR/1999;
j) que, com relação à glosa de despesas deduzidas em duplicidade, o fisco não demonstrou na contabilidade da empresa em quais contas redutoras do Lucro Líquido (Rubricas Contábeis de Custo/Despesa) que estariam contabilizadas as despesas em duplicidade e o acórdão recorrido errou ao não excluir das bases de cálculos tributáveis do Auto IRRF as importâncias exoneradas nos valores R$5.008,68 e R$9.955,19, respectivamente em 28/08/2007 e 06/08/2007, cujas bases corrigidas são R$7.705,66 R$15.315,68;
k) que, com relação à glosa de despesas com benfeitorias em imóveis de terceiros, a autoridade fiscal "não procurou a vinculação das despesas com a localização dos imóveis, não analisou os termos dos Contratos de Locação e o período para amortização das despesas pelo prazo do Contrato de Locação", e não observou os termos do art. 346 do RIR/1999;
l) que, se a infração fosse descrita e capitulada como Benfeitorias em Imóveis de Terceiros, haveriam amortizações pelos prazos residuais dos Contratos de Locação e, assim, somente seria possível a glosa do excesso apropriado no ano, mas não todo o desembolso;
m) que foram anexados aos autos as cópias dos Contratos de Locação dos imóveis (doc. fls. 822 a 837), onde se encontram instalados os estabelecimentos comerciais, comprovando a normalidade dos gastos e sua vinculação com os estabelecimentos da empresa, cujos prazos residuais das locações a partir de 2006, conforme indica na tabela abaixo:
//
n) que nesta infração o acórdão recorrido admite o erro fiscal glosa indevida de despesas sob a motivação de que se trata de dispêndios que implicaram o aumento da vida útil de bens imóveis com benfeitorias em imóveis de terceiros, não indenizáveis, mas não invalida os lançamentos do IRPJ e CSLL;
o) que, a partir do correto entendimento das razões da impugnação, o Relator do Voto pressupõe taxas anuais de amortizações anuais (22,22%) e mensais (1,85%), à revelia dos prazos residuais dos Contratos de Locação, e envereda-se em cálculos infindáveis, para corrigir o lançamento original, salvando-o; não havendo como aferir os cálculos efetuados pelos Julgadores Primários que não observa os percentuais e amortização pelos prazos residuais dos respectivos Contratos de Locação, não observa a acumulação dos valores de um mês para os períodos seguintes para os cálculos das amortizações;
p) que o acórdão recorrido alterou a acusação fiscal, e acolheu parcialmente as razões de defesa, reduzindo as glosas indevidas por "amortizações" calculadas, conforme constou no voto (fls.948), introduzindo novos critérios ao Lançamento Fiscal, com nova capitulação legal (artigos 324 a 327 do RIR/99), sendo nulo o lançamento;
q) que, com relação às demais glosas de despesas não comprovadas, mais uma vez a autoridade fiscal teria feito um lançamento condicional, pois, a par de tê-las glosadas por falta de comprovação, inseriu uma condicionante para eventual comprovação posterior, ao apontar que "deverá ser examinada a natureza de cada uma das aquisições para caracterizá-las, ou não como despesas dedutíveis";
r) que foram trazidos na impugnação os documentos contabilizados, hábeis e idôneos, para comprovar todas as despesas dedutíveis necessárias à atividade da contribuinte e efetivamente realizadas;
s) que em todos os documentos e na escrituração contábil estão discriminadas a natureza da despesa, mas os julgadores de primeiro grau alegaram que a documentação apresentada mostrou-se incapaz de comprovar, salvo algumas exceções, relacionando o que acatou (fls. 953 a 954 do Acórdão), E desviaram do foco da acusação: ausência de provas da efetiva despesa;
t) que apesar de todas as suas dúvidas em suas análises, os Julgadores primários não deferiram as diligências necessárias para esclarecer os fatos em respeito ao Princípio da Verdade Material e Oficialidade;
u) que diante de tantas impropriedade no acórdão recorrido, segundo constam no quadro demonstrativo "Apreciação dos documentos apresentados pela impugnante a fim de contestar glosa por falta de comprovação" (fls.953/4) passa a enumerá-las:
1. A divergência de datas entre os documentos e os pagamentos são fatos normais em vista dos prazos negociais para liquidação. E por isto não podem ser desconsiderados como elemento de prova;
2. O pagamento à Nacional Mercantil, aceitos e comprovados com NF e depósito bancário foi rejeitado sem qualquer objeto e prova; 
3. Os valores de materiais de construção foram acolhidos como Benfeitorias em Imóveis de Terceiros, contudo, sem a inclusão nos valores amortizáveis pretendidos pelos Julgadores e com a utilização de percentuais à revelia dos prazos residuais dos Contratos de Locação;
4. Os honorários advocatícios comprovados pelos documentos não foram aceitos sob a alegação de ausência de identificação dos serviços, e em alguns casos, exigindo diversamente da acusação dos Autos, a comprovação do pagamento; 
5. Os valores comprovados que foram considerados como Despesas Não Dedutíveis, não podem ser considerados como pagamento a 'Beneficiário Sem Causa ou Não. Identificado (Base de Cálculo do IRRF).
v) que além dos documentos colocados à disposição da Auditoria Fiscal, e aqueles anexados na impugnação, colaciona outros, comprovando a existência e a dedutibilidade das despesas (imagens no corpo da petição recursal compreendendo cópias de notas fiscais de honorários advocatícios, recibos diversos de execuções de obras civis, aluguéis, papeletas de gastos com indicação de pagamentos de honorários advocatícios fls. 1050 a 1060), além de telas de consulta dos dados do CNPJ de beneficiários extraídos do sitio da RFB (fls. 1061/1065);
x) que o acórdão recorrido não acolheu, diversos valores contabilizados, que o contribuinte previamente considerou como não dedutíveis e que foram adicionados à base de cálculo do Lucro Líquido para apuração do Lucro Real e BC da Contribuição Social, conforme DIPJs, cujas fichas (9A e 17), conforme documentos às fls.353 a 408 no processo, que parcialmente abaixo colacionados. Assim, caso fossem enquadradas como despesas indedutíveis, deveria ser observado o que já foi adicionado à BC do IRPJ e CSLL em 2006 R$7.062,57, e em 2007,, no 2° Trimestre/2007 R$7.775,61 e no 4º Trimestre/2007 R$7.434,62, conforme constam do LALUR parte A 2006 e 2007, reproduzidos nas Fichas das respectivas DIPJ 2007 e 2008.
z) que, quanto multa isolada do IRPJ e da CSLL, é indevida sua cobrança concomitante com a multa de ofício exigida, conforme a jurisprudência do CARF que aponta; que a multa isolada não pode ser exigida após o encerramento do período de apuração; que não poderiam ter sido adicionadas as glosas apuradas pelo Fisco às bases de cálculo mensais apuradas pelo contribuinte; que a autoridade fiscal desconsiderou os pagamentos mensais liquidados mediante DARF.
aa) que, em face da a glosa indevida de custos e despesas considerados indedutíveis, não há como considerar os valores pagos a diversos beneficiários perfeitamente identificados nominativamente relacionados, como indicados e discriminados na própria apuração fiscal e nas respectivas rubricas contábeis e, mesmo que desprovidos de documentos, porque contabilizados e perfeitamente identificados, como inominados ou sem causa.
bb) que não cabe exigir o IRRF sobre custos comprovados e dedutíveis, ou mesmo se indedutíveis (desnecessários), que deveriam ser adicionados ao Lucro Real, ou ainda sobre erros contábeis de despesas contabilizadas em duplicidade; cc) que foi indevidamente um crédito tributário sobre o IRPJ e CSLL apurado anualmente, sem considerar que os valores mensais, anuais e trimestrais já haviam sido inseridos nas respectivas DIPJ, efetuados os pagamentos mensais de estimativas em 2006 e.
Declaração de Compensação para os trimestres de 2007; e dd) que é indevida a aplicação da taxa Selic a título de juros, por se tratar de taxa inconstitucional.
Ao final requer que este Conselho:
� Tome conhecimento do Recurso, porque regular e tempestivo;
� Determine as Diligências nos termos do PAF para as comprovações dos fatos e razões apresentadas;
� Considere as preliminares, porque procedentes, tornando nulo o lançamento, especialmente porque aperfeiçoado pela Delegacia de Julgamento;
� Se ultrapassadas as preliminares, nas razões de mérito, reduzam os valores indevidamente constituídos pelos documentos juntamos e colacionados; e
� Na existência de valores residuais, se utilize como juros de mora a taxa de 1% ao mês.
Protesta-se pela anexação "a posteriori", de outros documentos para elucidação dos fatos, em respeito ao Princípio da Verdade Material, nas mesmas condicionantes estabelecidas pelo fisco na lavratura dos Autos de Infração e no Termo de Verificação Fiscal.
(...)
Levados os autos a julgamento a Turma, como dito inicialmente, resolveu converter o julgamento com base nas seguintes razões, in verbis:
Voto
(...)
A matéria controvertida que remanesce no recurso voluntário é predominantemente relacionada a questões fáticas e de análise probatória.
(...)
No mérito, em seu recurso voluntário, a recorrente reapresenta, no corpo do recurso voluntário, cópias de alguns documentos (recibos e notas fiscais) trazidos na impugnação visando a comprovar (ao menos em parte) a idoneidade das despesas glosadas e a insubsistência da exigência de IRRF por falta de identificação do beneficiário e/ou da causa dos pagamentos a elas relacionados.
A recorrente afirma que estaria colacionando outros documentos, além daqueles já anexados na impugnação, para comprovar a existência e a dedutibilidade das despesas. No entanto, a maior parte refere-se à documentos já apresentados e apreciados na impugnação. Excetuam-se os recibos referentes a execução de obras civis, emitidos por Obra Prima Engenharia (fls. 1051 a 1053) e referentes a pagamentos de aluguéis, firmados por Sebastião Miranda Diniz (fls. 1054/1055).
Além destes, a recorrente apresenta complementação de provas relativas a operações de leasing, trazendo aos autos os seguintes elementos: de cópia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc. junto ao Banco Itaú; de cópia de certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhão Mercedes Benz vinculado à DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; de cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil n° 239001881 com Daimler Chrysler, firmado em abril/2007; cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06 (fls. 1025 a 1038).
Este colegiado têm decidido, reiteradamente, por não conhecer de novos argumentos e provas acostadas aos autos depois da impugnação, tendo em vista nos termos do art. 16 e 17 do PAF, que estabelecem para aquele momento o prazo preclusivo para apresentar os pontos de discordância e as documentos para corroborar suas alegações, salvo se, comprovadamente, reste demonstrada fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, conforme acórdãos abaixo:
(...)
No presente caso, ao menos quanto aos recibos de obras civis e de locação de imóveis, referidos anteriormente, trata-se de documentos novos trazidos ao autos somente em sede de recurso voluntário, sem qualquer justificativa quanto à impossibilidade de tê-lo feito por ocasião da impugnação.
Com relação a estes elementos voto no sentido de não conhecê-los em sede de recurso voluntário, em face da preclusão.
Não obstante, com relação aos documentos relacionados às operações de leasing, por ocasião da impugnação a recorrente apresentou diversos comprovantes de pagamentos que seriam relacionados aos respectivos contratos, porém os mesmos foram rejeitados pela decisão recorrida, nestes termos:
[...]
No presente caso, caberia à autuada comprovar que os pagamentos a titulo de arrendamento mercantil de veículos efetivamente ocorreram e que corresponderam a despesas ou custos que eram necessários e usuais para a execução da atividade da empresa e para a manutenção de sua fonte produtora. No mínimo deveriam ser trazidos à luz os contratos do arrendamento, o que permitiria identificar os bens arrendados e averiguar sua utilidade e necessidade para a empresa. Uma vez que o que, ao tempo da ação fiscal, a única informação disponível era a constante da escrituração, na qual se dizia que os pagamentos foram feitos à BMW Leasing do Brasil e à Daimlerchrysler, conhecidas fabricantes de automóveis de luxo, não foi disparatada a conclusão que o autuante tirou. Não se concebe que um varejista de produto de informática necessite de veículos de semelhante estirpe para a realização de seus negócios.
A impugnante, por sua vez, apesar de contestar a observação do autuante, não traz aos autos nenhuma prova capaz de atestar que bens foram realmente arrendados.
Apenas alega que um deles seria um veículo transportador de carga da marca Mercedes 710. Sem os contratos de arrendamento, ou ao menos os certificados de propriedade dos veículos, é impossível ter certeza do seu tipo e, por conseguinte, aferir sua necessidade e utilidade para a empresa.
É verdade que, no intuito de comprovar a quitação das despesas de arrendamento mercantil, a impugnante fez juntar a folhas 846 a 851, alguns comprovantes de pagamentos bancários. No entanto, esses papéis não cumprem o desiderato da impugnante e são incapazes de, por si sós, legitimar a dedução das despesas em questão. A principal e insanável deficiência deles é que não vieram acompanhados dos contratos de arrendamento mercantil ou dos documentos de identificação dos veículos a que se referem, de modo que é impossível, diga-se pela enésima vez, aferir a utilidade e a necessidade de tais desembolsos.
Além disso, cerca de metade deles contam com uma autenticação inexistente ou ilegível. Tampouco trazem eles a identificação dos beneficiários do pagamento.
Neste último aspecto (identificação do beneficiário do pagamento), a única exceção é o documento a folhas 851, no qual consta que o beneficiário é a Daimlerchrysler Leasing. Contudo, esse recibo se refere a um pagamento realizado em setembro de 2008, na data de seu vencimento, enquanto a glosa fiscal abrange apenas desembolsos realizados em 2006 e 2007.
Ou seja, o único documento apresentado pela impugnante que identifica o seu beneficiário não diz respeito à glosa fiscal.
[...]
Agora, em sede de recurso voluntário, a recorrente traz documentação complementar visando demonstrar que se trata, efetivamente, de contratos de leasing e que tais despesas são dedutíveis.
Penso que tal complementação de prova deva ser admitida pelo colegiado, pois decorre da própria dialética processual de modo que, tendo a autoridade julgadora de primeiro grau considerado insuficiente a documentação apresentada, revela-se razoável acolher a apresentação de documentos complementares relativos aos fatos impugnados. Assim, entendo que devam ser conhecidos.
Não obstante, ao examinar os documentos transcritos na própria peça recursal não pude concluir a análise tendo em vista que a imagem dos dois contratos de leasing apresentados estão quase ilegíveis, sendo impossível identificar com clareza os dados contratuais, em especial, os bens objeto dos arrendamentos e os valores das contraprestações mensais pactuadas, que considero imprescindíveis para o deslinde deste ponto do recurso.
Desta feita, julgo imprescindível a conversão do presente julgamento em diligência com vistas a que a recorrente seja intimada a apresentar novas cópias legíveis de toda a documentação relacionada aos pagamentos de arrendamentos mercantil, especialmente dos contratos supra referidos.
Outrossim, como a recorrente requereu, desde a impugnação, a conversão do feito em diligência, com vistas a permitir as comprovações dos fatos e razões apresentadas, e considerando que diversos documentos foram rejeitados pelos julgadores de primeiro grau (conforme planilha de análise, fls. 953/954) como hábeis a comprovar as despesas glosadas em face da falta de melhor identificação dos serviços prestados, especialmente aqueles relacionados aos serviços de advocacia, considero razoável oportunizar à recorrente a apresentação dos esclarecimentos e documentos que possam identificar com clareza a natureza dos referidos serviços e que os mesmo sejam submetidos ao crivo da fiscalização.
Ante ao exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, determinando o retorno do processo à unidade de origem para que seja designada autoridade fiscal competente para:
a) intimar a recorrente a :
I - a apresentar novas cópias legíveis de toda a documentação relacionada aos pagamentos de arrendamentos mercantil, especialmente dos contratos supra referidos;
II - a apresentar os esclarecimentos e documentos para identificar com clareza a natureza dos serviços prestados objeto de análise na decisão de primeiro grau (planilha às fls. 953/954), especialmente àqueles relacionados aos serviços de advocacia;
b) que a autoridade fiscal responsável analise os elementos apresentados e elabore relatório fiscal conclusivo, do qual deve ser dado ciência à recorrente, abrindo-se prazo para sua manifestação, na forma do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011
Após, retornem-se os autos a este colegiado para continuidade do julgamento.
(...)
Realizada a diligência, a autoridade fazendária local elaborou relatório fiscal (e-fl. 1125 e ss.), acompanhado do demonstrativo de despesas não comprovadas (e-fls. 1128/1129) e do demonstrativo de despesas não ativadas (e-fl. 1130).
Intimado por via postal e, revelando-se essa infrutífera, também por meio de edital, o sujeito passivo não se manifestou sobre as conclusões da diligência.
Devolvidos os autos ao CARF, e uma vez que o Relator original não mais faz parte desta Turma, os autos foram a mim distribuídos por sorteio.
É o Relatório.
 Conselheiro Marcelo Cuba Netto, Relator.
1) Do Recurso de Ofício
A remessa oficial decorreu de decisão tomada pela DRJ de origem parcialmente contrária aos interesses da Fazenda Pública, cujo dispositivo encontra-se assim redigido (e-fls. 922/923):
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos do voto do relator, parte integrante deste acórdão, em julgar parcialmente procedente a impugnação, para:
� INDEFERIR os pedidos de produção posterior de prova documental e pericial;
� REJEITAR as argüições de nulidade;
� MANTER PARCIALMENTE o crédito tributário constituído, para:
1. quanto ao lançamento de IRPJ, REDUZIR o montante do tributo exigido com relação ao ano-calendário de 2006, e ao 2º e ao 4º trimestre de 2007 respectivamente para R$113.603,80, R$43.480,65 e R60.817,88, assim como, na mesma proporção, a multa de ofício e os juros de mora correlatos;;
2. quanto ao lançamento de multa isolada pela insuficiência ou falta de recolhimento das antecipações mensais de IRPJ devidas quanto ao ano-calendário de 2006, EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo da multa relativa ao mês de outubro; e REDUZIR o montante exigido com relação aos meses de setembro, novembro e dezembro, respectivamente, para R$ 4.804,87, R$126,69 e R$ 12.142,37;
3. quanto ao lançamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com relação ao ano-calendário de 2006 para R$30.430,58, e EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo quanto ao montante exigido em relação ao 2º e ao 4º trimestre de 2007; reduzem-se ou cancelam-se, na mesma proporção, as multas e os juros de mora correlatos;
4. quanto ao lançamento de multa isolada pela insuficiência ou falta de recolhimento das antecipações mensais de CSLL devidas quanto ao ano-calendário de 2006, REDUZIR o montante exigido com relação aos meses de setembro, outubro e dezembro, respectivamente, para R$3.652,54, R$173,19 e R$7.885,42; mas MANTER inteiramente o montante da multa relativa ao mês de novembro;
5. quanto ao lançamento de IRRF, EXONERAR INTEIRAMENTE o montante do tributo exigido com relação aos fatos geradores datados de 06/08/2007, 16/08/2007 e 22/11/2007; REDUZIR o montante do tributo exigido com relação aos fatos geradores datados de 28.08.2007 e 07.11.2007, respectivamente para R$3.657,23 e R$1.076,92; mas MANTER, sem alteração, o montante exigido com relação aos demais fatos geradores;
reduzem-se, mantêm-se ou cancelam-se, na mesma proporção, as multas e os juros de mora correlatos.
(...)
Em face do disposto no artigo 1º da Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, deste acórdão recorre-se de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
(...)
Como visto acima, o recurso de ofício foi remetido ao CARF em razão de a DRJ de origem haver exonerado o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa em montante superior a R$ 1.000.000,00, nos termos da então vigente Portaria MF nº 03/2008, in verbis:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Parágrafo único. O valor da exoneração de que trata o caput deverá ser verificado por processo.
(...)
No caso, é possível verificar com base no extrato do processo emitido após a decisão da DRJ (e-fls. 971/ 984), que o montante dos tributos e respectivas multas de ofício e isolada objeto de exoneração alcançou R$ 1.875.664,27.
Ocorre que, no momento em que o presente recurso de ofício está sendo levado à apreciação dessa Turma, o limite de alçada já alcança R$ 2.500.000,00, conforme estabelecido na Portaria MF nº 63/2017:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
(...)
Tratando-se de norma processual, a novel Portaria MF nº 63/2017 deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, conforme previsto na Súmula CARF nº 103:
Súmula CARF nº 103
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
No caso, o valor dos tributos e respectivas multas de ofício e isolada objeto de exoneração pela decisão de 1º grau, R$ 1.875.664,27, não alcança o limite de alçada de R$ 2.500.000,00 previsto na Portaria MF nº 63/2017.
Isso posto, voto por não conhecer do recurso de ofício.
2) Do Recurso Voluntário
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais previstos nas normas que regem o Processo Administrativo Fiscal, logo, dele tomo conhecimento.
2.1) Das Preliminares de Nulidade Suscitadas pela Recorrente
Em sede de preliminar alega a recorrente que o acórdão recorrido inovou nos fundamentos da autuação, aperfeiçoando o lançamento com vistas a regularizar erros cometidos pela autoridade fiscal autuante, exorbitando, assim, de suas competências como julgadores.
Sustenta que o procedimento fiscal violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, sendo nulo o auto de infração lavrado, pois a autoridade fiscal teria constituído o crédito tributário por falta de comprovação documental, tendo estabelecido que em caso de apresentação de novos elementos, estes deveriam ser analisados com vistas a determinar se seriam hábeis e idôneos para caracterizar despesas dedutíveis.
Defende que, como o lançamento foi condicional, imprescindível seria a realização de diligência com vistas à comprovação de todos os procedimentos adotados, mediante a análise pela autoridade fiscal de todos os documentos e elementos trazidos aos autos. Afirma que, nesse sentido, a DRJ de origem não deveria ter indeferido o pedido de diligência.
Em suma, alega que: "a pretensão dos Julgadores Recorridos em fazer uma auditoria Fiscal de gabinete, não analisar os registros contábeis, recusar a qualidade dos documentos (identificados os beneficiários e bens/serviços), fazer elaboração de cálculos de amortizações (sem objeto na acusação), utilizar taxas de amortizações sem bases legais, e por final reformar e aprimorar o lançamento (sem o duplo grau de jurisdição) são incorreções de mais alto grau. Tornam todos os procedimentos nulos, inclusive o julgamento".
Pois bem, a meu ver inexiste nulidade, seja no procedimento fiscal e respectiva autuação, seja na decisão recorrida.
O procedimento fiscal desenvolveu-se com regularidade, sendo o sujeito passivo intimado por diversas vezes a apresentar documentos e esclarecimentos relacionados às operações registradas em sua contabilidade.
Ao final do procedimento o auto de infração foi lavrado em decorrência da insuficiência dos elementos apresentados e da falta de esclarecimentos acerca das operações. Disso resultou lançamento em razão de glosas de despesas nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL, e de lançamento de IRRF em razão de pagamentos sem causa e/ou a beneficiários não identificados.
Não existiu, portanto, lançamento condicional. A autoridade fiscal apenas apontou que a mera apresentação de eventuais comprovantes, em momento posterior, não prescinde da análise da natureza dos dispêndios, diante da falta de apresentação dos documentos no curso da ação fiscal.
Assim, entendo que inexiste nulidade no procedimento e na autuação fiscal.
O mesmo se passa com a decisão recorrida, pois a DRJ de origem analisou de forma detida e individualizada todos os elementos apresentados pela recorrente, conforme se demonstra pelas próprias planilhas de análises constante do acórdão recorrido (vide e-fls. 948, 950, 953 a 955, 961 a 963). Além disso, as análises estão em consonância e se reportam expressamente às acusações fiscais contidas no TVF e autos de infração lavrados pela autoridade lançadora.
Inexistiu a alegada "auditoria de gabinete" apontada no recurso voluntário, mas tão somente o cumprimento do dever do julgador de confrontar os novos elementos trazidos aos autos com os fatos narrados na acusação fiscal com vistas a fundamentar sua decisão.
Assim, o indeferimento dos pedidos de perícia/diligência encontra amparo nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, e foi devidamente fundamentado, conforme consta do voto condutor (e-fls. 939 e ss.).
Vício existiria se a autoridade julgadora indeferisse o pedido de diligência ou perícia e deixasse de analisar os elementos apresentados na peça impugnatória, o que, conforme se demonstrou, não ocorreu.
Nesse sentido é de se aplicar ao caso a Súmula CARF nº 163, in verbis:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Diante do exposto, voto por rejeitar os pedidos de declaração de nulidade do procedimento fiscal, do lançamento e da decisão recorrida.
2.2) Da Juntada de Documentos após a Impugnação
A recorrente reapresenta, no recurso voluntário, cópias de alguns documentos já trazidos na impugnação visando a comprovar (ao menos em parte) a idoneidade das despesas glosadas e a insubsistência da exigência de IRRF por falta de identificação do beneficiário e/ou da causa dos pagamentos a elas relacionados.
Afirma ainda que estaria colacionando no recurso outros documentos, além daqueles já anexados na impugnação, para comprovar a existência e a dedutibilidade das despesas.
No entanto, a maior parte do elementos juntados no recurso refere-se à documentos já apresentados e apreciados na impugnação. Excetuam-se os recibos referentes a execução de obras civis, emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053) e referentes a pagamentos de aluguéis, firmados por Sebastião Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055).
Pois bem, este Colegiado têm emprestado uma interpretação extensiva ao art. 16, § 4º, "c", do Decreto nº 70.235/72, admitindo a apresentação de novas provas após a impugnação, desde que os elementos já apresentados junto à impugnação tenham sido considerados pela DRJ como insuficientes ou inábeis à comprovação do fato correspondente ("dialética das provas").
Mas no presente caso, ao menos quanto aos recibos de obras civis emitidos por Obra Prima Engenharia, e aos recibos de locação de imóveis emitidos por Sebastião Miranda Diniz, referidos acima, verifica-se serem eles documentos novos trazidos aos autos somente em sede de recurso voluntário, sendo que nenhum outro documento foi juntado aos autos junto à impugnação com vistas à comprovação das referidas despesas.
Noutros termos, a DRJ manteve a glosa dessas despesas não porque tenha considerado insuficientes ou inábeis os documentos, mas sim por absoluta falta de apresentação de documentos referentes a essas despesas.
Em assim sendo, não é possível admitir-se os referidos documentos referentes a execução de obras civis, emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e os referentes a pagamentos de aluguéis, firmados por Sebastião Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055).
Além dos documentos acima indicados, a interessada também apresenta junto a seu recurso complementação de provas relativas a operações de leasing, quais sejam: (i) cópia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc; (ii) cópia de certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhão Mercedes Benz vinculado à DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; (iii) cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil n° 239001881 com DaimlerChrysler, firmado em abril/2007; (iv) cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06 (e-fls. 1025 a 1038).
Tratando-se de documentos que visam a complementar outros já trazidos na impugnação com vistas à comprovação das despesas de leasing, entendo que devem tais documentos serem aqui admitidos, com fundamento na já aludida "dialética das provas".
Em conclusão a esse item, voto por não admitir como prova aos presentes autos os recibos de obras civis emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e os recibos de locação de imóveis emitidos por Sebastião Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055), e admitir os demais documentos juntados no recurso voluntário.
2.3) Das "Glosas Indevidas - Despesas Necessárias"
A partir deste ponto passaremos a examinar o mérito das questões levantadas pela recorrente.
A fim de facilitar o exame, seguiremos a ordem contida no recurso voluntário, iniciando pelo item "Glosas Indevidas - Despesas Necessárias" (e-fl. 1022 e ss.), o qual corresponde ao item "C.1 - Despesas Não Necessárias" do TVF (e-fls. 566/567).
Pois bem, sobre o assunto consta o seguinte no TVF:
C - GLOSA DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS, CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE E/OU NÃO NECESSÁRIAS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA:
34. A fiscalizada foi intimada (Termo de Intimação Fiscal de 14/04/2011) e reintimada (Termos de Intimação Fiscal de 09/06/2011e 05/08/2011) a apresentar documentação hábil e idônea, comprobatória de valores escriturados em contas de despesas. Em resposta aos Termos de Intimação, a fiscalizada atendeu parcialmente, deixando de apresentar comprovantes de algumas despesas e de fornecer elementos que possibilitem esclarecer se determinadas despesas foram, realmente, necessárias às atividades da empresa. Até foi solicitado pela fiscalizada, em 17/06/2011, um prazo adicional de 10 (dez) dias para apresentar o restante da documentação, que não foi apresentada até a presente data, portanto, estamos constituindo os respectivos créditos tributários relativos às despesas não comprovadas, contabilizadas em duplicidade e/ou não necessárias às atividades da empresa.
35. Passamos a analisar a documentação à vista dos lançamentos contábeis, separadamente, segundo o motivo da glosa efetuada.
C.1 - DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS:
36. A fiscalizada não apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os comprovantes de quitação dos lançamentos efetuados na conta "1420 - Leasing", portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de comprovação, e por serem despesas desnecessárias às atividades da empresa, como se deduz do histórico, indicativo de se tratar de arrendamento de veículos de luxo, não vinculados intrinsecamente com a comercialização dos bens ou serviços, confrontando o artigo 13, inciso II, da Lei n° 9.249/95, e os artigos 299 e 300 do RIR/99:
/
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.1 da impugnação, às e-fls. 670/671), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 941 e ss.):
Argüições de serem indevidas as glosas de despesas de arrendamento mercantil
Segundo a impugnante não haveria base legal para a exigência fiscal, em virtude de os artigos 299 e 300 do RIR 199 não estabelecerem a indedutibilidade sem provas ou motivação pelas características da marca do veículo.
O argumento da impugnante é infundado. Ele, equivocadamente se constrói dando um peso indevido à observação contida no termo de verificação fiscal de acordo com a qual o histórico dos registros contábeis indica que se trata do arrendamento de veículos de luxo, o que tornaria a despesa desnecessária. Em verdade, a principal motivação para a glosa é que a autuada não apresentou, apesar da dúplice intimação fiscal, os contratos de arrendamento mercantil e os comprovantes de quitação do arrendamento. Sem essa documentação, é legítimo à fiscalização concluir que a efetividade e a necessidade da despesa não se acha comprovada e que, em conseqüência, ela é indedutível.
Realmente, em princípio a exigência fiscal que decorra da glosa de despesas pode ser legitimamente justificada pela falta de apresentação de provas da efetividade do custo ou da despesa, em virtude das disposições legais que especificamente tratam do assunto.
(...)
No presente caso, caberia à autuada comprovar que os pagamentos a titulo de arrendamento mercantil de veículos efetivamente ocorreram e que corresponderam a despesas ou custos que eram necessários e usuais para a execução da atividade da empresa e para a manutenção de sua fonte produtora. No mínimo deveriam ser trazidos à luz os contratos do arrendamento, o que permitiria identificar os bens arrendados e averiguar sua utilidade e necessidade para a empresa. Uma vez que o que, ao tempo da ação fiscal, a única informação disponível era a constante da escrituração, na qual se dizia que os pagamentos foram feitos à BMW Leasing do Brasil e à Daimlerchrysler, conhecidas fabricantes de automóveis de luxo, não foi disparatada a conclusão que o autuante tirou. Não se concebe que um varejista de produto de informática necessite de veículos de semelhante estirpe para a realização de seus negócios.
A impugnante, por sua vez, apesar de contestar a observação do autuante, não traz aos autos nenhuma prova capaz de atestar que bens foram realmente arrendados. Apenas alega que um deles seria um veículo transportador de carga da marca Mercedes 710. Sem os contratos de arrendamento, ou ao menos os certificados de propriedade dos veículos, é impossível ter certeza do seu tipo e, por conseguinte, aferir sua necessidade e utilidade para a empresa.
É verdade que, no intuito de comprovar a quitação das despesas de arrendamento mercantil, a impugnante fez juntar a folhas 846 a 851, alguns comprovantes de pagamentos bancários. No entanto, esses papéis não cumprem o desiderato da impugnante e são incapazes de, por si sós, legitimar a dedução das despesas em questão. A principal e insanável deficiência deles é que não vieram acompanhados dos contratos de arrendamento mercantil ou dos documentos de identificação dos veículos a que se referem, de modo que é impossível, diga-se pela enésima vez, aferir a utilidade e a necessidade de tais desembolsos.
Além disso, cerca de metade deles contam com uma autenticação inexistente ou ilegível. Tampouco trazem eles a identificação dos beneficiários do pagamento. Neste último aspecto (identificação do beneficiário do pagamento), a única exceção é o documento a folhas 851, no qual consta que o beneficiário é a Daimlerchrysler Leasing. Contudo, esse recibo se refere a um pagamento realizado em setembro de 2008, na data de seu vencimento, enquanto a glosa fiscal abrange apenas desembolsos realizados em 2006 e 2007. Ou seja, o único documento apresentado pela impugnante que identifica o seu beneficiário não diz respeito à glosa fiscal.
Por essa mesma razão, é igualmente infundada a objeção da impugnante segundo a qual os pagamentos não foram sem causa e que seus beneficiários se acham identificados. O mero registro contábil não é o bastante para tornar satisfeitos esses requisitos, de modo que tais pagamentos se sujeitam à incidência do IRRF nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995.
Por fim, a impugnante argúi que o autuante devia ter levado em conta as adições à base de cálculo do IRPJ e da CSLL que constam nas fichas 9A e 17 das declarações de rendimento apresentadas pela autuada. Presume-se que a impugnante, ao suscitar essa questão, postula que os valores adicionados a título de despesas indedutíveis na apuração do resultado tributável sejam subtraídos da glosa efetuada pela fiscalização. 
Contudo, não cabe acatar a postulação da impugnante. Os valores indicados no campo em questão das DIPJ referentes aos anos-calendários de 2006 e 2007 não coincidem com as quantias glosadas pela fiscalização em virtude da falta de comprovação das despesas de arrendamento mercantil. São, de fato, sistematicamente inferiores, em todos os períodos de apuração. Poderiam, admite-se em tese, até se referir a uma parte deles, mas cumpriria a impugnante comprová-lo, trazendo elementos de sua escrituração contábil e fiscal, o que não fez. Ocorre que o campo em questão da DIPJ é uma linha genérica, que abrange vários itens. No caso da CSLL, o modelo da DIPJ até menciona o preceito legal que determina a adição, isto é, o artigo 13 da Lei nº 9.249, de 1995, o qual dispõe:
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: (g.n.)
(...)
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços; (g.n.)
(...)
De acordo com a norma supra, deve ser indicado no campo em questão da declaração de rendimentos o montante total das mais variadas despesas e custos considerados indedutíveis. Assim, não havendo provas cabais e nem sequer coincidência de valores, não se pode presumir a priori que a quantia adicionada pela autuada consiste em parte das despesas glosadas pela fiscalização.
Em conseqüência, cumpre rejeitar as argüições da impugnante e manter integralmente as exigências fiscais correspondentes à matéria discutida nesta subseção.
(...)
Portanto, com base nas razões acima expostas, a DRJ manteve integralmente a glosa das despesas não comprovadas, e/ou que não observaram o disposto no art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, e nos arts. 299 e 300 do RIR/99.
Em seu recurso o sujeito passivo reitera as alegações aviadas na impugnação, e aduz ainda o seguinte:
a) que, com relação a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veículos, o fisco presumiu serem desnecessárias e que seriam veículos de luxo, sem amparo legal no art. 299 e 300 do RIR/1999;
b) que, não obstante a comprovação apresentada (e-fls. 846/851), o acórdão recorrido manteve a glosa rejeitando a documentação apresentada, decidindo contra as provas dos autos e alterando a fundamentação da autuação para despesas desnecessárias;
c) que todas as despesas com arrendamento mercantil foram comprovadas, à exceção de duas, o que não pode justificar a manutenção de toda a infração fiscal, mas a DRJ manteve a autuação neste ponto, em face da não apresentação dos contratos e dos certificados dos veículos, o que demonstraria a necessidade das diligências solicitadas, indeferida pela DRJ;
d) que apresenta como comprovação complementar no próprio corpo da peça recursal: (i) cópia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc. junto ao Banco Itaú; (ii) cópia de certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhão Mercedes Benz vinculado à DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; (iii) cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil n° 239001881 com DaimlerChrysler, firmado em março/2007; (iv) cópia de Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06;
e) que as despesas de arrendamento mercantil de veículos não poderiam ser objeto de glosas porque estavam e estão comprovadas, como também não podem ser inseridas nas bases de cálculos do IRRF como pagamentos a beneficiários sem causa, pois a simples glosa das despesas, mesmo pela desnecessidade não é suficiente para caracterizar a previsão do art. 674 do RIR/1999.
Pois bem, conforme se verifica no TVF (vide trecho transcrito no início do deste item do Voto), a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veículos teve como fundamento (i) a absoluta falta de comprovação da existência dos respectivos contratos de arrendamento mercantil, e (ii) a absoluta falta de comprovação de que as despesas com arrendamento mercantil de veículos observaram o disposto no art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, e nos arts. 299 e 300 do RIR/99.
A DRJ examinou os documentos (e-fls. 846/851) e alegações contidas na impugnação, mas manteve a glosa, conforme fundamentação já acima transcrita.
No entanto, por meio da Resolução nº 1302-000.731 esta Turma resolveu converter o julgamento do recurso voluntário em diligência a fim de que a autoridade fazendária local, dentre outras providências, (i) intimasse o sujeito passivo a apresentar "novas cópias legíveis de toda a documentação relacionada aos pagamentos de arrendamentos mercantil, especialmente dos contratos supra referidos", bem como (ii) analisasse os elementos apresentados e elaborasse relatório fiscal conclusivo.
Realizada a diligência, a autoridade fazendária local assim se manifestou sobre a questão do arrendamento mercantil de veículos, in verbis:
Em suas respostas, a recorrente juntou os contratos de arrendamento mercantil solicitados, sendo:
1. Contrato nº 002239/06, firmado em 18/09/2006, com a BMW Leasing do Brasil S.A. Arrendamento Mercantil, relativo a um veículo BMW, modelo 545 i, no valor de R$ 255.350,00, em 24 contraprestações mensais de R$ 13.113,24 cada uma.
2. Contrato nº 2390018181, firmado em março de 2007, com a Daimler Chrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/A., relativo a um veículo Mercedes Benz, caminhão com cabine, em 24 contraprestações mensais.
Quanto aos pagamentos de arrendamento mercantil, respondeu a recorrente que os documentos já constam do processo às fls. 847/851.
(...)
Em relação ao item C.1 do Termo de Verificação Fiscal � Despesas Não Necessárias, autuado pela não apresentação dos contratos de Arrendamento Mercantil e respectivos comprovantes de quitação dos lançamentos efetuados na conta �1420 � Leasing�, portanto impossibilitando o exame da necessidade da despesa e seu vínculo intrínseco com a comercialização dos bens ou serviços, agora, nesta diligência, foi apresentado o contrato de arrendamento de um caminhão Mercedes Benz, compatível com a atividade empresarial, portanto as duas parcelas glosadas, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, de R$ 5.049,69 cada uma, foram efetivamente comprovadas e necessárias à atividade da empresa.
Quanto às demais parcelas glosadas, relativas à BMW Leasing do Brasil, foi apresentado o contrato nº 002239/06, firmado em 18/09/2006, com parcelas de R$ 13.113,24 e trata-se de um veículo BMW, modelo 545 i, no valor de R$ 255.350,00. Não sendo esclarecida pela recorrente a necessidade do veículo para a atividade da empresa.
As demais parcelas glosadas relativas a outro arrendamento BMW Leasing do Brasil, com parcelas de R$ 18.762,18 nem mesmo foi citado no recurso voluntário, o contrato nº 002235/06, nem apresentado durante a fiscalização não sendo possível verificar a necessidade do veículo para a manutenção da fonte pagadora e/ou seu vínculo intrínseco com a comercialização dos bens ou serviços.
(...)
Em resumo, na diligência restou comprovado, apenas em relação ao arrendamento do caminhão Mercedes Benz, tanto (i) a existência do respectivo contrato de arrendamento mercantil, quanto (ii) a observância do disposto no art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, e nos arts. 299 e 300 do RIR/99, daí porque (iii) devem ser afastadas as respectivas glosas de despesas, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69.
Quanto ao arrendamento mercantil dos outros 2 (dois) veículos marca BMW deve-se manter a glosa, pois, embora em meu entendimento as respectivas despesas tenham sido comprovadas, não foi comprovada a observância do disposto no art. 13, II, da Lei n° 9.249/95 (exigida no próprio TVF), que assim estabelece:
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: (g.n.)
(...)
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços; (g.n.)
(...)
Em conclusão a esse item, voto por afastar a glosa fiscal em relação, apenas, as despesas com arrendamento mercantil do caminhão Mercedes Benz contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69.
2.4) Dos "Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade" (e-fl. 1041), o qual corresponde ao item "C.2 - Despesas Contabilizadas em Duplicidade" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 567):
C.2 - DESPESAS CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE:
37. A fiscalizada escriturou as seguintes despesas em duplicidade, motivo pelo qual estamos efetuando a glosa das referidas despesas duplicadas:
/
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.2 da impugnação, às e-fls. 671/672), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 945 e ss.):
Argüição de erro na glosa de despesas contabilizadas em duplicidade
(...)
Os valores contabilizados em duplicidade foram glosados e as respectivas montantes integram as diferenças tributáveis descritas no item 1 dos autos de infração de IRPJ e CSLL, no qual figuram em linha distinta embora estejam adicionados a outros montantes que foram glosados sob a justificativa de falta de comprovação.
A impugnante, por sua vez, suscita duas questões a respeito da matéria. Na primeira, objeta que o autuante não comprova que o registro em dobro teria realmente ocorrido. Segundo ela, ele não teria ainda demonstrado em quais contas redutoras do lucro líquido as despesas teriam sido computadas em duplicidade.
Essa objeção, contudo, é infundada. No parágrafo 37 do termo de verificação fiscal, em uma subseção intitulada �C.2 � Despesas Contabilizadas em Duplicidade�, que se encontra na página 5 desse documento e que corresponde à folha 568 dos autos, depara-se com uma tabela em que se encontram discriminados, pormenorizadamente, os registros contábeis efetuados em duplicidade. Na sua primeira coluna indica-se a data do registro, na segunda coluna a conta da escrituração em que aquele foi feito, na terceira coluna a natureza do registro (se débito ou crédito), na quarta coluna o valor do registro e, por fim, na quinta coluna o histórico do registro. Observando-se as informações constantes da tabela, conclui-se sem nenhum esforço que, efetivamente, houve o registro em duplicidade em três ocasiões, pois há coincidência de datas, valores e de histórico. Em duas dessas ocasiões, o registro dúplice foi feito em contas diferentes, com o histórico referindo-se ao mesmo documento comprobatório. Na terceira ocasião, os registros dobrados se fizeram na mesma conta, com o histórico de um e outro apenas distinguindo-se por um deles omitir o número do documento comprobatório, mas ambos se referindo ao mesmo fornecedor. Todos os registros foram feitos a débitos de contas representativas de despesas, de modo que o efeito redutor na apuração do lucro líquido é óbvio e evidente, dispensando demonstrações adicionais.
A impugnante objeta também, a exemplo de sua contestação da matéria discutida na subseção precedente deste voto, que o autuante devia ter levando em conta as adições à base de cálculo do IRPJ e da CSLL que constam nas fichas 9A e 17 da declaração de rendimento apresentada pela autuada. Presume-se que a impugnante, ao suscitar essa questão, postula que os valores adicionados a título de despesas indedutíveis na apuração do resultado tributável sejam subtraídos da glosa efetuada pela fiscalização.
Contudo, não cabe acatar a postulação da impugnante. Similarmente ao que foi explanado na subseção antecedente deste voto, os valores indicados no campo em questão da DIPJ não coincidem com as quantias glosadas pela fiscalização em virtude da contabilização em duplicidade. São, de fato, sistematicamente inferiores, em todos os períodos de apuração. Poderiam, admite-se em tese, até se referir a uma parte deles, mas cumpriria a impugnante comprová-lo, trazendo elementos de sua escrituração contábil e fiscal, o que não fez. Ocorre que o campo em questão da DIPJ é uma linha genérica, na qual deve ser indicado o montante total das mais variadas despesas e custos considerados indedutíveis. Assim, não havendo provas cabais e nem sequer coincidência de valores, não se pode presumir a priori que a quantia adicionada pela autuada consiste em parte das despesas glosadas pela fiscalização.
Por fim, a impugnante também argúi que o autuante glosou duas vezes as despesas contabilizadas em duplicidade, ao passo que, se comprovada a irregularidade, a glosa deveria corresponder a apenas a cada um dos registros contabilizados em dobro. Nesse aspecto, a impugnante tem apenas razão parcialmente.
Ocorre que o autuante apresenta três motivações diferentes para as glosas de despesas: o registro em duplicidade de que ora se trata, a falta de comprovação da efetividade e da necessidade por meio de documentação hábil, e a contabilização como despesa de dispêndios que deveriam ter sido incorporados ao valor de bens integrantes do ativo permanente. De cada uma dessas glosas ele se ocupa em tópicos diferentes do termo de verificação fiscal e para cada uma delas ele elaborou um demonstrativo em que discrimina individualmente os valores glosados. No caso da contabilização em duplicidade o demonstrativo integra o próprio termo de verificação, ao qual já fizemos referência nos parágrafos precedentes desta subseção. No caso das despesas sem comprovação de sua efetividade ou de sua necessidade por documentação hábil, uma parte delas estão discriminadas também no próprio termo de verificação (as que foram contabilizadas como despesas de arrendamento mercantil) e a outra parte num demonstrativo específico, juntado a folhas 623 e 624 dos autos. Enfim, no caso dos dispêndios que deveriam ser incorporados ao ativo, estes estão discriminados no demonstrativo específico juntado a folhas 621 e 622 dos autos.
Examinando-se esses dois últimos demonstrativos, observa-se, em primeiro lugar, que o registro contábil no valor de R$ 41.275,44, datado de 07.11.2007, a que nos referimos na tabela supra aparece também no rol dos dispêndios que foram glosados sob a justificativa de que se trata de gasto que devia ser incorporado ao ativo permanente, em vez de ser deduzido como despesa. Ou seja, o mesmo valor foi glosado uma vez em virtude de ter sido contabilizado como despesa em duplicidade, e uma segunda vez por não se caracterizar como despesa dedutível. Logo, a não ser que a impugnante comprovasse que se trate de despesa e não gasto ativável, ambas as glosas são procedentes. Daí também que é infundada a argüição de que houve indevida glosa em duplicidade do mesmo valor.
Já quanto aos dois outros registros glosados sob o fundamento de duplicidade, a queixa da impugnante tem razão de ser. No caso daquele no montante de R$9.955,19, observa-se no demonstrativo a folhas 621 a 622, que os registros em duplicidade de mesmo valor e com mesmo histórico integram a glosa efetuada em virtude de não se caracterizarem como despesa dedutível, e sim como gasto ativável. Logo, não caberia glosar o mesmo montante novamente a pretexto de que houve sua contabilização em duplicidade.
No caso daquele registro no montante de R$ 5.008,68, datado de 30.09.2008, observa-se que ele foi glosado também por se considerar não comprovado, visto que figura no demonstrativo a folhas 623 a 624, e mais uma vez, por ser considerado gasto que deveria ser ativado, visto que aparece também no demonstrativo a folhas 621 a 622. Uma vez que em ambas as ocasiões com que se depara o registro na contabilidade da autuada, a sua dedução foi considera indevida, não caberia glosar novamente o mesmo valor a pretexto de que houve sua contabilização em duplicidade.
Em suma, no concernente à matéria discutida nesta subseção cabe acatar parcialmente a contestação da impugnante, para subtrair da diferença tributável correlata a quantia R$ 14.963,87, correspondente à soma de R$ 5.008,68 e R$ 9.955,19. 
(...)
Em síntese, com base nas razões acima expostas, a DRJ de origem afastou as glosas de despesas contabilizadas em duplicidade, nos valores de R$ 5.008,68 e R$ 9.955,19, e manteve a glosa no valor de R$ 41.275,44.
Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegações aviadas na impugnação.
A presente matéria não constou do pedido de diligência feito por esta Turma no âmbito da Resolução nº 1302-000.731, daí porque sobre ela a autoridade diligenciante também não se manifestou.
Em sendo assim, e por concordar com seus fundamentos, acolho aqui, como razões de decidir do presente Voto, as razões expostas no acórdão da DRJ sobre a matéria (vide transcrição acima), nos termos do art. 57, § 3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, daí porque mantenho a glosa da despesa contabilizada em duplicidade no valor de R$ 41.275,44.
2.5) Das "Benfeitorias em Imóveis de Terceiros não Ativáveis"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Benfeitorias em Imóveis de Terceiros não Ativáveis" (e-fl. 1042 e ss.), o qual corresponde ao item "C.3 - Despesas não Ativadas" do TVF, a seguir transcrito, (e-fls. 567/568):
C.3 - DESPESAS NÃO ATIVADAS:
38. A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida útil dos bens, conforme se constata pelas características das mercadorias, em relação às cópias das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e parágrafos, do RIR/99, que prevê a ativação dos gastos que resultem no aumento da vida útil do bem.
39. Acrescente-se que a fiscalizada não possui registrado em seu nome qualquer bem imóvel, valendo-se, como esclarecido na parte inicial deste Termo, dos imóveis de propriedade da QUATRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (empresa do grupo econômico), ou de terceiros, para suas atividades empresariais.
40. Os valores contabilizados como despesas que de deveriam ser contabilizados no ativo e, posteriormente, depreciados estão discriminados na planilha anexa denominada "DESPESAS NÃO ATIVADAS".
(...)
O demonstrativo das despesas não ativadas encontra-se em anexo ao TVF, às e-fls. 621/622.
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.3 da impugnação, à e-fl. 672 e ss.), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 947 e ss.):
Argüições concernentes à glosa de dispêndios com construções e reformas
O autuante glosou diversas somas que haviam sido deduzidas como custos ou despesas, sob a motivação de que se trata de dispêndios que implicaram o aumento da vida útil de bens imóveis, de sorte que, em vez de deduzidos na apuração da base tributável, deviam ser incorporados ao valor dos bens integrantes do ativo permanente.
A impugnante, por sua vez, redargüiu que a fiscalização não examinou apropriadamente a documentação integrante da escrituração da autuada, visto que, do contrário, teria levado em consideração que os contratos de locação não prevêem a indenização com os gastos com a construção de benfeitorias, e não teria incluído entre as glosas gastos que se caracterizam como despesas de consumo ou com embalagens. Entende assim, que a fiscalização não comprovou adequadamente a irregularidade. Além disso, postula que, tendo determinado a incorporação ao ativo permanente dos gastos em causa, seja reconhecido o direito à amortização ou à depreciação desses valores. No intuito de comprovar suas alegações a impugnante fez juntar a folhas 731 a 805 dos autos documentos que pretendem amparar a escrituração dos valores glosados. Fez também juntar a folhas 822 a 838 a cópia de cinco contratos de locação de imóveis.
As objeções da impugnante são apenas parcialmente procedentes.
A descrição dos bens e serviços adquiridos constantes da documentação comprobatória dos gastos glosados, que a própria impugnante trouxe aos autos, são suficientes para comprovar que se trata de itens que não constituem produtos destinados à revenda nem de despesas ou custos de manutenção ou consumo. Em verdade, ressalvada a exceção à qual se refere o parágrafo seguinte, são produtos ou serviços que se classificam claramente como gastos incorridos na construção, ampliação ou aprimoramento de edificações ou instalações prediais. Logo, o autuante tem razão ao sustentar que não podiam ser contabilizados como despesas correntes. Nesse aspecto, cumpre rejeitar a argüição da impugnante.
Não obstante, é preciso reconhecer que a documentação juntada pela impugnante comprova que as glosas indicadas na tabela adiante são infundadas, porque atingem a aquisição de produtos que, conforme discriminado na documentação correspondente, não se classificam como gastos que devam ser tratados como itens integrantes do ativo permanente, mas sim como despesas de comercialização ou de consumo. Trata-se da aquisição de alimentos e de etiquetas. Portanto, a glosa a eles correspondentes é indevida e o seu montante deve ser excluído da diferença tributável apurada pela fiscalização. Essas glosas indevidas, conforme indicadas na tabela adiante, somam R$ 8.327,69 em relação ao terceiro trimestre de 2007, e R$ 4.100,00 em relação ao quarto trimestre de 2007.
/
Se por um lado, com a ressalva dos parágrafos precedentes, os valores glosados não correspondem a despesas dedutíveis, por outro lado é preciso reconhecer que, em virtude de os imóveis não pertencerem à autuada, mas serem por ela alugados por meio de contratos que não prevêem indenização pelas benfeitorias realizadas, se lhe deve conceder o direito de deduzir paulatinamente, a título de amortização, os gastos com essas benfeitorias. O próprio autuante afirma no termo de verificação fiscal que a autuada não possui imóveis, e as condições a que se sujeitou na sua locação são comprovadas pelos contratos que a impugnante juntou aos autos. O direito à amortização dos gastos com benfeitorias não indenizáveis é assegurado pelo RIR 1999 nos seguintes termos:
(...)
De acordo com as normas supra, o contribuinte faz jus a deduzir como despesas de amortização, distribuídas ao longo do prazo de vigência do contrato de locação, o valor correspondente aos gastos com benfeitorias não indenizáveis. Essa amortização pode ser apropriada em quotas de amortização e a taxa anual de amortização será fixada tendo em vista o número de anos restantes da existência do direito.
Embora tenha juntado aos autos cinco contratos de locação, a impugnante não esclarece a qual ou a quais deles se vinculam os gastos glosados com a execução de benfeitorias. Alguns desses contratos foram assinados ainda durante o curso do ano-calendário de 2007, que é aquele ao qual se refere à glosa fiscal. Também não se pode precisar o período de vigência dos contratos em relação aos gastos com benfeitoria, uma vez que alguns vigoram por quatro anos enquanto outros por cinco anos. Compete à impugnante comprovar os fatores extintivos, redutores ou modificativos das exigências fiscais constituídas pelo lançamento de ofício, sobretudo quando se trata da dedução de custos e despesas, conforme já extensivamente explanado alhures neste voto. Em conseqüência, para calcular o montante da dedução a título de amortização a que faz jus a autuada, presume-se que os anos restantes da existência do direito é de quatro anos e meio, correspondente à média do prazo de duração dos contratos trazidos aos autos. Isso equivale a uma taxa anual de amortização de 22,22% e a uma taxa mensal de 1,85%. A cada mês essa taxa deve incidir sobre os montantes acumulados até o mês anterior dos gastos com benfeitorias que tiverem sido glosados.
Contudo, cumpre advertir que os gastos relacionados na tabela adiante não integram a base de cálculo da amortização, pelos motivos nela indicados.
/
Já a tabela seguinte demonstra o total das glosas mantidas (já subtraídas daquelas consideradas indevidas, nos termos de parágrafos anteriores), assim como o valor das amortizações a cuja dedução se reconhece, neste voto, o direito da autuada. A glosa efetiva, em cada trimestre, corresponderá à diferença entre as glosas mantidas e as amortizações reconhecidas.
/
Levando-se em conta tanto as glosas indevidas quanto o direito à dedução a título de amortização das benfeitorias não indenizáveis, os valores das diferenças tributárias relativas à matéria em discussão nesta seção devem ser reduzidos conforme indicado na tabela seguinte.
/
Conseguintemente, as argüições da impugnante apreciadas nesta subseção do voto são acatadas parcialmente, para reduzir as diferenças tributárias conforme demonstrado na tabela supra.
(...)
Portanto, com base nas razões acima expostas, a DRJ de origem afastou parcialmente as glosas de despesas de deveriam ter sido ativadas, conforme demonstrativo contido ao final do voto condutor, acima transcrito.
Em seu recurso o sujeito passivo reitera as alegações aviadas na impugnação, e ademais argumenta o seguinte:
a) que nesta infração o acórdão recorrido admite o erro fiscal referente à glosa indevida de despesas sob a motivação de que se trata de dispêndios que implicaram o aumento da vida útil de bens imóveis com benfeitorias em imóveis de terceiros, não indenizáveis, mas não invalida os lançamentos do IRPJ e CSLL;
b) que, a partir do correto entendimento das razões da impugnação, o Relator do Voto pressupõe taxas anuais de amortizações anuais (22,22%) e mensais (1,85%), à revelia dos prazos residuais dos Contratos de Locação, e envereda-se em cálculos infindáveis, para corrigir o lançamento original, salvando-o; não havendo como aferir os cálculos efetuados pelos Julgadores Primários que não observa os percentuais e amortização pelos prazos residuais dos respectivos Contratos de Locação, não observa a acumulação dos valores de um mês para os períodos seguintes para os cálculos das amortizações;
c) que o acórdão recorrido alterou a acusação fiscal, e acolheu parcialmente as razões de defesa, reduzindo as glosas indevidas por "amortizações" calculadas, conforme constou no voto (fls.948), introduzindo novos critérios ao Lançamento Fiscal, com nova capitulação legal (artigos 324 a 327 do RIR/99), sendo nulo o lançamento.
Em resposta ao que foi solicitado na Resolução nº 1302-000.731, a autoridade diligenciante informou o seguinte (e-fl. 1126):
Quanto aos esclarecimentos e documentos para identificar com clareza a natureza dos serviços prestados objeto de análise na decisão de primeiro grau (planilha às fls. 953/954) correspondentes aos itens C.3 � Despesas Não Ativadas e C.4 � Despesas não Comprovadas, do Termo de Verificação Fiscal, os documentos juntados na Impugnação às fls. 703 a 805, obedecidos os mesmos critérios adotados durante a ação fiscal, comprovam parte dos lançamentos contábeis, conforme demonstrativo anexo.
Destaque-se que em relação ao item C.3 � Despesas Não Ativadas, todos os itens foram comprovados por meio dos documentos apresentados, incluindo os 3 (três) itens de despesas contabilizadas em duplicidade.
(...)
Pois bem, em primeiro lugar deve-se enfatizar que a autoridade autuante em momento algum afirma que os dispêndios aqui sob exame, relacionados no demonstrativo anexo ao TVF às e-fls. 621/622, não tenham sido comprovados.
Ao contrário, a autoridade autuante admite que tais dispêndios foram comprovados, mas afirma que não deveriam ter sido registrados como despesa, mas sim ativados, uma vez que aumentaram a vida útil dos bens em que foram aplicados, nos termos do art. 346 do RIR/99.
Nesse sentido, é inteiramente desimportante a afirmação da autoridade diligenciante segundo a qual tais dispêndios encontram-se comprovados por meio da documentação contida nos autos, já que não foi esta a razão de sua glosas.
Em segundo lugar deve-se refutar as alegações da recorrente segundo as quais a DRJ teria admitido o erro no lançamento, mas que teria procurado salvá-lo, introduzindo novos critérios para o lançamento, algo que seria vedado.
Ora, como visto no voto condutor do acórdão da DRJ, acima transcrito, o órgão de primeiro grau em momento algum afirma que a autoridade lançadora teria cometido erro ao classificar contabilmente os dispêndios ora sob exame como ativos (salvo, por óbvio, em relação aqueles 6 registros que a própria DRJ entendeu como dispêndios não ativáveis, considerando-os como "Glosas Indevidas", conforme demonstrativo contido no próprio voto condutor, acima transcrito).
O que a DRJ afirmou é que, sendo dispêndios que aumentaram avida útil dos bens em que foram aplicados, o sujeito passivo tem direito a sua depreciação e amortização, razão pela qual afastou parcialmente a exigência, reconhecendo a dedutibilidade das respectivas despesas com depreciação e amortização.
Em relação às demais questões suscitadas nessa parte do recurso, adoto como razões de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acórdão da DRJ, acima transcrito, nos termos do art. 57, § 3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
2.6) Das "Despesas Comprovadas e Dedutíveis"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Despesas Comprovadas e Dedutíveis" (e-fl. 1047 e ss.), o qual corresponde ao item "C.4 - Despesas não Comprovadas" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):
C.4 - DESPESAS NÃO COMPROVADAS:
41. Existem várias despesas contabilizadas para as quais a fiscalizada não apresentou as respectivas notas fiscais e/ou documentos hábeis para comprova-las e que permitam o exame da natureza dessas aquisições, se dedutíveis como despesas ou não.
42. Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que se posteriormente forem apresentados os documentos hábeis e idôneos para comprova-las deverá ser examinada a natureza de cada uma das aquisições para caracteriza-las, ou não, como despesas dedutíveis.
43. As despesas contabilizadas para as quais não foram apresentadas as devidas comprovações, perante esta fiscalização, estão discriminadas na planilha anexa denominada "DESPESAS NÃO COMPROVADAS".
(...)
O demonstrativo das despesas não comprovadas encontra-se em anexo ao TVF, às e-fls. 623/624.
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.4 da impugnação, às e-fls. 675/676), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 951 e ss.):
Argüição concernente a glosa de despesas por falta de comprovação
A fiscalização efetuou a glosa de diversas deduções contabilizadas como despesas por não lhe terem sido apresentados documentos comprobatórios respectivos. Os valores glosados estão discriminados no demonstrativo juntado a folhas 623 a 624, intitulado �Despesas Não Comprovadas�. Esses mesmos registros glosados são reproduzidos na tabela seguinte.
/
/
A impugnante, por sua vez, alega que foram juntados aos autos todos os documentos correspondentes aos lançamentos contábeis. Afirma ainda que esses documentos são hábeis e idôneos para comprovar que todas as despesas são dedutíveis, por serem necessárias à atividade da contribuinte. Essa documentação a impugnante fez juntar a folhas 704 a 729 dos autos.
Diferentemente do alegado pela impugnante, porém, a documentação por ela juntada mostra-se incapaz de atingir o seu desiderato, salvo algumas exceções que são adiante indicadas. Antes de mais nada, saliente-se que, enquanto a fiscalização considerou sem comprovante 57 lançamentos, a impugnante trouxe aos autos, com o propósito enunciado de contestar especificamente essa irregularidade, apenas 27 documentos. E entre esses 27, há quatro pares que se referem, cada um, a um só lançamento, pois consistem num recibo ou nota fiscal acompanhado do comprovante de pagamento, ou ainda a diferentes partes do mesmo documento. Assim, a impugnante apresentou documentos referentes a apenas 23 das 57 glosas efetuadas pela fiscalização. Mais ainda, em verdade, um desses documentos, a cópia de um cheque no valor de R$ 9.700,00, não coincide em data e em valor com nenhuma das glosas fiscais, de modo que, efetivamente, houve apresentação de documentos relativos a apenas 22 das glosas fiscais. Assim, sobre mais da metade dos lançamentos contábeis irregulares apontados pela fiscalização, não houve a apresentação de documentação alguma.
E mesmo a fração apresentada, conforme já dito, não serve ao seu propósito, uma vez que não satisfaz os requisitos intrínsecos nem extrínsecos que os papéis comprobatórios da escrituração devem apresentar, ressalvadas as exceções indicadas. A tabela adiante contém a síntese do resultado da avaliação que se fez individualmente de cada um desses documentos, indicando-se porque devem ser rejeitados. Os documentos que são total ou parcialmente acatados estão indicados em negrito.
/
/
Quantos aos gastos com benfeitorias não indenizáveis a que se faz menção na tabela supra, que geram despesas dedutíveis a título de amortização, os valores destas são discriminados na tabela seguinte. A amortização é calculada com os mesmos critérios empregados no cálculo da amortização da mesma natureza a que se refere a subseção precedente deste voto. Esses valores, juntamente com o do documento a folha 709, de R$ 21.216,60, devem ser subtraídos das diferenças tributáveis às quais se refere esta subseção do voto.
/
Em relação às glosas indicadas na tabela adiante, a impugnante não apresentou nenhum documento, de sorte que, juntamente com aquelas cuja documentação foi rejeitada conforme indicado na tabela precedente, elas devem ser mantidas integralmente.
/
/
Por fim, levando-se em conta tanto direito a dedução a título de amortizações que se reconhece neste voto, como também o único documento inteiramente acatado, o valor das glosas por falta de comprovação deve ser ajustado nos termos da tabela demonstrativa seguinte.
/
Conseguintemente, as argüições da impugnante apreciadas nesta subseção do voto são acatadas parcialmente, para reduzir as diferenças tributárias conforme demonstrado na tabela supra.
(...)
Portanto, com base nas razões acima expostas, a DRJ de origem manteve parcialmente o lançamento, afastando a glosa daquelas despesas que julgou comprovadas.
Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegações aviadas na impugnação, e apresenta novos documentos com vistas a comprovar as referida despesas.
Realizada a diligência solicitada por meio da Resolução nº 1302-000.731, a autoridade fazendária local assim se manifestou sobre a presente questão:
Quanto ao item C.4 � Despesas Não Comprovadas, além das despesas que continuam sem comprovação, conforme demonstrativo em anexo, destacam-se dentre os documentos apresentados, os seguintes: às folhas 722 o recibo de R$12.000,00 e o valor contabilizado de R$12.500,00; às folhas 726 o recibo de R$8.000,00 e despesa contabilizada de R$7.000,00; às folhas 705 e 706, nota fiscal com destinatário diverso da autuada, no caso a empresa Nacional Mercantil; na folha 713 foi apresentado o recibo referente ao mês 08/07, contabilizado em 17/09/2017, de acordo com o Razão da conta 2737 � Honorários Advocatícios, portanto não se refere ao lançamento de 19/10/2007, objeto da glosa; e na folha 714, aquisição de material de pesca, mercadoria que não se destina nem a revenda nem ao consumo da autuada.
(...)
O demonstrativo das despesas que a autoridade diligenciante considerou como comprovadas (inclusive aquelas já admitidas pela DRJ), e aquelas que permanecem sem comprovação, encontra-se às e-fls. 1128/1129.
Isso posto, com base no resultado da diligência, deve-se aqui afastar a glosa das despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo de e-fls. 1128/1129 (vide coluna "Análise Conclusiva" do referido demonstrativo), observadas, todavia, aquelas já excluídas pela DRJ.
Em relação às demais questões suscitadas nessa parte do recurso, adoto como razões de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acórdão da DRJ, acima transcrito, nos termos do art. 57, § 3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
2.7) Da "Multa Isolada IRPJ e CSLL - Inaplicabilidade da Constituição de Ofício para Valores Recolhidos e Declarados"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Multa Isolada IRPJ e CSLL - Inaplicabilidade da Constituição de Ofício para Valores Recolhidos e Declarados" (e-fl. 1067 e ss.), o qual corresponde ao item "D - Cálculo da Multa sobre a Estimativa Mensal não Recolhida no Ano-Calendário de 2006" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):
D - CÁLCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA MENSAL NÃO RECOLHIDA NO ANO- CALENDÁRIO DE 2006:
44. Efetuamos o cálculo de cada estimativa mensal que deveria ser recolhida pela fiscalizada, caso apurasse o resultado mensal na forma da legislação vigente. Dessa forma, somamos ao resultado contábil os valores das despesas glosadas apuradas por esta fiscalização, discriminadas na planilha anexa "DESPESAS GLOSADAS - TOTAIS POR PERÍODO DE APURAÇÃO", encontrando o resultado verdadeiro, conforme planilha em anexo "CÁLCULO DO RESULTADO MENSAL - 2006".
45. A partir do verdadeiro resultado, apuramos a estimativa mensal que deveria ser recolhida, do IRPJ e da CSLL, e confrontamos com os valores efetivamente recolhidos e/ou declarados a esse título (estimativa mensal) e encontramos as diferenças sobre as quais incide a multa de 50%, conforme determinam os artigos 222 e 843 do RIR/99, combinados com o artigo 44, § 1o, inciso IV, da Lei n° 9.430/96, cujos créditos tributários estamos constituindo.
46. Os valores das multas apuradas estão discriminados nas planilhas anexas denominadas "CÁLCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA NÃO RECOLHIDA - IRPJ" e "CÁLCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA NÃO RECOLHIDA - CSLL".
(...)
Registre-se que não foi imposta a referida multa isolada em relação ao ano-calendário de 2007, haja vista que nesse período o sujeito passivo apurou lucro real trimestral.
Pois bem, uma vez que, no caso, a multa isolada imposta em razão da falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL refere-se a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2006, e tendo em vista que em razão das mesmas infrações também foi imposta a multa de ofício pela falta de pagamento do IRPJ e da CSLL devidos ao final do ano-calendário de 2006, aplica-se aqui o disposto na Súmula CARF nº 105, in verbis:
Súmula CARF nº 105
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Isso posto deve-se afastar a exigência das multas isoladas em comento.
2.8) Da "Inexistência de Beneficiários não Identificados ou Sem Causa"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Inexistência de Beneficiários não Identificados ou Sem Causa" (e-fl. 1072 e ss.), o qual corresponde ao item "E - Pagamentos a Beneficiários não Identificados e Sem Causa" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):
E - PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS E SEM CAUSA:
47. A fiscalizada foi intimada pelo Termo de Intimação do dia 14/04/2011 e reintimada pelos Termos de Intimação dos dias 09/06/2011 e 05/08/2011 a apresentar documentação, hábil e idônea, comprobatória dos valores escriturados em contas de despesas, conforme planilha anexa ao mencionado Termo do dia 14/04/2011, com indicação da operação ou a causa que deu origem a cada um dos pagamentos.
48. O atendimento, pela fiscalizada, aos Termos de Intimação acima mencionados foi apenas parcial, não possibilitando a esta fiscalização identificar os beneficiários dos pagamentos, bem como comprovar a operação ou a causa que deu origem aos pagamentos, restando sem comprovação os valores das despesas discriminadas nos itens C.1, C.2 e C.4, deste Termo, ora glosadas, bem como sem possibilidade de identificação dos reais beneficiários dos pagamentos contabilizados a título de pagamentos dessas despesas.
49. Portanto, os pagamentos contabilizados são considerados, concomitantemente, a beneficiários não identificados e sem causa e, por conseqüência, estamos efetuando, além da glosa das despesas, o lançamento do imposto de renda na fonte sobre a base de cálculo reajustada, na forma do § 3o, artigo 61, da Lei n° 8.981/95.
50. Os valores dos pagamentos contabilizados e não comprovados e a respectiva base de cálculo reajustada estão discriminados na planilha em anexo denominada "BASE DE CÁLCULO DO IR FONTE".
(...)
O demonstrativo de base de cálculo do IR Fonte encontra-se em anexo ao TVF, às e-fls. 618/620.
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.6 da impugnação, às e-fls. 682/683), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 960 e ss.):
Argüição relativa ao IRRF sobre pagamentos sem causa e a beneficiários não identificados
O autuante, invocando o disposto no artigo 61, § 3º, da Lei nº 8.981, de 1995 lançou o IRRF sobre os pagamentos discriminados no demonstrativo a folhas 618 a 620, porque considerou que a autuada não comprovou ou sua causa ou a identificação do seu beneficiário. Esses mesmos pagamentos, que haviam sido contabilizados como despesa, no tocante aos autos de infração de IRPJ e CSLL, foram também objeto de glosa fiscal por falta de comprovação de sua efetividade ou necessidade, ou por erro de contabilização em duplicidade.
A impugnante argúi que a exigência é indevida, em virtude de nos registros contábeis constar a identificação do beneficiário e a sua causa. Alega ainda que, juntamente com a impugnação, foi trazida aos autos documentação comprobatória correspondente aos registros contábeis. Por fim, acrescenta que não é cabível a exigência de IRRF em conseqüência de erro de escrituração, referindo-se à glosa de valores em virtude de sua dedução em duplicidade, ou em conseqüência de despesas meramente consideradas desnecessárias.
Contudo, as objeções da impugnante são apenas parcialmente procedentes.
De fato, a contabilização em duplicidade de determinados valores não justifica a incidência do IRRF previsto no artigo 61, § 3º, da Lei nº 8.981, de 1995, ou nem mesmo o enquadramento de determinado gasto como desnecessário. Quando não houver outra justificativa além dessas para o lançamento de IRRF, a exigência fiscal deve ser julgada improcedente.
Por outro lado, apesar de porventura o histórico de determinado registro contábil identificar o beneficiário de determinado pagamento e até sua motivação, essa informação tem de ser necessariamente corroborada por documentação hábil e idônea, coincidente em data, valores, identificação do beneficiário e discriminação dos serviços e bens adquiridos. Do contrário não produzirá efeito, por si só, o registro contábil, visto que o artigo 9º, § 1º do Decretolei nº 1.598, de 1977, estabelece que somente a escrituração comprovada por documentos hábeis faz prova, em favor do contribuinte, dos fatos nela registrados.
Saliente-se ainda que o contribuinte deve comprovar não só o beneficiário como também a causa do pagamento. Se apenas identificar o beneficiário, ainda assim estará sujeito ao IRRF, por falta de comprovação da causa ou da operação que deu origem ao desembolso.
Apesar de a impugnante alegar que foram juntados aos autos todos os documentos correspondentes aos lançamentos contábeis objeto do lançamento fiscal, a documentação por ela juntada mostra-se incapaz de atingir o seu desiderato, salvo algumas exceções que são adiante indicadas em tabela em que se analisa cada um dos pagamentos tributados pelo autuante, bem como eventual documentação comprobatória correlata apresentada pela impugnante.
Antes de mais nada, saliente-se que, enquanto a fiscalização considerou sem comprovação 63 pagamentos, a impugnante não trouxe aos autos, com o propósito enunciado de contestar especificamente essa irregularidade, nenhum documento que coincidisse em data e valor com 33 desses pagamentos. Assim, sobre mais da metade dos lançamentos contábeis irregulares apontados pela fiscalização, não houve a apresentação de documentação alguma. Mais ainda, mesmo em relação aos documentos efetivamente apresentados, apenas alguns poucos podem ser acatados, pois os demais ou não identificam precisamente o beneficiário ou não trazem a discriminação clara do serviço ou bem fornecido, de modo que não se pode determinar qual a causa ou a operação que lhe deu origem.
A tabela adiante contém a síntese do resultado da avaliação que se fez individualmente de cada um dos pagamentos considerados sem comprovação, indicandose, quando for o caso, porque deve ser mantida exigência de IRRF ou porque deve ser acatada a documentação apresentada pela impugnante, exonerandose o sujeito passivo do crédito tributário correspondente. Nessa análise são indicadas as exigências fiscais indevidas por terem sido justificadas pela duplicidade de contabilização ou por se mostrarem desnecessários os gastos.
/
/
/
Na tabela adiante indica-se o crédito tributário relativo ao IRRF de que se deve exonerar o sujeito passivo em virtude da análise exposta na tabela precedente.
/
Conseguintemente, as argüições da impugnante apreciadas nesta subseção do voto são acatadas parcialmente, para reduzir as diferenças tributárias conforme demonstrado na tabela supra.
(...)
Portanto, com base nas razões acima expostas, a DRJ de origem afastou parcialmente o IRRF, conforme demonstrativos acima transcritos.
Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegações aviadas na impugnação.
Pois bem, ainda que a autoridade que realizou a diligência não tenha se manifestado sobre o IRRF (até porque isso não foi expressamente solicitado na Resolução nº 1302-000.731) o fato é que o IRRF lançado teve como fundamento a falta de identificação dos beneficiários dos pagamentos, ou a sua causa, relacionados às despesas objeto de glosas antes examinadas.
Isso posto é de se reconhecer o seguinte:
a) em relação às despesas tratadas no item 2.3 deste Voto, "Glosas Indevidas - Despesas Necessárias", reconhecemos ali a dedutibilidade da despesa com arrendamento mercantil de um caminhão Mercedes Benz. Por sua vez, embora tenhamos reconhecido ali a comprovação dos pagamentos feitos a título de arrendamento mercantil dos 2 (dois) outros veículos, marca BMW, não admitimos a sua dedutibilidade como despesa em razão da falta de observância do disposto no art. 13, II, da Lei n° 9.249/95. Ocorre que, em relação ao IRRF ora sob exame, basta a comprovação dos beneficiários dos pagamentos (no caso, a Daimlerchrysler e a BMW Leasing) e de sua causa (no caso, arrendamento mercantil dos respectivos veículos), daí porque deve-se afastar a exigência do IRRF incidente sobre todas as parcelas indicadas a título de "Leasing" presentes no demonstrativo "Base de cálculo do IR Fonte", anexo ao TVF (e-fls. 618/620);
b) em relação às despesas tratadas no item 2.4 deste Voto, "Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade" verifica-se que a DRJ já havia afastado a exigência de IRRF sobre todos os pagamentos correspondentes a essas 3 (três) despesas duplicadas, nos valores de R$ 9.955,19 (06/08/2007), R$ 5.008,68 (28/08/2007) e R$ 41.275,44 (07/11/2007), conforme se observa no demonstrativo "Resultado da Análise" (e-fls. 961/963). Isso posto , nada mais que se prover aqui a esse título;
c) em relação às despesas tratadas no item 2.5 deste Voto, "Benfeitorias em Imóveis de Terceiros não Ativáveis", é de se dizer que não foi lançado IRRF sobre os pagamentos correspondentes, fato esse que pode ser observado pelo mero cotejo entre o demonstrativo "Despesas não Ativadas" (TVF às e-fls. 621/622) e o demonstrativo "Base de cálculo do IR Fonte" (TVF às e-fls. 618/620). O próprio TVF, em seu parágrafo 48, afirma que não foi exigido IRRF em relação aos pagamentos correspondentes ao item "C.3 - " Despesas Não Ativadas ";
d) em relação às despesas tratadas no item 2.6 deste Voto, "Despesas Comprovadas e Dedutíveis", verifica-se que, para além do IRRF já afastado pela DRJ (vide demonstrativo "Resultado da Análise" às e-fls. 961/963), o autor da diligência também reconheceu a comprovação e a dedutibilidade de outras despesas, daí porque em relação a elas deve-se também aqui afastar o IRRF incidente sobre os respectivos pagamentos. Em síntese, deve-se excluir do demonstrativo "Base de cálculo do IR Fonte" (anexo ao TVF às e-fls. 618/620) todos os pagamentos correspondentes às despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo "Despesas não Comprovadas" (anexo do relatório de diligência às e-fls. 1128/1129), observadas, todavia, aquelas já excluídas pela DRJ.
Em relação às demais questões suscitadas nessa parte do recurso, adoto como razões de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acórdão da DRJ, acima transcrito, nos termos do art. 57, § 3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
2.9) Dos "Lucros Reais Informados em DIPJ - Liquidados por DARF e por Declaração de Compensação"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Lucros Reais Informados em DIPJ - Liquidados por DARF e por Declaração de Compensação" (e-fl. 1074 e ss.), o qual corresponde ao item "B.1 - Diferença entre o Valor Escriturado e o Declarado/Pago" do TVF.
Impugnada essa parte da exigência (vide item 2.2.7 da impugnação, à e-fl. 683 e ss.), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 963 e ss.):
Argüição de exigência de IRPJ e CSLL já liquidado por Darf ou por Dcomp
Um dos itens dos autos de infração de CSLL e de IRPJ consiste na exigência dos dois tributos que, segundo o termo de verificação fiscal, não teriam sido pagos nem declarados por meio de DCTF, apesar de haver sido computado saldo devedor na apuração do ajuste anual do ano-calendário de 2006 e no segundo e no quarto trimestre do ano-calendário de 2007, em relação ao qual a autuada havia adotado a apuração trimestral.
A impugnante, por sua vez, objeta que o lançamento é impróprio, pois os valores foram integralmente declarados por DIPJ, parcialmente liquidados por DARF relativos ao ano 2006, e que os débitos do ano 2007 integralmente liquidados por declaração de compensação, todos com o acréscimo de multa de mora de 20%. Logo, argumenta, não haveria como novamente constituir o crédito tributário de ofício e novamente cobrar multa de ofício.
As argüições da impugnante são apenas parcialmente procedentes. A entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) na qual se apuram débitos de imposto e contribuições não resguarda, por si só, o contribuinte de eventual lançamento de ofício no qual as mesmas importâncias venham a ser exigidas acrescidas de multa de ofício, visto que não existe nenhum ato legal que confira à DIPJ o valor de confissão de dívida ou efeito constitutivo do crédito tributário. Se o débito não é declarado por meio de DCTF, à qual a lei confere aqueles efeitos, ele é passível de lançamento de ofício e, por conseguinte, à multa de ofício no percentual mínimo de 75%.
Contudo, ainda que não haja a entrega da DCTF, se houver pagamento do débito por meio de recolhimento com Darf, esse deverá ser subtraído do montante a ser lançado, visto que o § 1º do artigo 150 do CTN estabelece que o pagamento antecipado pelo obrigado nos termos do mesmo artigo 150 extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. Da mesma forma, produz efeitos idênticos a Dcomp, uma vez que o § 2º do artigo 74 da Lei nº 9.430, com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, dispõe que a compensação declarada à Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
Consulta aos bancos de dados eletrônicos da Receita Federal, cujo resultado é juntado aos autos, confirma que a autuada, antes da constituição do crédito tributário, já havia efetuado recolhimentos de antecipações mensais de CSLL e de IRPJ relativas ao ano-calendário de 2006. Esses mesmos recolhimentos, na subseção deste voto em que se apreciam as argüições da impugnante concernentes à multa isolada pela falta de recolhimento das antecipações, são discriminados e o seu valor é subtraído da base de cálculo da referida multa. Mas eles também devem ser subtraídos na apuração do ajuste anual. No caso do IRPJ, o montante anual pago por meio de Darf é de R$ 43.611,62, e no da CSLL, de R$ 26.166,97.
Similarmente, comprova-se a apresentação em 17.06.2009, antes da ciência dos presentes lançamentos, da Dcomp nº 11112.26436.190609.1.7.110053, na qual se utiliza crédito classificado como Cofins não-cumulativa, relativa ao mercado interno, para quitar débitos de IRPJ e CSLL correspondentes aos saldos devedores apurados no 2º e no 4º trimestre do ano-calendário de 2007. Essa Dcomp, de acordo com os registros atuais da Receita Federal, permanece sob análise e ainda não foi objeto de nenhum despacho decisório, de modo que os efeitos extintivos dos débitos nela informados continuam a vigorar. Logo, os débitos de IRPJ e de CSLL por meio dela quitados devem ser subtraídos dos lançamentos ora em discussão. Esses débitos são discriminados na tabela seguinte.
/
Mais adiante neste voto faz-se a demonstração nos ajustes cabíveis no total do crédito tributário decorrentes do reconhecimento da direito à dedução dos valores supra, juntamente com as demais alterações determinadas nas outras subseções deste voto.
(...)
Portanto, com base nas razões acima expostas, a DRJ de origem afastou parcialmente o lançamento do IRPJ e da CSLL relativamente ao ano-calendário de de 2006 (R$ 43.611,62 e R$ 26.166,97, respectivamente) e aos 2º e 4º trimestres do ano de2007 (vide demonstrativo acima).
Veja que a DRJ afastou o lançamento do IRPJ e da CSLL em relação a todos os DARF de pagamento desses tributos apontados pelo sujeito passivo, como também à única DCOMP por ele indicada. Tendo em vista que mesmo após o reconhecimento dessas liquidações ainda restou IRPJ e CSLL escriturados em valor superior ao declarado em DCTF, a DRJ manteve parte do lançamento ora sob exame
Em seu recurso voluntário o sujeito passivo basicamente reproduz as alegações contidas na impugnação ao lançamento.
Uma vez que estamos de acordo com os argumentos contidos no voto condutor do acórdão da DRJ, acima transcrito, os adotamos aqui como razões de decidir, nos termos do art. 57, § 3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
2.10) Da "Ilegalidade da Taxa Selic"
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Ilegalidade da Taxa Selic" (e-fl. 1077 e ss.).
Em breve síntese, a recorrente protesta contra a utilização da taxa Selic no cálculo dos juros de mora, sob alegação de inconstitucionalidade da lei que instituiu essa forma de cálculo dos juros demora, e/ou de sua ilegalidade perante do CTN.
Ocorre que a esse respeito o CARF já se manifestou por meio de suas Súmulas nos 2 e 4, in verbis:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
(...)
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
(...)
Isso posto deve-se manter a incidência da taxa Selic no cálculo dos juros de mora.
2.11) Conclusão
Tendo em vista todo o exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício e, quanto ao recurso voluntário, para além de seu conhecimento, voto:
a) por rejeitar os pedidos de declaração de nulidade do procedimento fiscal, do lançamento e da decisão recorrida (item 2.1 do Voto);
b) por não admitir como prova aos presentes autos os recibos de obras civis emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e os recibos de locação de imóveis emitidos por Sebastião Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055), apresentados junto ao recurso voluntário (item 2.2 do Voto);
c) por afastar a glosa das despesas com arrendamento mercantil, apenas, do caminhão Mercedes Benz, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69 (item 2.3 do Voto);
d) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto à glosa de despesas contabilizadas em duplicidade (item 2.4 do Voto);
e) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto à glosa de despesas que deveriam ter sido ativadas (item 2.5 do Voto);
f) por afastar, para além daquelas já admitidas pela DRJ de origem, as despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo de e-fls. 1128/1129 (item 2.6 do Voto);
g) por afastar o lançamento da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL no ano de 2006 (item 2.7 do Voto);
h) em relação ao IRRF (item 2.8 do Voto): 
h.1) por afastar a exigência em relação a todos os pagamentos indicados a título de "Leasing" presentes no demonstrativo "Base de cálculo do IR Fonte", anexo ao TVF, às e-fls. 618/620;
h.2) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto aos pagamentos correspondentes a glosa de despesas contabilizadas em duplicidade;
h.3) por afastar, para além daqueles já reconhecidos pela DRJ, a exigência em relação a todos os pagamentos correspondentes às despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo "Despesas não Comprovadas", anexo do relatório de diligência, às e-fls. 1128/1129;
i) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto à diferença entre os valores devidos a título de IRPJ e CSLL escriturados, e os declarados (item 2.9 do Voto);
j) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto à utilização da taxa Selic no cálculo dos juros de mora (item 2.10 do Voto).
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Cuba Netto
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Miranda Diniz, vencidos os conselheiros Flavio Machado Vilhena Dias e Fellipe Hondrio
Rodrigues da Costa (suplente convocado) que votaram por conhecer dos referidos documentos;
e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario, apenas,
para (i) afastar a glosa das despesas com arrendamento mercantil relacionadas ao caminh&o
Mercedes Benz, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69; (ii)
afastar, para além daquelas j& admitidas na decisdo de primeira instancia, as glosas das despesas
indicadas como "Comprovada" no demonstrativo de e-fls. 1.128/1.129; (iii) afastar o lancamento
da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL referente ao
ano-calendario de 2006; (iv) afastar a exigéncia de IRRF em relacdo a todos os pagamentos
indicados a titulo de "Leasing" presentes no demonstrativo "Base de calculo do IR Fonte", anexo
ao TVF; (v) afastar, para além daqueles valores ja reconhecidos na decisdo de primeira instancia,
a exigéncia de IRRF em relacdo a todos 0s pagamentos correspondentes as despesas indicadas
como "Comprovada™ no demonstrativo "Despesas ndo Comprovadas”, anexo do relatorio de
diligéncia, as e-fls. 1128/1129, nos termos do relatorio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Cuba Netto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Cuba Netto, Flavio
Machado Vilhena Dias, Ailton Neves da Silva (suplente convocado), Savio Salomao de Almeida
Nobrega, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado), e Paulo Henrique Silva
Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Marcelo Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pelo sujeito passivo em epigrafe, com
amparo no art. 33 do Decreto n° 70.235/72, bem como de recurso de oficio encaminhado ao
CAREF pela DRJ de origem, nos termos do art. 34 do mesmo Decreto.

Por bem descrever o litigio objeto do presente processo, adoto a seguir o relatério
contido na Resolugéo n°® 1302-000.731, por meio da qual esta Turma, na sesséo de 15 de abril de
2019, resolveu converter o julgamento do recurso voluntario em diligéncia (e-fl. 1109 e ss.):

Trata-se de recurvo voluntario e de oficio interpostos em face do Acérddo n° 0244.200
da 3@ Turma da DRJ/Belo Horizonte, que julgou parcialmente procedente a impugnacao
e manteve parcialmente o langamento de IRPJ, CSLL e IRRF sobre Pagamentos sem
Causa e/ou a Beneficiarios ndo ldentificados, conforme sintetizado na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ Ano-
calendéario: 2006, 2007 GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS
DESNECESSARIOS Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com
encargos e com a aquisicdo de mercadorias e servicos que se revelam
desnecessarios e indteis para a realizagdo das atividades da empresa e para a
manutencdo de suas fontes produtivas.

GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS NAO COMPROVADOS Sujeitam-se
a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisicdo de mercadorias e servigos
cuja efetiva realizacdo ndo é comprovada por meio de documentacdo habil e
idénea.
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APURACAO DE DIVERGENCIAS TRIBUTAVEIS CONFRONTO ENTRE
DCTF E DIPJ Esta sujeito a lancamento de oficio o débito tributario apurado e
informado em DIPJ, mas ndo pago nem declarado em DCTF, se o contribuinte
ndo justifica, por meio de elementos habeis e iddneos, a divergéncia entre uma e
outra declaragéo.

MULTA ISOLADA RECOLHIMENTO INSUFICIENTE DAS
ANTECIPACOES MENSAIS Verificada o recolhimento insuficiente das
antecipagbes mensais, é cabivel a imposi¢do de multa isolada sobre os valores
ndo recolhidos GASTOS INCORRIDOS COM BENFEITORIAS QUE
AUMENTAM A VIDA UTIL DE BENS LOCADOS EM MAIS DE UM ANO
Os custos das construgdes ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em
bens de terceiros, quando ndo houver direito ao recebimento de seu valor, ndo
podem ser deduzidos imediatamente na determinacdo do resultado tributavel,
mas ddo direito a amortizacdo proporcional aos anos restantes de duracdo do
contrato de locacéo ou arrendamento.

LANCAMENTOS DECORRENTES CSLL O decidido para o langamento de
IRPJ estende-se aos lancamentos que com ele compartilham o mesmo
fundamento factual e para os quais ndo ha nenhuma razéo de ordem juridica que
Ihe recomende tratamento diverso.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF Ano-
calendério: 2005, 2006, 2007 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A
BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO Sujeita-se & incidéncia do imposto,
exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado, ou quando ndo for comprovada
a sua causa ou a operacao a que se refere.

O acordéo recorrido sintetizou as infragBes apuradas pela fiscaliza¢do, verbis:

Descri¢do das infragBes imputadas Auto de infragdo de IRPJ O autuante, fazendo
remissdo ao termo de verificacao fiscal a folhas 563 a 569, atribui a autuada as infragdes
de cuja descrigdo adiante se faz uma sintese.

1. GLOSA DE CUSTOS OU DESPESAS NAO COMPROVADAS — Constatou-
se a contabilizacdo de despesas para as quais a fiscalizada ndo apresentou as
respectivas notas fiscais ou documentos habeis para comprova-las e que
permitam o exame da natureza dessas aquisi¢cdes, se dedutiveis ou ndo. Dessa
forma, efetuou-se a glosa dessas despesas. Se posteriormente forem apresentados
os documentos hébeis e iddneos para comprova-las, deverd ser examinada a
natureza de cada uma das aquisi¢Bes para caracteriz-las, ou ndo, como despesas
dedutiveis. As despesas contabilizadas para as quais ndo foram apresentadas as
devidas comprovacbes estdo discriminadas na planilha anexa denominada
“Despesas Ndo Comprovadas”. Constatou-se, também, a contabilizacdo de
despesas em duplicidade. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007;
30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007. Enquadramento legal: art. 249 inciso I,
251 e paragrafo Unico, 299 e 300 do Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999—
Regulamento do Imposto de Renda 1999 — RIR 1999.

2. CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NAO
NECESSARIOS A fiscalizada ndo apresentou os contratos de arrendamento
mercantil nem os comprovantes de quitacdo dos lancamentos efetuados na conta
“1420 —Leasing”. Portanto, efetuou-se a glosa das despesas contabilizada por
falta de comprovagdo, e por serem despesas desnecessarias as atividades da
empresa, como se deduz do histérico, indicativo de se tratar de arrendamento de
veiculos de luxo, ndo vinculados intrinsecamente com a comercializagdo dos
bens ou servigos, confrontando o artigo 13, inciso Il da Lei 9.249/95 e os artigos
299 e 300 do RIR/99. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007;
30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007. Enquadramento legal: art. 249, inciso I,
251 e paragrafo Unico, 299 e 300 do RIR 1999.
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3. BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO OU
DESPESA A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a
vida atil dos bens, conforme se constata pelas caracteristicas das mercadorias,
em relacdo as cOpias das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos
termos do artigo 346 e paragrafos do RIR 1999, que prevé a ativacdo dos gastos
que resultem no aumento da vida Gtil do bem. Datas do fato gerador: 30.06.2007,
30.09.2007, 31.12.2007. Enquadramento legal: artigos 249, inciso |, 251,
paragrafo Unico, e 301 do RIR 1999.

4. RESULTADOS OPERACIONAIS NAO DECLARADOS Valor do IRPJ e da
CSLL correspondentes aos lucros escriturados, mas ndo declarados em DCTF
nem recolhidos. Datas do fato gerador: 31/12/2006; 30/06/2007; 31/12/2007.
Enguadramento legal: art. 249, 250 e 926 do RIR 1999.

5. MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE
BASE DE CALCULO ESTIMADA Falta de pagamento do IRPJ incidente sobre
a base de célculo estimada em funcdo da receita bruta e acréscimos ou em
balancetes de suspensdo ou reducdo. Datas do fato gerador: 30.09.2006,
31.10.2006, 30.11.2006, 31.12.2006. Enquadramento legal: artigo 44, § 1°, inciso
IV, da Lei n® 9.430, de 1996; art. 223 e 843 do RIR 1999.

Primeiro auto de infracdo de CSLL (fls. 570 a 579)

O autuante, fazendo remissdo ao termo de verificagéo fiscal a folhas 563 a 569,
atribui & autuada as mesmas infragdes a que se referem os itens 1 a 4 da parte
deste relatdrio que descreve o auto de infracdo de IRPJ.

O enquadramento legal dado para o lancamento de CSLL: art. 2° ¢ §8 da Lei n°
7.689, de 1988; art. 1° da Lei n° 9.316, de 1996 ¢ art. 28 da Lei n° 9.430, de
1996; art. 37 da Lei n® 10.637, de 2002.

Segundo auto de infracdo de CSLL (fls. 613 a 617)

O autuante, fazendo remissdo ao termo de verificagéo fiscal a folhas 563 a 569,
atribui a autuada a infracéo de cuja descri¢do adiante se faz uma sintese.

MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE
BASE DE CALCULO ESTIMADA Falta de pagamento da CSLL incidente
sobre a base de célculo estimada em fungéo da receita bruta e acréscimos ou em
balancetes de suspensdo ou reducdo. Datas do fato gerador: 30.09.2006,
31.10.2006, 30.11.2006, 31.12.2006. Enquadramento legal: artigo 44, § 1°, inciso
IV, da Lei n® 9.430, de 1996, alterado pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de 2007,
combinado com o artigo 44, § 1°, da Lei n® 9.430, de 1996; art. 223 e 843 do RIR
1999.

Auto de infragdo de IRRF A autuante, fazendo remissdo ao termo de verificacéo
fiscal a folhas 563 a 569, atribui & autuada a infragéo de cuja descricdo adiante se
faz uma sintese.

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE PAGAMENTOS SEM
CAUSA OU DE OPERACAO NAO COMPROVADA A fiscalizada foi
intimada e reintimada pelos menos duas vezes a apresentar documentagéo, habil
e idbnea, comprobatéria dos valores escriturados em contas de despesas,
conforme planilha anexa ao termo de intimagdo, com indicacdo, da operacdo ou
causa que deu origem a cada um dos pagamentos. A fiscalizada ndo apresentou
comprovantes que possibilitem identificar a causa dos pagamentos
contabilizados e seus reais beneficiarios. Portanto, sdo considerados sem causa e
a beneficiarios ndo identificados.

Consequentemente, efetuou-se o langcamento do IRRF sobre a base de céalculo
reajustada, na forma do § 3° do artigo 61 da Lei n° 8.981, de 1995. Os fatos
geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 27.09.2006 e 31.12.2007.
Enguadramento legal: artigos 674, 8 1°, do RIR 1999.
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O colegiado recorrido indeferiu pedido de pericia e rejeitou preliminar de nulidade,
acolheu parcialmente a impugnacéo nos seguintes termos:

a) Manteve a glosa de despesas com arrendamento mercantil, por falta de comprovagao;

b) reconheceu parcialmente arguicdo de erro na glosa de despesas contabilizadas em
duplicidade;

c) acolheu parcialmente a impugnacdo da glosa de despesas classificadas pela
fiscalizacdo como ativaveis por se relacionarem a construgdo e reforma e reforma de
benfeitorias em imdveis de terceiros, para admitir a deducdo de parte dos valores
ativaveis a titulo de amortizagao;

d) acolheu parcialmente a glosa de despesas ndo comprovadas, mediante o
reconhecimento de parte da documentacdo apresentada como habeis e idoneas;

e) reconheceu parcialmente as quitagbes efetuadas pela recorrente relativas as
estimativas mensais de IRPJ e CSLL, efetivamente comprovadas por meio de DARF ou
em Dcomp's apresentadas antes da constituicdo do crédito, bem como o0s seus efeitos
nos saldos de IRPJ ¢ CSLL a pagar, que nao haviam sido informados em DCTF;

f) cancelou parcialmente a cobranca de IRRF nas situacfes em que considerou
comprovados os beneficiarios dos pagamentos e as respectivas causas das operagoes;

g) e ainda, restabeleceu parte dos prejuizos fiscais e bases de calculo negativas de
CSLL, tendo em vista o cancelamento parcial das glosas.

Em face dos valores de tributos e multas exonerados pela DRIBHE, o acdrdéo recorrido
recorreu de oficio da sua propria decisdo, verbis:

O montante do principal acrescido de multa de oficio proporcional de que se
exonera 0 sujeito passivo neste voto atinge R$ 1.844.687,36, quantia a qual se
deve somar R$21.380,08, que correspondem ao total das multas isoladas de que
também se exonera o sujeito passivo. Em consequéncia do limite estipulado pelo
artigo 1° da Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, a exoneracdo decidida
neste voto torna necesséria a interposicao de recurso de oficio ao Carf.

Cientificada do acérddo de impugnacdo em 20/05/2018 (AR, fls. 997), a recorrente
interpds recurso voluntario em 19/06/2013 (carimbo de recepcédo, fls. 998), no qual
alega, em sintese:

Preliminares

a) que o colegiado recorrido inovou nos fundamentos da autuacdo, aperfeicoando os
langamentos com vistas a regularizar erros cometidos pela autoridade fiscal autuante,
exorbitando, assim, de suas competéncias como julgadores;

b) que o procedimento fiscal violou os principios do contraditério e da ampla defesa,
sendo nulo o auto de infragdo lavrado, pois a autoridade fiscal constituiu o crédito
tributario por falta de comprovacdo documental, porém estabeleceu que em caso de
apresentacdo de novos elementos de comprovagdo estes deveriam ser analisados com
vistas a determinar se seriam habeis e idoneos para caracterizar despesas dedutiveis;

c) que se o lancamento foi condicional, reitera o pedido de diligéncias negado pela
decisdo de primeiro grau, com vistas a comprovar todos os procedimentos adotados,
mediante a analise pela autoridade fiscal de todos os documentos e elementos trazidos
aos autos;

d) que "a pretensdo dos Julgadores Recorridos em fazer uma auditoria Fiscal de
gabinete, ndo analisar 0s registros contébeis, recusar a qualidade dos documentos
(identificados os beneficiarios e bens/servigos), fazer elaboracdo de célculos de
amortizacBes (sem objeto na acusacéo), utilizar taxas de amortizagdes sem bases legais,
e por final reformar e aprimorar o lancamento (sem o duplo grau de jurisdicdo) séo
incorrecfes de mais alto grau. Tornam todos os procedimentos nulos, inclusive o
julgamento™.

Mérito
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e) que, com relacdo a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veiculos, o
fisco presumiu serem desnecessarias e que seriam veiculos de luxo, sem amparo legal
no art. 299 e 300 do RIR/1999;

f) que, ndo obstante a comprovacdo apresentada (fls. 846/851), o acérddo recorrido
manteve a glosa rejeitando a documentacdo apresentada, decidindo contra as provas dos
autos e alterando a fundamentacdo da autuag@o para despesas desnecessarias;

g) que todas as despesas com arrendamento mercantil foram comprovadas, a excegéo de
duas, o que ndo pode justificar a manutencdo de toda a infragdo fiscal, mas a DRJ
manteve a autuacdo neste ponto, em face da ndo apresentagdo dos contratos e dos
certificados dos veiculos, o que demonstraria a necessidade das diligéncias solicitadas,
indeferida pela DRJ;

h) apresenta como comprovacdo complementar no proprio corpo da peca recursal
imagens: de cépia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr.
Merc. junto ao Banco Itau; de cépia de certificado de registro no Detran/MG, referente a
um caminhdo Mercedes Benz vinculado a DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; de cOpia
de Contrato de Arrendamento Mercantil n® 239001881 com Daimler Chrysler, firmado
em mar¢o/2997; copia de Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006
com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06;

i) que as despesas de arrendamento mercantil de veiculos ndo poderiam ser objetos de
glosas porque estavam e estdo comprovadas, como também ndo podem ser inseridas nas
bases de calculos do IRRF como pagamentos a beneficiarios sem causa, pois a simples
glosa da despesas, mesmo pela desnecessidade ndo é suficiente para caracterizar a
previsdo do art. 674 do RIR/1999;

j) que, com relacdo a glosa de despesas deduzidas em duplicidade, o fisco ndo
demonstrou na contabilidade da empresa em quais contas redutoras do Lucro Liquido
(Rubricas Contabeis de Custo/Despesa) que estariam contabilizadas as despesas em
duplicidade e o acordao recorrido errou ao ndo excluir das bases de célculos tributaveis
do Auto IRRF as importancias exoneradas nos valores R$5.008,68 e R$9.955,19,
respectivamente em 28/08/2007 e 06/08/2007, cujas bases corrigidas sdo R$7.705,66
R$15.315,68;

k) que, com relagdo a glosa de despesas com benfeitorias em imdveis de terceiros, a
autoridade fiscal "ndo procurou a vinculagdo das despesas com a localizagdo dos
imdveis, ndo analisou os termos dos Contratos de Locagéo e o periodo para amortizacdo
das despesas pelo prazo do Contrato de Locacgao", e ndo observou os termos do art. 346
do RIR/1999;

I) que, se a infracdo fosse descrita e capitulada como Benfeitorias em Imoveis de
Terceiros, haveriam amortizagBes pelos prazos residuais dos Contratos de Locacéo e,
assim, somente seria possivel a glosa do excesso apropriado no ano, mas ndo todo o
desembolso;

m) que foram anexados aos autos as cépias dos Contratos de Locacéo dos iméveis (doc.
fls. 822 a 837), onde se encontram instalados os estabelecimentos comerciais,
comprovando a normalidade dos gastos e sua vinculagdo com os estabelecimentos da
empresa, cujos prazos residuais das locacGes a partir de 2006, conforme indica na tabela
abaixo:
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Localizacio Imdvel Localizacio Imével Localizacio Imovel
Matriz & av. Alvarez Cabral 725,  |Matriz 4 av. Alvarez Cabral 725,  [Matriz a av. Alvarez Cabral 725,
bairro Lourdes, BH bairro Lourdes, BH bairro Lourdes, BH
Filial 4 Rua da Bahia, 1700, bairro | Abril/2005 a margo/2010 51 meses

Lourdes, BH

Filial & rua Magnélia, 505, bairro | Maio/2006 a maio/2010 48 meses

Pedro II, BH

Filial & Av. Visconde de Ibituruna, |Junho/2007 a maio/2012 60 meses

298, loja 1, Barreiro, BH

Filial 4 av. Afonso Pena, 752, Junho/2007 a Junho/2011 48 meses

Centro, BH

n) que nesta infracdo o acorddo recorrido admite o erro fiscal glosa indevida de despesas
sob a motivacao de que se trata de dispéndios que implicaram o aumento da vida atil de
bens imdveis com benfeitorias em imoveis de terceiros, ndo indenizaveis, mas nao
invalida os langamentos do IRPJ e CSLL;

0) que, a partir do correto entendimento das razdes da impugnagéo, o Relator do Voto
pressuple taxas anuais de amortizacdes anuais (22,22%) e mensais (1,85%), a revelia
dos prazos residuais dos Contratos de Locacdo, e envereda-se em célculos infindaveis,
para corrigir o langamento original, salvando-o; ndo havendo como aferir os célculos
efetuados pelos Julgadores Priméarios que ndo observa os percentuais e amortizacao
pelos prazos residuais dos respectivos Contratos de Locagdo, ndo observa a acumulagdo
dos valores de um més para 0s periodos seguintes para os calculos das amortizagoes;

p) que o acérdao recorrido alterou a acusacgdo fiscal, e acolheu parcialmente as razfes de
defesa, reduzindo as glosas indevidas por "amortizagdes™ calculadas, conforme constou
no voto (fls.948), introduzindo novos critérios ao Lancamento Fiscal, com nova
capitulagdo legal (artigos 324 a 327 do RIR/99), sendo nulo o langamento;

q) que, com relacdo as demais glosas de despesas ndo comprovadas, mais uma vez a
autoridade fiscal teria feito um langamento condicional, pois, a par de té-las glosadas
por falta de comprovagdo, inseriu uma condicionante para eventual comprovacéo
posterior, ao apontar que "devera ser examinada a natureza de cada uma das aquisi¢cbes
para caracteriza-las, ou ndo como despesas dedutiveis";

r) que foram trazidos na impugnacdo os documentos contabilizados, habeis e iddneos,
para comprovar todas as despesas dedutiveis necessarias a atividade da contribuinte e
efetivamente realizadas;

s) que em todos os documentos e na escrituracdo contabil estdo discriminadas a natureza
da despesa, mas os julgadores de primeiro grau alegaram que a documentacdo
apresentada mostrou-se incapaz de comprovar, salvo algumas excec¢6es, relacionando o
que acatou (fls. 953 a 954 do Ac6rdao), E desviaram do foco da acusacdo: auséncia de
provas da efetiva despesa;

t) que apesar de todas as suas ddvidas em suas andlises, os Julgadores primarios nao
deferiram as diligéncias necessarias para esclarecer os fatos em respeito ao Principio da
Verdade Material e Oficialidade;

u) que diante de tantas impropriedade no acérddo recorrido, segundo constam no quadro
demonstrativo "Apreciacdo dos documentos apresentados pela impugnante a fim de
contestar glosa por falta de comprovacdo" (fls.953/4) passa a enumera-las:

1. A divergéncia de datas entre os documentos e os pagamentos sdo fatos
normais em vista dos prazos negociais para liquidagéo. E por isto ndo podem ser
desconsiderados como elemento de prova;

2. O pagamento & Nacional Mercantil, aceitos e comprovados com NF e depoésito
bancério foi rejeitado sem qualquer objeto e prova;

3. Os valores de materiais de construcdo foram acolhidos como Benfeitorias em
Iméveis de Terceiros, contudo, sem a inclusdo nos valores amortizaveis



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1302-006.280 - 12 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.722697/2011-31

pretendidos pelos Julgadores e com a utilizagdo de percentuais a revelia dos
prazos residuais dos Contratos de Locagio;

4. Os honorarios advocaticios comprovados pelos documentos ndo foram aceitos
sob a alegacdo de auséncia de identificacdo dos servicos, e em alguns casos,
exigindo diversamente da acusag@o dos Autos, a comprovacgdo do pagamento;

5. Os valores comprovados que foram considerados como Despesas Né&o
Dedutiveis, ndo podem ser considerados como pagamento a 'Beneficiario Sem
Causa ou Néo. Identificado (Base de Célculo do IRRF).

v) que além dos documentos colocados a disposicdo da Auditoria Fiscal, e aqueles
anexados na impugnacao, colaciona outros, comprovando a existéncia e a dedutibilidade
das despesas (imagens no corpo da peticdo recursal compreendendo cépias de notas
fiscais de honorarios advocaticios, recibos diversos de execucdes de obras civis,
aluguéis, papeletas de gastos com indicacdo de pagamentos de honorarios advocaticios
fls. 1050 a 1060), além de telas de consulta dos dados do CNPJ de beneficiarios
extraidos do sitio da RFB (fls. 1061/1065);

X) que o acérddo recorrido ndo acolheu, diversos valores contabilizados, que o
contribuinte previamente considerou como ndo dedutiveis e que foram adicionados a
base de calculo do Lucro Liquido para apuragdo do Lucro Real e BC da Contribuicdo
Social, conforme DIPJs, cujas fichas (9A e 17), conforme documentos as fls.353 a 408
no processo, que parcialmente abaixo colacionados. Assim, caso fossem enquadradas
como despesas indedutiveis, deveria ser observado o que ja foi adicionado a BC do
IRPJ e CSLL em 2006 R$7.062,57, e em 2007,, no 2° Trimestre/2007 R$7.775,61 e no
4° Trimestre/2007 R$7.434,62, conforme constam do LALUR parte A 2006 e 2007,
reproduzidos nas Fichas das respectivas DIPJ 2007 e 2008.

z) que, quanto multa isolada do IRPJ e da CSLL, é indevida sua cobranga concomitante
com a multa de oficio exigida, conforme a jurisprudéncia do CARF que aponta; que a
multa isolada ndo pode ser exigida ap6s o encerramento do periodo de apuragdo; que
ndo poderiam ter sido adicionadas as glosas apuradas pelo Fisco as bases de calculo
mensais apuradas pelo contribuinte; que a autoridade fiscal desconsiderou os
pagamentos mensais liquidados mediante DARF.

aa) que, em face da a glosa indevida de custos e despesas considerados indedutiveis, ndo
hd como considerar os valores pagos a diversos beneficidrios perfeitamente
identificados nominativamente relacionados, como indicados e discriminados na propria
apuracdo fiscal e nas respectivas rubricas contabeis e, mesmo que desprovidos de
documentos, porque contabilizados e perfeitamente identificados, como inominados ou
sem causa.

bb) que ndo cabe exigir o IRRF sobre custos comprovados e dedutiveis, ou mesmo se
indedutiveis (desnecessarios), que deveriam ser adicionados ao Lucro Real, ou ainda
sobre erros contabeis de despesas contabilizadas em duplicidade; cc) que foi
indevidamente um crédito tributario sobre o IRPJ e CSLL apurado anualmente, sem
considerar que os valores mensais, anuais e trimestrais j& haviam sido inseridos nas
respectivas DIPJ, efetuados os pagamentos mensais de estimativas em 2006 e.

Declaracdo de Compensagdo para os trimestres de 2007; e dd) que ¢ indevida a
aplicacdo da taxa Selic a titulo de juros, por se tratar de taxa inconstitucional.

Ao final requer que este Conselho:
» Tome conhecimento do Recurso, porque regular e tempestivo;

* Determine as Diligéncias nos termos do PAF para as comprovagdes dos fatos e
razdes apresentadas;

* Considere as preliminares, porque procedentes, tornando nulo o langamento,
especialmente porque aperfeigoado pela Delegacia de Julgamento;

* Se ultrapassadas as preliminares, nas razdes de mérito, reduzam os valores
indevidamente constituidos pelos documentos juntamos e colacionados; e
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« Na existéncia de valores residuais, se utilize como juros de mora a taxa de 1%
ao més.

Protesta-se pela anexacdo "a posteriori”, de outros documentos para elucidacédo
dos fatos, em respeito ao Principio da Verdade Material, nas mesmas
condicionantes estabelecidas pelo fisco na lavratura dos Autos de Infracdo e no
Termo de Verificacdo Fiscal.

()

Levados os autos a julgamento a Turma, como dito inicialmente, resolveu
converter o julgamento com base nas seguintes razdes, in verbis:

Voto
()

A matéria controvertida que remanesce no recurso voluntario é predominantemente
relacionada a questdes faticas e de analise probatdria.

()

No mérito, em seu recurso voluntario, a recorrente reapresenta, no corpo do recurso
voluntério, copias de alguns documentos (recibos e notas fiscais) trazidos na
impugnacdo visando a comprovar (a0 menos em parte) a idoneidade das despesas
glosadas e a insubsisténcia da exigéncia de IRRF por falta de identificacdo do
beneficiario e/ou da causa dos pagamentos a elas relacionados.

A recorrente afirma que estaria colacionando outros documentos, além daqueles ja
anexados na impugnagdo, para comprovar a existéncia e a dedutibilidade das despesas.
No entanto, a maior parte refere-se a documentos ja apresentados e apreciados na
impugnacdo. Excetuam-se os recibos referentes a execugéo de obras civis, emitidos por
Obra Prima Engenharia (fls. 1051 a 1053) e referentes a pagamentos de aluguéis,
firmados por Sebastido Miranda Diniz (fls. 1054/1055).

Além destes, a recorrente apresenta complementagdo de provas relativas a operagdes de
leasing, trazendo aos autos 0s seguintes elementos: de copia de pagamento de parcela
em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc. junto ao Banco Itat; de copia de
certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhdo Mercedes Benz
vinculado a DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; de copia de Contrato de Arrendamento
Mercantil n° 239001881 com Daimler Chrysler, firmado em abril/2007; coépia de
Contrato de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do
Brasil n° 00239/06 (fls. 1025 a 1038).

Este colegiado tém decidido, reiteradamente, por ndo conhecer de novos argumentos e
provas acostadas aos autos depois da impugnacéo, tendo em vista nos termos do art. 16
e 17 do PAF, que estabelecem para aquele momento o prazo preclusivo para apresentar
o0s pontos de discordancia e as documentos para corroborar suas alegagdes, salvo se,
comprovadamente, reste demonstrada fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forga maior; refira-se a fato ou a direito
superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos, conforme acérdéos abaixo:

()

No presente caso, a0 menos quanto aos recibos de obras civis e de locagdo de imdveis,
referidos anteriormente, trata-se de documentos novos trazidos ao autos somente em
sede de recurso voluntario, sem qualquer justificativa quanto a impossibilidade de té-lo
feito por ocasido da impugnacéo.

Com relacdo a estes elementos voto no sentido de ndo conhecé-los em sede de recurso
voluntario, em face da precluséo.

Né&o obstante, com relagdo aos documentos relacionados as operagdes de leasing, por
ocasido da impugnac8o a recorrente apresentou diversos comprovantes de pagamentos
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que seriam relacionados aos respectivos contratos, porém os mesmos foram rejeitados
pela decisdo recorrida, nestes termos:

L]

No presente caso, caberia a autuada comprovar que os pagamentos a titulo de
arrendamento  mercantil de veiculos efetivamente ocorreram e que
corresponderam a despesas ou custos que eram necessarios e usuais para a
execucdo da atividade da empresa e para a manutencdo de sua fonte produtora.
No minimo deveriam ser trazidos a luz os contratos do arrendamento, o que
permitiria identificar os bens arrendados e averiguar sua utilidade e necessidade
para a empresa. Uma vez que o que, ao tempo da acdo fiscal, a Gnica informagdo
disponivel era a constante da escrituracdo, na qual se dizia que os pagamentos
foram feitos a BMW Leasing do Brasil e a Daimlerchrysler, conhecidas
fabricantes de automoveis de luxo, ndo foi disparatada a conclusdo que o
autuante tirou. Ndo se concebe que um varejista de produto de informatica
necessite de veiculos de semelhante estirpe para a realiza¢do de seus negdcios.

A impugnante, por sua vez, apesar de contestar a observagdo do autuante, ndo
traz aos autos nenhuma prova capaz de atestar que bens foram realmente
arrendados.

Apenas alega que um deles seria um veiculo transportador de carga da marca
Mercedes 710. Sem o0s contratos de arrendamento, ou ao menos oS
certificados de propriedade dos veiculos, é impossivel ter certeza do seu tipo
e, por conseguinte, aferir sua necessidade e utilidade para a empresa.

E verdade que, no intuito de comprovar a quitagio das despesas de arrendamento
mercantil, a impugnante fez juntar a folhas 846 a 851, alguns comprovantes de
pagamentos bancarios. No entanto, esses papéis ndo cumprem o desiderato da
impugnante e sdo incapazes de, por si s6s, legitimar a deducéo das despesas em
questdo. A principal e insanavel deficiéncia deles € que ndo vieram
acompanhados dos contratos de arrendamento mercantil ou dos documentos de
identificacdo dos veiculos a que se referem, de modo que é impossivel, diga-se
pela enésima vez, aferir a utilidade e a necessidade de tais desembolsos.

Além disso, cerca de metade deles contam com uma autenticagdo inexistente ou
ilegivel. Tampouco trazem eles a identificacdo dos beneficiarios do pagamento.

Neste Ultimo aspecto (identificacdo do beneficidrio do pagamento), a Unica
exce¢do é o documento a folhas 851, no qual consta que o beneficiario é a
Daimlerchrysler Leasing. Contudo, esse recibo se refere a um pagamento
realizado em setembro de 2008, na data de seu vencimento, enquanto a glosa
fiscal abrange apenas desembolsos realizados em 2006 e 2007.

Ou seja, o Unico documento apresentado pela impugnante que identifica o seu
beneficiario ndo diz respeito a glosa fiscal.

]

Agora, em sede de recurso voluntario, a recorrente traz documentacdo complementar
visando demonstrar que se trata, efetivamente, de contratos de leasing e que tais
despesas sdo dedutiveis.

Penso que tal complementacdo de prova deva ser admitida pelo colegiado, pois decorre
da prdpria dialética processual de modo que, tendo a autoridade julgadora de primeiro
grau considerado insuficiente a documentacdo apresentada, revela-se razoével acolher a
apresentacdo de documentos complementares relativos aos fatos impugnados. Assim,
entendo que devam ser conhecidos.

Ndo obstante, ao examinar os documentos transcritos na prépria peca recursal ndo pude
concluir a andlise tendo em vista que a imagem dos dois contratos de leasing
apresentados estdo quase ilegiveis, sendo impossivel identificar com clareza os dados
contratuais, em especial, os bens objeto dos arrendamentos e os valores das
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contraprestagcbes mensais pactuadas, que considero imprescindiveis para o deslinde
deste ponto do recurso.

Desta feita, julgo imprescindivel a conversdo do presente julgamento em diligéncia com
vistas a que a recorrente seja intimada a apresentar novas copias legiveis de toda a
documentacdo relacionada aos pagamentos de arrendamentos mercantil, especialmente
dos contratos supra referidos.

Outrossim, como a recorrente requereu, desde a impugnacao, a conversdo do feito em
diligéncia, com vistas a permitir as comprovacdes dos fatos e razGes apresentadas, e
considerando que diversos documentos foram rejeitados pelos julgadores de primeiro
grau (conforme planilha de analise, fls. 953/954) como habeis a comprovar as despesas
glosadas em face da falta de melhor identificacdo dos servicos prestados, especialmente
aqueles relacionados aos servicos de advocacia, considero razodvel oportunizar a
recorrente a apresentacdo dos esclarecimentos e documentos que possam identificar
com clareza a natureza dos referidos servigos e que 0os mesmo sejam submetidos ao
crivo da fiscalizagéo.

Ante ao exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia,
determinando o retorno do processo a unidade de origem para que seja designada
autoridade fiscal competente para:

a) intimar a recorrente a :

| - a apresentar novas coOpias legiveis de toda a documentacdo relacionada aos
pagamentos de arrendamentos mercantil, especialmente dos contratos supra
referidos;

Il - a apresentar os esclarecimentos e documentos para identificar com clareza a
natureza dos servigos prestados objeto de andlise na decisdo de primeiro grau
(planilha as fls. 953/954), especialmente aqueles relacionados aos servicos de
advocacia;

b) que a autoridade fiscal responsavel analise os elementos apresentados e elabore
relatério fiscal conclusivo, do qual deve ser dado ciéncia a recorrente, abrindo-se prazo
para sua manifestacdo, na forma do art. 35, paragrafo Unico, do Decreto n° 7.574/2011

Apos, retornem-se 0s autos a este colegiado para continuidade do julgamento.
()

Realizada a diligéncia, a autoridade fazendaria local elaborou relatdrio fiscal (e-fl.
1125 e ss.), acompanhado do demonstrativo de despesas ndo comprovadas (e-fls. 1128/1129) e
do demonstrativo de despesas néo ativadas (e-fl. 1130).

Intimado por via postal e, revelando-se essa infrutifera, também por meio de
edital, o sujeito passivo nao se manifestou sobre as conclusdes da diligéncia.

Devolvidos os autos ao CARF, e uma vez que o Relator original ndo mais faz
parte desta Turma, os autos foram a mim distribuidos por sorteio.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Cuba Netto, Relator.
1) Do RECURSO DE OFiIcCIO

A remessa oficial decorreu de decisdo tomada pela DRJ de origem parcialmente
contréria aos interesses da Fazenda Publica, cujo dispositivo encontra-se assim redigido (e-fls.
922/923):
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Acordam os membros da 3% Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, parte integrante deste acorddo, em julgar parcialmente procedente a
impugnacéo, para:

* INDEFERIR os pedidos de producao posterior de prova documental e pericial;
* REJEITAR as argiiigdes de nulidade;
* MANTER PARCIALMENTE o crédito tributario constituido, para:

1. quanto ao lancamento de IRPJ, REDUZIR o montante do tributo exigido com
relacdo ao ano-calendario de 2006, e ao 2° e ao 4° trimestre de 2007 respectivamente
para R$113.603,80, R$43.480,65 e R60.817,88, assim como, na mesma proporg¢ao, a
multa de oficio e os juros de mora correlatos;;

2. quanto ao langcamento de multa isolada pela insuficiéncia ou falta de recolhimento
das antecipagdes mensais de IRPJ devidas quanto ao ano-calendario de 2006,
EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo da multa relativa ao més de
outubro; e REDUZIR o montante exigido com relacdo aos meses de setembro,
novembro e dezembro, respectivamente, para R$ 4.804,87, R$126,69 e R$
12.142,37,

3. quanto ao lancamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com
relacio ao ano-calendario de 2006 para R$30.430,58, e EXONERAR
INTEIRAMENTE o sujeito passivo quanto ao montante exigido em relacdo ao 2° e
ao 4° trimestre de 2007; reduzem-se ou cancelam-se, ha mesma proporcao, as multas
e os juros de mora correlatos;

4. quanto ao lancamento de multa isolada pela insuficiéncia ou falta de recolhimento
das antecipacBes mensais de CSLL devidas quanto ao ano-calendéario de 2006,
REDUZIR o montante exigido com relacdo aos meses de setembro, outubro e
dezembro, respectivamente, para R$3.652,54, R$173,19 e R$7.885,42; mas
MANTER inteiramente o montante da multa relativa ao més de novembro;

5. quanto ao lancamento de IRRF, EXONERAR INTEIRAMENTE o montante do
tributo exigido com relacdo aos fatos geradores datados de 06/08/2007, 16/08/2007 e
22/11/2007; REDUZIR o montante do tributo exigido com relagdo aos fatos
geradores datados de 28.08.2007 e 07.11.2007, respectivamente para R$3.657,23 e
R$1.076,92; mas MANTER, sem alteragdo, o montante exigido com relagdo aos
demais fatos geradores;

reduzem-se, mantém-se ou cancelam-se, na mesma propor¢éo, as multas e os juros de
mora correlatos.

()

Em face do disposto no artigo 1° da Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008,
deste acdrdao recorre-se de oficio ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

()

Como visto acima, o recurso de oficio foi remetido ao CARF em razdo de a DRJ

de origem haver exonerado o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa em
montante superior a R$ 1.000.000,00, nos termos da entdo vigente Portaria MF n° 03/2008, in

verbis:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar 0 sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
1.000.000,00 (um milh&o de reais).

Paragrafo Unico. O valor da exoneracdo de que trata o caput devera ser verificado por
processo.

()
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No caso, € possivel verificar com base no extrato do processo emitido apds a
decisdo da DRJ (e-fls. 971/ 984), que o montante dos tributos e respectivas multas de oficio e
isolada objeto de exoneracédo alcangou R$ 1.875.664,27.

Ocorre que, no momento em que o presente recurso de oficio esta sendo levado a
apreciacdo dessa Turma, o limite de algada j& alcanga R$ 2.500.000,00, conforme estabelecido
na Portaria MF n°® 63/2017:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais).

§ 1° O valor da exoneracao deverd ser verificado por processo.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

()

Tratando-se de norma processual, a novel Portaria MF n® 63/2017 deve ser
aplicada imediatamente aos processos em curso, conforme previsto na Simula CARF n° 103:

Stmula CARF n° 103

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na
data de sua aprecia¢do em segunda instancia.

No caso, o valor dos tributos e respectivas multas de oficio e isolada objeto de
exoneracao pela decisdo de 1° grau, R$ 1.875.664,27, ndo alcanca o limite de alcada de R$
2.500.000,00 previsto na Portaria MF n° 63/2017.

Isso posto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio.
2) DO RECURSO VOLUNTARIO

O recurso voluntério é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais
previstos nas normas que regem o Processo Administrativo Fiscal, logo, dele tomo
conhecimento.

2.1) Das Preliminares de Nulidade Suscitadas pela Recorrente

Em sede de preliminar alega a recorrente que o acordao recorrido inovou nos
fundamentos da autuacdo, aperfeicoando o lancamento com vistas a regularizar erros cometidos
pela autoridade fiscal autuante, exorbitando, assim, de suas competéncias como julgadores.

Sustenta que o procedimento fiscal violou os principios do contraditério e da
ampla defesa, sendo nulo o auto de infracdo lavrado, pois a autoridade fiscal teria constituido o
crédito tributario por falta de comprovacdo documental, tendo estabelecido que em caso de
apresentacdo de novos elementos, estes deveriam ser analisados com vistas a determinar se
seriam habeis e idoneos para caracterizar despesas dedutiveis.

Defende que, como o langamento foi condicional, imprescindivel seria a
realizacdo de diligéncia com vistas a comprovagdo de todos os procedimentos adotados,
mediante a analise pela autoridade fiscal de todos os documentos e elementos trazidos aos autos.
Afirma que, nesse sentido, a DRJ de origem ndo deveria ter indeferido o pedido de diligéncia.

Em suma, alega que: "a pretensdo dos Julgadores Recorridos em fazer uma
auditoria Fiscal de gabinete, ndo analisar os registros contdbeis, recusar a qualidade dos
documentos (identificados os beneficiarios e bens/servicos), fazer elaboracdo de calculos de
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amortizacdes (sem objeto na acusacdo), utilizar taxas de amortizacbes sem bases legais, e por
final reformar e aprimorar o lancamento (sem o duplo grau de jurisdi¢do) séo incorrecoes de
mais alto grau. Tornam todos os procedimentos nulos, inclusive o julgamento™.

Pois bem, a meu ver inexiste nulidade, seja no procedimento fiscal e respectiva
autuacéo, seja na decisdo recorrida.

O procedimento fiscal desenvolveu-se com regularidade, sendo o sujeito passivo
intimado por diversas vezes a apresentar documentos e esclarecimentos relacionados as
operacdes registradas em sua contabilidade.

Ao final do procedimento o auto de infracdo foi lavrado em decorréncia da
insuficiéncia dos elementos apresentados e da falta de esclarecimentos acerca das operagdes.
Disso resultou langamento em razéo de glosas de despesas nas bases de calculo do IRPJ e CSLL,
e de langamento de IRRF em razdo de pagamentos sem causa e/ou a beneficidrios nédo
identificados.

N&o existiu, portanto, langamento condicional. A autoridade fiscal apenas apontou
gue a mera apresentacdo de eventuais comprovantes, em momento posterior, ndo prescinde da
andlise da natureza dos dispéndios, diante da falta de apresentagcdo dos documentos no curso da
acao fiscal.

Assim, entendo que inexiste nulidade no procedimento e na autuacao fiscal.

O mesmo se passa com a decisdo recorrida, pois a DRJ de origem analisou de
forma detida e individualizada todos os elementos apresentados pela recorrente, conforme se
demonstra pelas préprias planilhas de analises constante do acordao recorrido (vide e-fls. 948,
950, 953 a 955, 961 a 963). Além disso, as analises estdo em consonancia e se reportam
expressamente as acusacdes fiscais contidas no TVF e autos de infracdo lavrados pela autoridade
lancadora.

Inexistiu a alegada "auditoria de gabinete" apontada no recurso voluntario, mas
tdo somente o cumprimento do dever do julgador de confrontar os novos elementos trazidos aos
autos com os fatos narrados na acusacdo fiscal com vistas a fundamentar sua decisao.

Assim, o indeferimento dos pedidos de pericia/diligéncia encontra amparo nos
arts. 28 e 29 do Decreto n° 70.235/1972, e foi devidamente fundamentado, conforme consta do
voto condutor (e-fls. 939 e ss.).

Vicio existiria se a autoridade julgadora indeferisse o pedido de diligéncia ou
pericia e deixasse de analisar os elementos apresentados na peca impugnatéria, o que, conforme
se demonstrou, ndo ocorreu.

Nesse sentido é de se aplicar ao caso a Sumula CARF n° 163, in verbis:

Sumula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Diante do exposto, voto por rejeitar os pedidos de declaragdo de nulidade do
procedimento fiscal, do langamento e da deciséo recorrida.

2.2) Da Juntada de Documentos ap6s a Impugnacéo
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A recorrente reapresenta, no recurso voluntario, copias de alguns documentos ja
trazidos na impugnagé&o visando a comprovar (a0 menos em parte) a idoneidade das despesas
glosadas e a insubsisténcia da exigéncia de IRRF por falta de identificacdo do beneficiario e/ou
da causa dos pagamentos a elas relacionados.

Afirma ainda que estaria colacionando no recurso outros documentos, além
daqueles ja anexados na impugnacgdo, para comprovar a existéncia e a dedutibilidade das
despesas.

No entanto, a maior parte do elementos juntados no recurso refere-se a
documentos ja apresentados e apreciados na impugnacdo. Excetuam-se os recibos referentes a
execucdo de obras civis, emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053) e
referentes a pagamentos de alugueis, firmados por Sebastido Miranda Diniz (e-fls.
1054/1055).

Pois bem, este Colegiado tém emprestado uma interpretacdo extensiva ao art. 16,
§ 4% "c¢", do Decreto n°® 70.235/72, admitindo a apresentacdo de novas provas apos a
impugnacdo, desde que os elementos ja apresentados junto a impugnacdo tenham sido
considerados pela DRJ como insuficientes ou indbeis a comprovacdo do fato correspondente
("dialética das provas").

Mas no presente caso, a0 menos quanto aos recibos de obras civis emitidos por
Obra Prima Engenharia, e aos recibos de locacdo de imdveis emitidos por Sebastido
Miranda Diniz, referidos acima, verifica-se serem eles documentos novos trazidos aos autos
somente em sede de recurso voluntario, sendo que nenhum outro documento foi juntado aos
autos junto a impugnacao com vistas a comprovacao das referidas despesas.

Noutros termos, a DRJ manteve a glosa dessas despesas nao porque tenha
considerado insuficientes ou indbeis os documentos, mas sim por absoluta falta de apresentacdo
de documentos referentes a essas despesas.

Em assim sendo, ndo é possivel admitir-se os referidos documentos referentes a
execucdo de obras civis, emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e o0s
referentes a pagamentos de aluguéis, firmados por Sebastido Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055).

Além dos documentos acima indicados, a interessada também apresenta junto a
seu recurso complementacdo de provas relativas a operacdes de leasing, quais sejam: (i)
copia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc; (ii) copia de
certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhdo Mercedes Benz vinculado a
DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; (iii) cdpia de Contrato de Arrendamento Mercantil n°
239001881 com DaimlerChrysler, firmado em abril/2007; (iv) cépia de Contrato de
Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06 (e-
fls. 1025 a 1038).

Tratando-se de documentos que visam a complementar outros ja trazidos na
impugnagdo com vistas & comprovacdo das despesas de leasing, entendo que devem tais
documentos serem aqui admitidos, com fundamento na ja aludida "dialética das provas".

Em concluséo a esse item, voto por ndo admitir como prova aos presentes autos 0s
recibos de obras civis emitidos por Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e os recibos de
locacdo de imdveis emitidos por Sebastido Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055), e admitir os demais
documentos juntados no recurso voluntario.

2.3) Das ""Glosas Indevidas - Despesas Necessarias"
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A partir deste ponto passaremos a examinar 0 merito das questdes levantadas pela
recorrente.

A fim de facilitar o exame, seguiremos a ordem contida no recurso voluntario,
iniciando pelo item "Glosas Indevidas - Despesas Necessarias" (e-fl. 1022 e ss.), o qual
corresponde ao item "C.1 - Despesas N&o Necesséarias" do TVF (e-fls. 566/567).

Pois bem, sobre o assunto consta o seguinte no TVF:

C - GLOSA DE DESPESAS NAO COMPROVADAS, CONTABILIZADAS EM
DUPLICIDADE E/OU NAO NECESSARIAS AS ATIVIDADES DA EMPRESA:

34. A fiscalizada foi intimada (Termo de Intimacdo Fiscal de 14/04/2011) e reintimada
(Termos de Intimacdo Fiscal de 09/06/2011e 05/08/2011) a apresentar documentacédo
habil e idbnea, comprobatéria de valores escriturados em contas de despesas. Em
resposta aos Termos de Intimacdo, a fiscalizada atendeu parcialmente, deixando de
apresentar comprovantes de algumas despesas e de fornecer elementos que possibilitem
esclarecer se determinadas despesas foram, realmente, necessarias as atividades da
empresa. Até foi solicitado pela fiscalizada, em 17/06/2011, um prazo adicional de 10
(dez) dias para apresentar o restante da documentagdo, que ndo foi apresentada até a
presente data, portanto, estamos constituindo os respectivos créditos tributérios relativos
as despesas ndo comprovadas, contabilizadas em duplicidade e/ou ndo necessarias as
atividades da empresa.

35. Passamos a analisar a documentacdo a vista dos langamentos contabeis,
separadamente, segundo o motivo da glosa efetuada.

C.1 - DESPESAS NAO NECESSARIAS:

36. A fiscalizada ndo apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem o0s
comprovantes de quitacdo dos lancamentos efetuados na conta "1420 - Leasing",
portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de
comprovacdo, e por serem despesas desnecessarias as atividades da empresa, como se
deduz do histdrico, indicativo de se tratar de arrendamento de veiculos de luxo, ndo
vinculados intrinsecamente com a comercializa¢do dos bens ou servigos, confrontando o
artigo 13, inciso |1, da Lei n°® 9.249/95, e os artigos 299 e 300 do RIR/99:
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Data |Conta/D/C| Valor Histérico
20/12/2008 | Leasing; D | 13.113,24 |12/06 PGTO DE PARC. 03/24 - BMW LEASING DO BRASIL
13.113,24 [SOMA DO ANO
20/03/2007 | Leasing| D | 13.113,24 |03/07 PGTO PARC. 06/24 - BMW LEASING DQ BRASIL - CONF CH 398
13.113,24 SOMA DO TRIMESTRE
16/04/2007 | Leasing, D | 18.762,18 |PGTO PARC. 07 DE BMW LEASING DO BRASIL
20/04/2007 | Leasing! O | 13.113,24 (PGTO PARC 07/24 DE BMW LEASING DO BRASIL - CH 300474
09/05/2007 | Leasing| D | 5.049,68 [Pagamento conf, doc. 2390018181 DE MERCEDES BENZ LEASING
14/05/2007 (Leasing! D | 18.762,18 PGTO PARC. 08 DE BMW LEASING DO BRASIL - CH 452
21/05/2007 |Leasing| D | 13.113,24 |PGTO PARC. 08/24 DE BMW LEASING DO BRASIL
68.800,53 |[SOMA DO TRIMESTRE
20/07/2007 { Leasing| D | 13.113,24 |PGTO PARC. 11 DE BMW LEASING
10/09/2007 | Leasing} D | 5.049,69 |09/07 PGTO PARC. 006/024 - DAIMLERCHRYSLER
14/09/2007 |Leasing| D | 18.762,18 |08/07 PGTO PARC. 13 - BMW LEASING - CONF CH 32
20/09/2007 | Leasing| D | 13.113,24 |08/07 PGTO PARC. 12 - BMW LEASING - CONF CH 035
50.038,35 SOMA DO TRIMESTRE
15/10/2007 |Leasing | D | 18.762,18 |PGTQ PARC. 09 DE BMW LEASING DO BRASIL - CH 594
20/10/2007 | Leasing; D | 13.113,24 |10/07 PGTO PARC. 13 - BMW LEASING - CONF CH 94
14/12/2007 | Leasing| D | 18.762,18 |PGTO PARC. 015 - BMW LEASING DQ BRASIL

50.637,60 |SOMA DO TRIMESTRE

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.1 da impugnacdo, as e-fls.
670/671), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 941 e ss.):

ArgulicGes de serem indevidas as glosas de despesas de arrendamento mercantil

Segundo a impugnante ndo haveria base legal para a exigéncia fiscal, em virtude de os
artigos 299 e 300 do RIR 199 ndo estabelecerem a indedutibilidade sem provas ou
motivagdo pelas caracteristicas da marca do veiculo.

O argumento da impugnante é infundado. Ele, equivocadamente se constréi dando um
peso indevido a observagdo contida no termo de verificagdo fiscal de acordo com a qual
o0 histérico dos registros contabeis indica que se trata do arrendamento de veiculos de
luxo, 0 que tornaria a despesa desnecessaria. Em verdade, a principal motivacdo para a
glosa é que a autuada ndo apresentou, apesar da diplice intimacao fiscal, os contratos de
arrendamento mercantil e os comprovantes de quitagdo do arrendamento. Sem essa
documentacdo, é legitimo a fiscalizagdo concluir que a efetividade e a necessidade da
despesa ndo se acha comprovada e que, em consequéncia, ela é indedutivel.

Realmente, em principio a exigéncia fiscal que decorra da glosa de despesas pode ser
legitimamente justificada pela falta de apresentagdo de provas da efetividade do custo
ou da despesa, em virtude das disposicOes legais que especificamente tratam do assunto.

()

No presente caso, caberia a autuada comprovar que 0s pagamentos a titulo de
arrendamento mercantil de veiculos efetivamente ocorreram e que corresponderam a
despesas ou custos que eram necessarios e usuais para a execucdo da atividade da
empresa e para a manutencéo de sua fonte produtora. No minimo deveriam ser trazidos
a luz os contratos do arrendamento, o que permitiria identificar os bens arrendados e
averiguar sua utilidade e necessidade para a empresa. Uma vez que o que, ao tempo da
acdo fiscal, a Unica informacao disponivel era a constante da escrituracdo, na qual se
dizia que os pagamentos foram feitos a BMW Leasing do Brasil e a Daimlerchrysler,
conhecidas fabricantes de automdveis de luxo, ndo foi disparatada a conclusdo que o
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autuante tirou. N&o se concebe que um varejista de produto de informatica necessite de
veiculos de semelhante estirpe para a realizagdo de seus negocios.

A impugnante, por sua vez, apesar de contestar a observacdo do autuante, ndo traz aos
autos nenhuma prova capaz de atestar que bens foram realmente arrendados. Apenas
alega que um deles seria um veiculo transportador de carga da marca Mercedes 710.
Sem os contratos de arrendamento, ou ao menos os certificados de propriedade dos
veiculos, é impossivel ter certeza do seu tipo e, por conseguinte, aferir sua necessidade e
utilidade para a empresa.

E verdade que, no intuito de comprovar a quitagdo das despesas de arrendamento
mercantil, a impugnante fez juntar a folhas 846 a 851, alguns comprovantes de
pagamentos bancarios. No entanto, esses papéis ndo cumprem o desiderato da
impugnante e séo incapazes de, por si s6s, legitimar a deducéo das despesas em questao.
A principal e insanavel deficiéncia deles é que ndo vieram acompanhados dos contratos
de arrendamento mercantil ou dos documentos de identificacdo dos veiculos a que se
referem, de modo que é impossivel, diga-se pela enésima vez, aferir a utilidade e a
necessidade de tais desembolsos.

Além disso, cerca de metade deles contam com uma autenticagdo inexistente ou
ilegivel. Tampouco trazem eles a identificacdo dos beneficiarios do pagamento. Neste
altimo aspecto (identificagdo do beneficidrio do pagamento), a Unica exce¢do é o
documento a folhas 851, no qual consta que o beneficiario é a Daimlerchrysler Leasing.
Contudo, esse recibo se refere a um pagamento realizado em setembro de 2008, na data
de seu vencimento, enquanto a glosa fiscal abrange apenas desembolsos realizados em
2006 e 2007. Ou seja, 0 Unico documento apresentado pela impugnante que identifica o
seu beneficiario ndo diz respeito a glosa fiscal.

Por essa mesma razdo, € igualmente infundada a objecdo da impugnante segundo a qual
0s pagamentos ndo foram sem causa e que seus beneficiarios se acham identificados. O
mero registro contabil ndo é o bastante para tornar satisfeitos esses requisitos, de modo
que tais pagamentos se sujeitam a incidéncia do IRRF nos termos do artigo 61 da Lei n°
8.981, de 1995.

Por fim, a impugnante argUi que o autuante devia ter levado em conta as adi¢des a base
de calculo do IRPJ e da CSLL que constam nas fichas 9A e 17 das declara¢des de
rendimento apresentadas pela autuada. Presume-se que a impugnante, ao suscitar essa
questdo, postula que os valores adicionados a titulo de despesas indedutiveis na
apuracdo do resultado tributavel sejam subtraidos da glosa efetuada pela fiscalizag&o.

Contudo, ndo cabe acatar a postulacdo da impugnante. Os valores indicados no campo
em questdo das DIPJ referentes aos anos-calendérios de 2006 e 2007 ndo coincidem
com as quantias glosadas pela fiscalizacdo em virtude da falta de comprovacdo das
despesas de arrendamento mercantil. S8o, de fato, sistematicamente inferiores, em todos
os periodos de apuracdo. Poderiam, admite-se em tese, até se referir a uma parte deles,
mas cumpriria a impugnante comprova-lo, trazendo elementos de sua escrituragdo
contabil e fiscal, o que ndo fez. Ocorre que o campo em questdo da DIPJ é uma linha
genérica, que abrange varios itens. No caso da CSLL, o modelo da DIPJ até menciona o
preceito legal que determina a adicéo, isto é, o artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995, o qual
dispde:
Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da
contribuic8o social sobre o lucro liguido, sdo vedadas as sequintes deducges,
independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro
de 1964: (g.n.)

()

Il - das_contraprestacdes de arrendamento_mercantil e do aluguel de bens
moveis _ou imdveis, exceto gquando relacionados intrinsecamente _com _a
producéo ou comercializacdo dos bens e servicos; (g.n.)

()
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De acordo com a norma supra, deve ser indicado no campo em questdo da declaracdo de
rendimentos o montante total das mais variadas despesas e custos considerados
indedutiveis. Assim, ndo havendo provas cabais e nem sequer coincidéncia de valores,
ndo se pode presumir a priori que a quantia adicionada pela autuada consiste em parte
das despesas glosadas pela fiscalizacdo.

Em conseqiiéncia, cumpre rejeitar as argiicdes da impugnante e manter integralmente
as exigéncias fiscais correspondentes a matéria discutida nesta subsegdo.

()

Portanto, com base nas razdes acima expostas, a DRJ manteve integralmente a
glosa das despesas ndo comprovadas, e/ou que ndo observaram o disposto no art. 13, 11, da
Lei n° 9.249/95, e nos arts. 299 e 300 do RIR/99.

Em seu recurso o sujeito passivo reitera as alegacOes aviadas na impugnacdo, e
aduz ainda o seguinte:

a) que, com relacdo a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veiculos, o fisco
presumiu serem desnecessarias e que seriam veiculos de luxo, sem amparo legal no art. 299 e
300 do RIR/1999;

b) que, ndo obstante a comprovacdo apresentada (e-fls. 846/851), o acorddo recorrido
manteve a glosa rejeitando a documentacgéo apresentada, decidindo contra as provas dos autos e
alterando a fundamentagao da autuacao para despesas desnecessarias;

C) que todas as despesas com arrendamento mercantil foram comprovadas, a exce¢do de
duas, o que ndo pode justificar a manutencdo de toda a infracdo fiscal, mas a DRJ manteve a
autuacdo neste ponto, em face da ndo apresentacdo dos contratos e dos certificados dos veiculos,
0 que demonstraria a necessidade das diligéncias solicitadas, indeferida pela DRJ;

d) que apresenta como comprovacao complementar no proprio corpo da peca recursal: (i)
copia de pagamento de parcela em favor de DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc. junto ao Banco
Itaw; (ii) copia de certificado de registro no Detran/MG, referente a um caminhdo Mercedes Benz
vinculado a DaimlerChrisler Leasing Arr. Merc.; (iii) cOpia de Contrato de Arrendamento
Mercantil n° 239001881 com DaimlerChrysler, firmado em margo/2007; (iv) copia de Contrato
de Arrendamento Mercantil firmado em 18/09/2006 com BMW Leasing do Brasil n° 00239/06;

e) que as despesas de arrendamento mercantil de veiculos ndo poderiam ser objeto de
glosas porque estavam e estdo comprovadas, como também ndo podem ser inseridas nas bases de
calculos do IRRF como pagamentos a beneficiarios sem causa, pois a simples glosa das
despesas, mesmo pela desnecessidade ndo é suficiente para caracterizar a previsdo do art. 674 do
RIR/1999.

Pois bem, conforme se verifica no TVF (vide trecho transcrito no inicio do deste
item do Voto), a glosa de despesas com arrendamento mercantil de veiculos teve como
fundamento (i) a absoluta falta de comprovacdo da existéncia dos respectivos contratos de
arrendamento mercantil, e (ii) a absoluta falta de comprovacdo de que as despesas com
arrendamento mercantil de veiculos observaram o disposto no art. 13, 11, da Lei n°® 9.249/95, e
nos arts. 299 e 300 do RIR/99.

A DRJ examinou os documentos (e-fls. 846/851) e alegacBes contidas na
impugnacdo, mas manteve a glosa, conforme fundamentagéo j& acima transcrita.

No entanto, por meio da Resolugdo n° 1302-000.731 esta Turma resolveu
converter o julgamento do recurso voluntario em diligéncia a fim de que a autoridade fazendaria
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local, dentre outras providéncias, (i) intimasse 0 sujeito passivo a apresentar "novas copias
legiveis de toda a documentacdo relacionada aos pagamentos de arrendamentos mercantil,
especialmente dos contratos supra referidos”, bem como (ii) analisasse 0s elementos
apresentados e elaborasse relatdrio fiscal conclusivo.

Realizada a diligéncia, a autoridade fazendaria local assim se manifestou sobre a
questdo do arrendamento mercantil de veiculos, in verbis:

Em suas respostas, a recorrente juntou os contratos de arrendamento mercantil
solicitados, sendo:

1. Contrato n°® 002239/06, firmado em 18/09/2006, com a BMW Leasing do Brasil
S.A. Arrendamento Mercantil, relativo a um veiculo BMW, modelo 545 i, no valor
de R$ 255.350,00, em 24 contrapresta¢des mensais de R$ 13.113,24 cada uma.

2. Contrato n° 2390018181, firmado em marco de 2007, com a Daimler Chrysler
Leasing Arrendamento Mercantil S/A., relativo a um veiculo Mercedes Benz,
caminh@o com cabine, em 24 contraprestacGes mensais.

Quanto aos pagamentos de arrendamento mercantil, respondeu a recorrente que 0s
documentos ja constam do processo as fls. 847/851.

()

Em relacdo ao item C.1 do Termo de Verificagdo Fiscal — Despesas N&o Necessérias,
autuado pela ndo apresentacdo dos contratos de Arrendamento Mercantil e respectivos
comprovantes de quitagdo dos langamentos efetuados na conta “1420 — Leasing”,
portanto impossibilitando o exame da necessidade da despesa e seu vinculo intrinseco
com a comercializagdo dos bens ou servigos, agora, nesta diligéncia, foi apresentado o
contrato de arrendamento de um caminhdo Mercedes Benz, compativel com a atividade
empresarial, portanto as duas parcelas glosadas, contabilizadas em 09/05/2007 e
10/09/2007, de R$ 5.049,69 cada uma, foram efetivamente comprovadas e necessarias a
atividade da empresa.

Quanto as demais parcelas glosadas, relativas a BMW Leasing do Brasil, foi
apresentado o contrato n°® 002239/06, firmado em 18/09/2006, com parcelas de R$
13.113,24 e trata-se de um veiculo BMW, modelo 545 i, no valor de R$ 255.350,00.
N&o sendo esclarecida pela recorrente a necessidade do veiculo para a atividade da
empresa.

As demais parcelas glosadas relativas a outro arrendamento BMW Leasing do Brasil,
com parcelas de R$ 18.762,18 nem mesmo foi citado no recurso voluntario, o contrato
n® 002235/06, nem apresentado durante a fiscalizagdo ndo sendo possivel verificar a
necessidade do veiculo para a manuten¢do da fonte pagadora e/ou seu vinculo intrinseco
com a comercializacdo dos bens ou servicos.

()

Em resumo, na diligéncia restou comprovado, apenas em relacdo ao
arrendamento do caminhdo Mercedes Benz, tanto (i) a existéncia do respectivo contrato de
arrendamento mercantil, quanto (ii) a observancia do disposto no art. 13, 1, da Lei n® 9.249/95, e
nos arts. 299 e 300 do RIR/99, dai porque (iii) devem ser afastadas as respectivas glosas de
despesas, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69.

Quanto ao arrendamento mercantil dos outros 2 (dois) veiculos marca BMW
deve-se manter a glosa, pois, embora em meu entendimento as respectivas despesas tenham sido
comprovadas, ndo foi comprovada a observancia do disposto no art. 13, 11, da Lei n° 9.249/95
(exigida no préprio TVF), que assim estabelece:

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de calculo da contribuicdo

social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes dedugdes, independentemente
do disposto no art. 47 da Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964: (g.n.)



FI. 21 do Ac6rddo n.° 1302-006.280 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.722697/2011-31

()

Il - das contraprestacdes de arrendamento mercantil e do aluguel de bens mdveis ou
imdveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a producdo ou
comercializag@o dos bens e servigos; (g.n.)

()

Em concluséo a esse item, voto por afastar a glosa fiscal em relacdo, apenas, as
despesas com arrendamento mercantil do caminhdo Mercedes Benz contabilizadas em
09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69.

2.4) Dos "Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade™

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Erros nas Glosas de
Despesas Contabilizadas em Duplicidade” (e-fl. 1041), o qual corresponde ao item "C.2 -
Despesas Contabilizadas em Duplicidade" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 567):

C.2 - DESPESAS CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE:

37. A fiscalizada escriturou as seguintes despesas em duplicidade, motivo pelo qual
estamos efetuando a glosa das referidas despesas duplicadas:

Data Conta DIC| Valor Histérico

07/11/2007 IConservagao de bens méveis e imoveis | D | 41.275,44 [Pagamento conf. recibo de CONSTRUTORA UNI
Pagamento conf. recibo de CONSTRUTORA UNI - CH
771

Valor ref. NF 267305MANCHESTER TUBOS E
PERFILADOS de

Pagamento Nota Fiscal 267305-AMANCHESTER
[TUBOS E PERFILADOS de

Pagamento Nota Fiscal 21063FERRACO IND. E
ICOMERC. - CH 656 de

07/11/2007 [Conservagao de bens moveis e imoveis | D | 41.275,44

06/08/2007 [Material Aplicado D| 995519

06/08/2007 [Outras Despesas ¢/ Funcionamento D 9985519

28/08/2007 (Conservago de bens méveis e iméveis | D | 5.008,68

28/08/2007 (Outras Despesas ¢/ Funcionamento D | 5.008,68 [Pagamento Nota Fiscal 21063FERRACO de

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.2 da impugnacdo, as e-fls.
671/672), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 945 e ss.):

Arguicdo de erro na glosa de despesas contabilizadas em duplicidade

()

Os valores contabilizados em duplicidade foram glosados e as respectivas montantes
integram as diferencas tributaveis descritas no item 1 dos autos de infracdo de IRPJ e
CSLL, no qual figuram em linha distinta embora estejam adicionados a outros
montantes que foram glosados sob a justificativa de falta de comprovacéo.

A impugnante, por sua vez, suscita duas questdes a respeito da matéria. Na primeira,
objeta que o autuante ndo comprova que o registro em dobro teria realmente ocorrido.
Segundo ela, ele ndo teria ainda demonstrado em quais contas redutoras do lucro liquido
as despesas teriam sido computadas em duplicidade.

Essa objecdo, contudo, é infundada. No paragrafo 37 do termo de verificacdo fiscal, em
uma subsecdo intitulada “C.2 — Despesas Contabilizadas em Duplicidade”, que se
encontra na pagina 5 desse documento e que corresponde a folha 568 dos autos, depara-
se com uma tabela em que se encontram discriminados, pormenorizadamente, 0S
registros contabeis efetuados em duplicidade. Na sua primeira coluna indica-se a data
do registro, na segunda coluna a conta da escrituragdo em que aquele foi feito, na
terceira coluna a natureza do registro (se débito ou crédito), na quarta coluna o valor do
registro e, por fim, na quinta coluna o histérico do registro. Observando-se as
informacdes constantes da tabela, conclui-se sem nenhum esforco que, efetivamente,
houve o registro em duplicidade em trés ocasides, pois ha coincidéncia de datas, valores
e de histdrico. Em duas dessas ocasies, o0 registro diplice foi feito em contas
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diferentes, com o histérico referindo-se ao mesmo documento comprobatério. Na
terceira ocasido, os registros dobrados se fizeram na mesma conta, com o historico de
um e outro apenas distinguindo-se por um deles omitir o ndmero do documento
comprobatério, mas ambos se referindo ao mesmo fornecedor. Todos os registros foram
feitos a débitos de contas representativas de despesas, de modo que o efeito redutor na
apuracdo do lucro liquido é 6bvio e evidente, dispensando demonstrac@es adicionais.

A impugnante objeta também, a exemplo de sua contestacdo da matéria discutida na
subsecdo precedente deste voto, que o autuante devia ter levando em conta as adi¢Oes a
base de calculo do IRPJ e da CSLL que constam nas fichas 9A e 17 da declaracdo de
rendimento apresentada pela autuada. Presume-se que a impugnante, ao suscitar essa
questdo, postula que os valores adicionados a titulo de despesas indedutiveis na
apuracdo do resultado tributavel sejam subtraidos da glosa efetuada pela fiscalizagéo.

Contudo, ndo cabe acatar a postulacdo da impugnante. Similarmente ao que foi
explanado na subsecdo antecedente deste voto, os valores indicados no campo em
questdo da DIPJ ndo coincidem com as quantias glosadas pela fiscalizagdo em virtude
da contabilizagdo em duplicidade. S&o, de fato, sistematicamente inferiores, em todos 0s
periodos de apuracdo. Poderiam, admite-se em tese, até se referir a uma parte deles, mas
cumpriria a impugnante comprova-lo, trazendo elementos de sua escrituragdo contabil e
fiscal, o que ndo fez. Ocorre que o campo em questdo da DIPJ é uma linha genérica, na
qual deve ser indicado o montante total das mais variadas despesas e custos
considerados indedutiveis. Assim, ndo havendo provas cabais e nem sequer
coincidéncia de valores, ndo se pode presumir a priori que a quantia adicionada pela
autuada consiste em parte das despesas glosadas pela fiscalizacéo.

Por fim, a impugnante também argui que o autuante glosou duas vezes as despesas
contabilizadas em duplicidade, ao passo que, se comprovada a irregularidade, a glosa
deveria corresponder a apenas a cada um dos registros contabilizados em dobro. Nesse
aspecto, a impugnante tem apenas razao parcialmente.

Ocorre que 0 autuante apresenta trés motivagdes diferentes para as glosas de despesas: 0
registro em duplicidade de que ora se trata, a falta de comprovacdo da efetividade e da
necessidade por meio de documentacdo habil, e a contabilizagdo como despesa de
dispéndios que deveriam ter sido incorporados ao valor de bens integrantes do ativo
permanente. De cada uma dessas glosas ele se ocupa em topicos diferentes do termo de
verificacdo fiscal e para cada uma delas ele elaborou um demonstrativo em que
discrimina individualmente os valores glosados. No caso da contabilizacdo em
duplicidade o demonstrativo integra o proprio termo de verificagdo, ao qual j& fizemos
referéncia nos paragrafos precedentes desta subsecdo. No caso das despesas sem
comprovagdo de sua efetividade ou de sua necessidade por documentacdo habil, uma
parte delas estdo discriminadas também no proprio termo de verificagdo (as que foram
contabilizadas como despesas de arrendamento mercantil) e a outra parte num
demonstrativo especifico, juntado a folhas 623 e 624 dos autos. Enfim, no caso dos
dispéndios que deveriam ser incorporados ao ativo, estes estdo discriminados no
demonstrativo especifico juntado a folhas 621 e 622 dos autos.

Examinando-se esses dois Ultimos demonstrativos, observa-se, em primeiro lugar, que o
registro contébil no valor de R$ 41.275,44, datado de 07.11.2007, a que nos referimos
na tabela supra aparece também no rol dos dispéndios que foram glosados sob a
justificativa de que se trata de gasto que devia ser incorporado ao ativo permanente, em
vez de ser deduzido como despesa. Ou seja, 0 mesmo valor foi glosado uma vez em
virtude de ter sido contabilizado como despesa em duplicidade, e uma segunda vez por
ndo se caracterizar como despesa dedutivel. Logo, a ndo ser que a impugnante
comprovasse que se trate de despesa e ndo gasto ativavel, ambas as glosas sdo
procedentes. Dai também que € infundada a argliicdo de que houve indevida glosa em
duplicidade do mesmo valor.

J& quanto aos dois outros registros glosados sob o fundamento de duplicidade, a queixa
da impugnante tem razdo de ser. No caso daquele no montante de R$9.955,19, observa-
se no demonstrativo a folhas 621 a 622, que os registros em duplicidade de mesmo
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valor e com mesmo histérico integram a glosa efetuada em virtude de ndo se
caracterizarem como despesa dedutivel, e sim como gasto ativavel. Logo, ndo caberia
glosar o mesmo montante novamente a pretexto de que houve sua contabilizacdo em
duplicidade.

No caso daquele registro no montante de R$ 5.008,68, datado de 30.09.2008, observa-se
que ele foi glosado também por se considerar ndo comprovado, visto que figura no
demonstrativo a folhas 623 a 624, e mais uma vez, por ser considerado gasto que
deveria ser ativado, visto que aparece também no demonstrativo a folhas 621 a 622.
Uma vez que em ambas as ocasifes com que se depara o registro na contabilidade da
autuada, a sua dedugdo foi considera indevida, ndo caberia glosar novamente 0 mesmo
valor a pretexto de que houve sua contabilizagdo em duplicidade.

Em suma, no concernente a matéria discutida nesta subsecdo cabe acatar parcialmente a
contestacdo da impugnante, para subtrair da diferenca tributavel correlata a quantia R$
14.963,87, correspondente a soma de R$ 5.008,68 e R$ 9.955,19.

()

Em sintese, com base nas razGes acima expostas, a DRJ de origem afastou as
glosas de despesas contabilizadas em duplicidade, nos valores de R$ 5.008,68 e R$ 9.955,19,
e manteve a glosa no valor de R$ 41.275,44.

Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegacdes aviadas na
impugnacao.

A presente matéria ndo constou do pedido de diligéncia feito por esta Turma no
ambito da Resolugdo n°® 1302-000.731, dai porque sobre ela a autoridade diligenciante também
ndo se manifestou.

Em sendo assim, e por concordar com seus fundamentos, acolho aqui, como
razBGes de decidir do presente Voto, as razGes expostas no acérdao da DRJ sobre a matéria (vide
transcrigdo acima), nos termos do art. 57, 8 3°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, dai
porque mantenho a glosa da despesa contabilizada em duplicidade no valor de R$
41.275,44.

2.5) Das ""Benfeitorias em Imoveis de Terceiros ndo Ativaveis"

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Benfeitorias em
Imdveis de Terceiros ndo Ativaveis" (e-fl. 1042 e ss.), o qual corresponde ao item "C.3 -
Despesas ndo Ativadas" do TVF, a seqguir transcrito, (e-fls. 567/568):

C.3 - DESPESAS NAO ATIVADAS:

38. A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida Gtil dos
bens, conforme se constata pelas caracteristicas das mercadorias, em relagdo as cépias
das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e
paréagrafos, do RIR/99, que prevé a ativacdo dos gastos que resultem no aumento da
vida Gtil do bem.

39. Acrescente-se que a fiscalizada ndo possui registrado em seu nome qualquer bem
imovel, valendo-se, como esclarecido na parte inicial deste Termo, dos imdveis de
propriedade da QUATRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
(empresa do grupo econémico), ou de terceiros, para suas atividades empresariais.

40. Os valores contabilizados como despesas que de deveriam ser contabilizados no
ativo e, posteriormente, depreciados estao discriminados na planilha anexa denominada
"DESPESAS NAO ATIVADAS".

()



Fl. 24 do Ac6rddo n.° 1302-006.280 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.722697/2011-31

O demonstrativo das despesas ndo ativadas encontra-se em anexo ao TVF, as e-
fls. 621/622.

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.3 da impugnacao, a e-fl. 672 e
ss.), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 947 e ss.):

Argligdes concernentes a glosa de dispéndios com construcoes e reformas

O autuante glosou diversas somas que haviam sido deduzidas como custos ou despesas,
sob a motivacdo de que se trata de dispéndios que implicaram o aumento da vida (til de
bens imoveis, de sorte que, em vez de deduzidos na apuracdo da base tributavel, deviam
ser incorporados ao valor dos bens integrantes do ativo permanente.

A impugnante, por sua vez, redarguiu que a fiscaliza¢do ndo examinou apropriadamente
a documentacdo integrante da escrituragdo da autuada, visto que, do contrario, teria
levado em consideragdo que os contratos de locacdo ndo prevéem a indeniza¢do com os
gastos com a construcdo de benfeitorias, e ndo teria incluido entre as glosas gastos que
se caracterizam como despesas de consumo ou com embalagens. Entende assim, que a
fiscalizacdo ndo comprovou adequadamente a irregularidade. Além disso, postula que,
tendo determinado a incorporagdo ao ativo permanente dos gastos em causa, Seja
reconhecido o direito & amortizagcdo ou & depreciacdo desses valores. No intuito de
comprovar suas alegacBes a impugnante fez juntar a folhas 731 a 805 dos autos
documentos que pretendem amparar a escrituracdo dos valores glosados. Fez também
juntar a folhas 822 a 838 a c6pia de cinco contratos de locagdo de imdveis.

As objecdes da impugnante sdo apenas parcialmente procedentes.

A descricdo dos bens e servigos adquiridos constantes da documentacdo comprobatoria
dos gastos glosados, que a propria impugnante trouxe aos autos, sdo suficientes para
comprovar que se trata de itens que ndo constituem produtos destinados a revenda nem
de despesas ou custos de manutengdo ou consumo. Em verdade, ressalvada a excecdo a
qual se refere o paragrafo seguinte, sdo produtos ou servicos que se classificam
claramente como gastos incorridos na construgdo, ampliagdo ou aprimoramento de
edificacGes ou instalagBes prediais. Logo, 0 autuante tem razdo ao sustentar que nao
podiam ser contabilizados como despesas correntes. Nesse aspecto, cumpre rejeitar a
arguicdo da impugnante.

N&o obstante, € preciso reconhecer que a documentacdo juntada pela impugnante
comprova que as glosas indicadas na tabela adiante séo infundadas, porque atingem a
aquisicdo de produtos que, conforme discriminado na documentacdo correspondente,
ndo se classificam como gastos que devam ser tratados como itens integrantes do ativo
permanente, mas sim como despesas de comercializagdo ou de consumo. Trata-se da
aquisicdo de alimentos e de etiquetas. Portanto, a glosa a eles correspondentes é
indevida e o seu montante deve ser excluido da diferenga tributdvel apurada pela
fiscalizacdo. Essas glosas indevidas, conforme indicadas na tabela adiante, somam R$
8.327,69 em relacdo ao terceiro trimestre de 2007, e R$ 4.100,00 em relacdo ao quarto
trimestre de 2007.
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Glosas indevidas
Data do Valor da glosa

Fls. dos autos lancamento indevida
769 09/08/2007 1.700,00
771 16/08/2007 2.449.31
774 09/08/2007 247838
777 29/08/2007 1.700,00
Total 3° trimestre 2007 8.327,69
785 10/10/2007 2.400,00
788 05/11/2007 1.700,00
Total 4° trimestre 2007 4.100,00

Se por um lado, com a ressalva dos paragrafos precedentes, os valores glosados ndo
correspondem a despesas dedutiveis, por outro lado é preciso reconhecer que, em
virtude de os iméveis ndo pertencerem a autuada, mas serem por ela alugados por meio
de contratos que ndo prevéem indenizagdo pelas benfeitorias realizadas, se lhe deve
conceder o direito de deduzir paulatinamente, a titulo de amortizagdo, os gastos com
essas benfeitorias. O proprio autuante afirma no termo de verificacdo fiscal que a
autuada ndo possui imdveis, e as condi¢es a que se sujeitou na sua locagdo sdo
comprovadas pelos contratos que a impugnante juntou aos autos. O direito a
amortizagdo dos gastos com benfeitorias ndo indenizaveis é assegurado pelo RIR 1999
nos seguintes termos:

()

De acordo com as normas supra, o contribuinte faz jus a deduzir como despesas de
amortizagdo, distribuidas ao longo do prazo de vigéncia do contrato de locagéo, o valor
correspondente aos gastos com benfeitorias ndo indenizaveis. Essa amortizacdo pode ser
apropriada em quotas de amortizacdo e a taxa anual de amortizagdo seré fixada tendo
em vista 0 nimero de anos restantes da existéncia do direito.

Embora tenha juntado aos autos cinco contratos de locagdo, a impugnante ndo esclarece
a qual ou a quais deles se vinculam os gastos glosados com a execucdo de benfeitorias.
Alguns desses contratos foram assinados ainda durante o curso do ano-calendario de
2007, que é aquele ao qual se refere a glosa fiscal. Também ndo se pode precisar o
periodo de vigéncia dos contratos em relagdo aos gastos com benfeitoria, uma vez que
alguns vigoram por quatro anos enquanto outros por cinco anos. Compete a impugnante
comprovar os fatores extintivos, redutores ou modificativos das exigéncias fiscais
constituidas pelo langamento de oficio, sobretudo quando se trata da dedugdo de custos
e despesas, conforme ja extensivamente explanado alhures neste voto. Em
consequéncia, para calcular o montante da dedugdo a titulo de amortizacéo a que faz jus
a autuada, presume-se que 0s anos restantes da existéncia do direito é de quatro anos e
meio, correspondente a média do prazo de duracdo dos contratos trazidos aos autos. 1sso
equivale a uma taxa anual de amortizacdo de 22,22% e a uma taxa mensal de 1,85%. A
cada més essa taxa deve incidir sobre os montantes acumulados até o més anterior dos
gastos com benfeitorias que tiverem sido glosados.

Contudo, cumpre advertir que os gastos relacionados na tabela adiante ndo integram a
base de calculo da amortizagdo, pelos motivos nela indicados.

Doc.fls. | Datado Valor
dos autos |lancamento| glosado Motivo de ndo dar direito a amortizacio

758/759 | 06/08/2007 | 9.955,19 |  contabilizado em duplicidade conf ja analisado noutra secdo deste voto
803 18/12/2007 | 9.955,19 | retorno de remessa de industrializagdo; ndo caracteriza a novo gasto efetivo
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J4 a tabela seguinte demonstra o total das glosas mantidas (j& subtraidas daquelas
consideradas indevidas, nos termos de paragrafos anteriores), assim como o valor das
amortizacdes a cuja deducdo se reconhece, neste voto, o direito da autuada. A glosa
efetiva, em cada trimestre, corresponderd a diferenca entre as glosas mantidas e as

amortizacdes reconhecidas.

GASTOS
. COM
. TOTAL GLOSA  |GLOSA GLOSA QUENAO  |GASTOS COM ~ BENFEIT.  |AMORTIZ.
MES GLOSADO  INDEVIDA MANTIDA  |GERA AMORT. BENFEITORIAS [ACUMUL.  |DEDUTIVEIS
JUN 26.378,01 426.378.01 26.378.01
TOTAL TRIM 2 |26.378.01 26.378.01
JUL 30.344.53 13034453 30.344.53 26.378,01 487.99
AGOSTO 141.65846  [8327,69 |133.330.77  9.955.19 123.375.58 56.722,54 1.049.37
SET 15.600,00 - 15.600,00 - 15.600.00 180.098.12 |3.331.82
TOTALTRIM 3 |187.602,99 832769 [17927530  |9.955.19 4.869.18
OUT 10.088.75 240000 |7.688.75 10.088,75 195.698.12  |3.620.42
NOV 80.449.712 1.700,00  |78.749.72 - 78.749.72 205.786.87  |3.807.06
DEZ 49.455,19 49.455.19 9.955.19 39.500.00 284.536.59  ]5.263,93
TOTALTRIM 4 139.993,66  |4.100,00 |135.893.66  |9.955.19 1269140

Levando-se em conta tanto as glosas indevidas quanto o direito & deducéo a titulo de
amortizagdo das benfeitorias ndo indenizéveis, os valores das diferencas tributarias
relativas a matéria em discussdo nesta se¢do devem ser reduzidos conforme indicado na

tabela seguinte.

TOTAL GLOSA AMORTIZ. GLOSA APOS
TRIMESTRE GLOSADO INDEVIDA DEDUTIVEIS AJUSTES
2°/2007 26.378,01 0 0 26.378,01
3°/2007 187.602,99 8.327,69 4.869,18 179.275,30
4072007 139.993,66 4.100,00 12.691,40 135.893,66

Conseguintemente, as argui¢fes da impugnante apreciadas nesta subse¢do do voto sdo
acatadas parcialmente, para reduzir as diferengas tributarias conforme demonstrado na
tabela supra.

()

Portanto, com base nas razbes acima expostas, a DRJ de origem afastou
parcialmente as glosas de despesas de deveriam ter sido ativadas, conforme demonstrativo
contido ao final do voto condutor, acima transcrito.

Em seu recurso o sujeito passivo reitera as alegagOes aviadas na impugnacdo, e
ademais argumenta o seguinte:

a) que nesta infracdo o acdrddo recorrido admite o erro fiscal referente a glosa indevida de
despesas sob a motivacao de que se trata de dispéndios que implicaram o aumento da vida util de
bens imoveis com benfeitorias em imdveis de terceiros, ndo indenizaveis, mas ndo invalida os
lancamentos do IRPJ e CSLL;
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b) que, a partir do correto entendimento das razdes da impugnacdo, o Relator do Voto
pressupde taxas anuais de amortizagBes anuais (22,22%) e mensais (1,85%), a revelia dos prazos
residuais dos Contratos de Locacdo, e envereda-se em calculos infindaveis, para corrigir o
langamento original, salvando-o; ndo havendo como aferir os calculos efetuados pelos
Julgadores Primarios que ndo observa os percentuais e amortizacdo pelos prazos residuais dos
respectivos Contratos de Locacdo, ndo observa a acumulacdo dos valores de um més para 0s
periodos seguintes para os céalculos das amortizagdes;

C) que o acordao recorrido alterou a acusacao fiscal, e acolheu parcialmente as razdes de
defesa, reduzindo as glosas indevidas por "amortizacdes™" calculadas, conforme constou no voto
(f1s.948), introduzindo novos critérios ao Langamento Fiscal, com nova capitulagdo legal (artigos
324 a 327 do RIR/99), sendo nulo o langamento.

Em resposta ao que foi solicitado na Resolugdo n°® 1302-000.731, a autoridade
diligenciante informou o seguinte (e-fl. 1126):

Quanto aos esclarecimentos e documentos para identificar com clareza a natureza dos
servicos prestados objeto de analise na decisdo de primeiro grau (planilha as fls.
953/954) correspondentes aos itens C.3 — Despesas Nao Ativadas e C.4 — Despesas hdo
Comprovadas, do Termo de Verificacdo Fiscal, os documentos juntados na Impugnacéo
as fls. 703 a 805, obedecidos os mesmos critérios adotados durante a acdo fiscal,
comprovam parte dos langamentos contébeis, conforme demonstrativo anexo.

Destaque-se que em relagéo ao item C.3 — Despesas N&o Ativadas, todos os itens foram
comprovados por meio dos documentos apresentados, incluindo os 3 (trés) itens de
despesas contabilizadas em duplicidade.

()

Pois bem, em primeiro lugar deve-se enfatizar que a autoridade autuante em
momento algum afirma que os dispéndios aqui sob exame, relacionados no demonstrativo
anexo ao TVF as e-fls. 621/622, ndo tenham sido comprovados.

Ao contrario, a autoridade autuante admite que tais dispéndios foram
comprovados, mas afirma que ndo deveriam ter sido registrados como despesa, mas sim
ativados, uma vez que aumentaram a vida Util dos bens em que foram aplicados, nos termos do
art. 346 do RIR/99.

Nesse sentido, € inteiramente desimportante a afirmacdo da autoridade
diligenciante segundo a qual tais dispéndios encontram-se comprovados por meio da
documentacdo contida nos autos, ja que ndo foi esta a razdo de sua glosas.

Em segundo lugar deve-se refutar as alegacfes da recorrente segundo as quais a
DRJ teria admitido o erro no langamento, mas que teria procurado salva-lo, introduzindo novos
critérios para o lancamento, algo que seria vedado.

Ora, como visto no voto condutor do acorddo da DRJ, acima transcrito, o 6rgédo de
primeiro grau em momento algum afirma que a autoridade lancadora teria cometido erro ao
classificar contabilmente os dispéndios ora sob exame como ativos (salvo, por ébvio, em relagdo
aqueles 6 registros que a prépria DRJ entendeu como dispéndios ndo ativaveis, considerando-0s
como "Glosas Indevidas”, conforme demonstrativo contido no proprio voto condutor, acima
transcrito).

O que a DRJ afirmou ¢ que, sendo dispéndios que aumentaram avida Util dos bens
em que foram aplicados, o sujeito passivo tem direito a sua depreciagdo e amortizagdo, razao
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pela qual afastou parcialmente a exigéncia, reconhecendo a dedutibilidade das respectivas
despesas com depreciagdo e amortizacao.

Em relacdo as demais questdes suscitadas nessa parte do recurso, adoto como
razbes de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acorddo da DRJ, acima
transcrito, nos termos do art. 57, § 3°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF.

2.6) Das ""Despesas Comprovadas e Dedutiveis'

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Despesas
Comprovadas e Dedutiveis" (e-fl. 1047 e ss.), o qual corresponde ao item "C.4 - Despesas néo
Comprovadas" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):

C.4 - DESPESAS NAO COMPROVADAS:

41. Existem varias despesas contabilizadas para as quais a fiscalizada no apresentou as
respectivas notas fiscais e/ou documentos habeis para comprova-las e que permitam o
exame da natureza dessas aquisi¢Ges, se dedutiveis como despesas ou nao.

42. Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que se posteriormente forem
apresentados os documentos habeis e id6neos para comprova-las devera ser examinada
a natureza de cada uma das aquisi¢cBes para caracteriza-las, ou ndo, como despesas
dedutiveis.

43. As despesas contabilizadas para as quais ndo foram apresentadas as devidas
comprovacdes, perante esta fiscalizagdo, estdao discriminadas na planilha anexa
denominada "DESPESAS NAO COMPROVADAS".

()

O demonstrativo das despesas ndao comprovadas encontra-se em anexo ao TVF, as
e-fls. 623/624.

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.4 da impugnacdo, as e-fls.
675/676), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 951 e ss.):

Arguicdo concernente a glosa de despesas por falta de comprovacéo

A fiscalizacdo efetuou a glosa de diversas dedugfes contabilizadas como despesas por
ndo Ihe terem sido apresentados documentos comprobatérios respectivos. Os valores
glosados estdo discriminados no demonstrativo juntado a folhas 623 a 624, intitulado
“Despesas Ndo Comprovadas”. Esses mesmos registros glosados sdo reproduzidos na
tabela seguinte.
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[Valor istorice
7527.1 RECIB0 OB APRIVA FNGEREARIA
241000, 000305 PGTO PARLC. 2% CONF RECIBU - USEA PRIMA ENGENFARIA

T2 2006 omcranios Advocaticies V.03, TEPAGTO RECIBD MARCATIE ADV. CONE. CE. 172
TI05/ 2006 Homeranios Advocaticics .00, 0005106 PGTO EECIB0 MARCATIE ADV. ASSOC.
00520 iges da Tercedmos 17.000C, 00j03/06 PGTO PARLC. 3 CONE RECIS0 - OBRA PRIMA ENGENFARIA
TZ08 0 gos da Teacedos 16 500, 0003705 PGTO PARL. 4 CONT BECIS0 - UBRA PRIMA ENGENEARIA
21062008 arvices de Taoceios 16.506, 0010606 PGTC PARC. 0F CONF RECIBC - OBRA PRIMA ERGENHARIA
TG 2008 Homerarios Advocaticics §.00¢, 00J0E06 VLR FEF RECIBO 524 - MARCATTE ADVOG. ASSOC.
TENE 2006 Homeaanios Advocaticics 5000, (0|50 VLE. BEF RECIBO 556 - MARCATIE ADVOGADOS
D55 2006 omcearios Advocaticios 12,500, 00j5/06 PGTO CONE RECIBO 6022 - MARCATTE ADVOG. ASS0C.
TTRE 200G omceanios Advocaticios 5000, 5108 PGTO CUNE BECIDG 50 - MARCATIE ADVOG, ASS0C.
011 1/ 2006 omeranios Advocaticios 000, 001106 PGTO CONF BECIED 755 - MARCATIE
[ figon da Tarcaios PF 35.333,33|11/05 PGTO DE PARLC. 01703 CONF RECIS0 - STMONE FERRETLA DE OLIVERA
OSTE0 TP ——
T 0% Advocatcies
TR0 igon da Tarcaxos PF

SONA DO AND
TE01/300 |Elomceanios Advocaticios 7000, 00[1 107 PGTO CONE BECIBO %65 - MARCATTE ADVOG.
T4 200 fHomceanios Advocaticics .00, 0jIZ07 VLR BEF RECIBO 570 - MARCATIE ADVOGADOS
D13 200 f5arvicos 4 TeoeEns 7000, OC{alor k. WF 1S0BARIEA AERD TAN da
DI/ 200 §Sarvicos de Tercaios 6300, 00[Valor sef. NF 140GARIBA AFRD TAN da

SOMA DO TRIMESTRE 75,300, 00|
TS0 200 THomeranios Advocaticies 5000, 0PGTD CONF BECIBG DE MARCATTE ADVOGADCS ASSOC. - CH J00458
mﬂB'EOD'.FmipesdnTmm .000, O{Valor . N 1S0BEPOS COMUNIC. E MAREETING de
OI0&2007 Dotpeaas ol Fe=cicoament 1.003.3 5[Valor k. NF 7174525L00A ELETRICA da
mm-mE:mdnm 6000, 00{Valor sef. NF 1410EPOS COMUNMICALAD de
0106200 §Sarvicos de Tercaimos, 4130, 00[Valor ef. NF 160TENDA E TOLDOS s
1205200 fjCretras Diespsaas of Femcicnamenio 4611, 73[Valor sk, NF 2518 E F COM. DE MATERIAL DE CONSTE. 88

SOMA DO TRRIESTEE 30.745,08]
017200 ocagie do maqeins & equpamantos, 13.000,00{PGTC: CONF EECIBO DE NACIOMAL MERCANTIL - KEF. 0307

3,800, 60V alor raf. NF 16TTENDA E TOLDOS &

13000, 0O{PGTC CONF BECIBO DE NACTCMAL MERCAMTIL - REF. 07767
7000, 00V alor ef. NF 23 19MUNDIAL ELFVADOEES da

33.500,000706 PGTC EECIBO - SEBASTIAD DE OLIVEIRA - CONF CH 300612
1184, 00PGTO CONE. RPA 19 DE JAIR PEDRC CANDIDO - CH 300603
1848, 00{Walor ref. NF D197TANA CRISTINA LIMA CARVALEC &
3.007, B8V alor raf. NF 2671 TIMANCHESTER TUBOS E FERFILADOS do

21. 216,80 Valor af. NF 348TRADE LIMITADA do
3.008, Mot Fiacal 21063FERRACC da
1.332,000E57 PGTO CONF CH 130371 - JAIR PEDRD
2244, 000507 PGTO CONF CH 250570 - NELMO DO CARMO
2186, 000687 PGTO RECIBO - MANDEL - CONF CH 150572
3.E18, 7V alor ref. WF 269MALS CARTUCHOS do

R 200T Conseragde de bezs minved & 7325, T0Walor sef. NF 21EPERFILADOE MACTUT de
Q5092007 33.833, 3 Valor rf. NF 2101 ARICEVAIDO CAMPOS PIRES do
5052007 3.700, 00 alor ref. WF 10257GRAFICAE FD. LIMA de
02007 12,000, 00 WValor ref. NF ET30TCONETRUTCRA TR &=

175.038.92,
210200 Locagio de mageinas ¢ equpamentios. 15,1060, conf recihe de MACIONAL MERCANTIL COMP. BEF. 1047
13102007 Consarvagdo de bems moveds & 11330, Mot Fiacal 566IND. E COM. DE PEDRAS FERMANDES do
17102007 Im;:':l.‘lpl.i.ctdo 4102, 25V alor ref. NF 162 5IDEPOSITO DUCARLOS de
17107200 b atemal Aplicado 3361, Z3Valor i NF 16231 DEPOSITD DUCARLOS de
17200 M el Aplicado 2536 T8V alor ref. NF 162490 EPOSITO DUCARLOS da
]ﬂ']ﬂ'ﬂﬂ]‘l{mﬁimﬂd\-m 10,500, conf reche de VEL ADVOCACIA EMPRESARIAT
G710 earviges 3 Teredos PE 2.000, conf recibo do REMATO DANTES MACEDO
I21200T0amas Despesas of Foncionamesnn 17,000, 00 Valor ref. NF 24FARFDI COMERC. da
X120 0reras Despesas of Fencionamenio 2150, Mot Fcal 3)52IMADFIRFIRA PAR ANAFNEE - CH 250648 do
Jﬂ.‘]].‘){]ﬂ?m‘.ipcsdﬂTm:im& 3.5%0,00W alor mf. NF §2PLOTARE COMUNIC. da
2122007 e My & sqTpamaning conf rectho de WACIONAL MERCANTIL COMP. EFF. 11407

ot recibe do EXCELENCIA FLANETAMENTC E COMUMICACAD
o ceaf. recihe de MACICHNAL MERCANTIL COMP. REF. 1247

12200 Earvices de Taroados.
N0 Locagle de magaimas & sqopamantos
S0MA DO TRIMESTREE
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A impugnante, por sua vez, alega que foram juntados aos autos todos os documentos
correspondentes aos lancamentos contabeis. Afirma ainda que esses documentos séo
habeis e idbneos para comprovar que todas as despesas sdo dedutiveis, por serem
necessarias a atividade da contribuinte. Essa documentacdo a impugnante fez juntar a
folhas 704 a 729 dos autos.

Diferentemente do alegado pela impugnante, porém, a documentacdo por ela juntada
mostra-se incapaz de atingir o seu desiderato, salvo algumas exce¢fes que sdo adiante
indicadas. Antes de mais nada, saliente-se que, enquanto a fiscalizaco considerou sem
comprovante 57 lancamentos, a impugnante trouxe aos autos, com 0 prop6sito
enunciado de contestar especificamente essa irregularidade, apenas 27 documentos. E
entre esses 27, ha quatro pares que se referem, cada um, a um s6 langamento, pois
consistem num recibo ou nota fiscal acompanhado do comprovante de pagamento, ou
ainda a diferentes partes do mesmo documento. Assim, a impugnante apresentou
documentos referentes a apenas 23 das 57 glosas efetuadas pela fiscalizacdo. Mais
ainda, em verdade, um desses documentos, a copia de um cheque no valor de R$
9.700,00, ndo coincide em data e em valor com nenhuma das glosas fiscais, de modo
que, efetivamente, houve apresentacdo de documentos relativos a apenas 22 das glosas
fiscais. Assim, sobre mais da metade dos langamentos contébeis irregulares apontados
pela fiscalizagdo, ndo houve a apresentacdo de documentacgéo alguma.

E mesmo a fracdo apresentada, conforme ja dito, ndo serve ao seu propésito, uma vez
que ndo satisfaz os requisitos intrinsecos nem extrinsecos que os papéis comprobatdrios
da escrituragdo devem apresentar, ressalvadas as excecdes indicadas. A tabela adiante
contém a sintese do resultado da avaliacdo que se fez individualmente de cada um
desses documentos, indicando-se porque devem ser rejeitados. Os documentos que séo
total ou parcialmente acatados estdo indicados em negrito.
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Apreciacio des documentos apresentados pela impugnante a fim de contestar glesa por falta de comprevagio

[Folha dos awtas|Data da docto

Valor

Apreciagie
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Quantos aos gastos com benfeitorias ndo indenizaveis a que se faz mengéo na tabela
supra, que geram despesas dedutiveis a titulo de amortizacdo, os valores destas sdo

discriminados na tabela seguinte. A amortizacao é

calculada com os mesmos critérios

empregados no calculo da amortizacdo da mesma natureza a que se refere a subse¢do
precedente deste voto. Esses valores, juntamente com o do documento a folha 709, de
R$ 21.216,60, devem ser subtraidos das diferencas tributaveis as quais se refere esta

subsecéo do voto.



FI. 32 do Ac6rddo n.° 1302-006.280 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria

Processo n° 15504.722697/2011-31

i AMORTIZAGOES
MES GASTOS COM BENFEITORIAS | BENFEITORIAS ACUMULADAS dedutiveis
AGOSTO 2007 3.077.88 - -

SET 2007 12.000.00 3.077.88 56.94
TOTAL TRIM 56.94
OUT 2007 15.077.88 278.04
NOV 2007 2.150.00 15.077.88 278.94
DEZ 2007 17.227.88 318.72
TOTAL TRIM 876.60

Em relacdo as glosas indicadas na tabela adiante, a impugnante ndo apresentou nenhum
documento, de sorte que, juntamente com aquelas cuja documentacdo foi rejeitada
conforme indicado na tabela precedente, elas devem ser mantidas integralmente.

DESPESAS SEM NENHUM DOCUMENTO COMPROBATORIO

12/01/2006|Servicos de Terceiros 17.527.18
30/03/2006|Servigos de Terceiros 24 000,00
30/05/2006|Servigos de Terceiros 17.000.00
12/06/2006|Servicos de Terceiros 16.500.00
21/06/2006|Servigos de Terceiros 16.500.00
08/11/2006|Servicos de Terceiros PF 38.333.33
05/12/2006|Servigos de Terceiros PF 3833333
28/12/2006|Servigos de Terceiros PF 3333333
01/03/2007|Servigos de Terceiros 7.000.00]
01/032007|Servicos de Terceiros 6.300.00
09/05/2007|Servigos de Terceiros 6.000.,00
01/06/2007Cutras Despesas ¢l Funcionamento 2.003 35
01/06/2007|Servigos de Terceiros 6.000.00
01/06/2007|Servigos de Terceiros 4.130,00
12/06/2007Outras Despesas ¢l Funcienamento 4.611.73
01/07/2007Locacao de magquinas e equipamentos 1500000
0170772007|Servigos de Terceiros 3.600.00f
02/07/2007Locacio de maquinas e equipamentos 15.000,00
05/07/2007|Servigos de Terceiros 7.000.00
10¥0772007|Servicos de Terceiros PF 2.184.00f
28/08/2007|Servigos de Terceiros PF 2.352.00
28/08/2007|Servicos de Terceiros PF 2244 o0f
28/08/2007|Servicos de Terceiros PF 2.196.00
03/09/2007|Servicos de Terceiros 381875
04709/ 2007 |Conservacio de bens moveis e imovels 752070
06/09/2007|Servigos de Terceiros 3.700.00
02/10/2007[Locacio de maquinas e equipamentos 15.000.00f
15102007 |Conservacio de bens moveis e iméveis 11.330,00
1771072007 Material Aplicado 410225
1771072007 Material Aplicado 3.361.25
17/10/2007Material Aplicado 2.986.78
07/11/2007|Servicos de Terceiros PF 2.000.00
301172007 ]Servigos de Terceiros 3.900.00
02/12/2007[Locacio de maquinas e equipamentos 15.000.00
31/12/2007[Locacio de maquinas e equipamentos 1500000

Por fim, levando-se em conta tanto direito a deducdo a titulo de amortizagbes que se
reconhece neste voto, como também o Unico documento inteiramente acatado, o valor
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das glosas por falta de comprovacdo deve ser ajustado nos termos da tabela
demonstrativa seguinte.

i DOCUMENTO .
PERIODO DE VALIDO AMORTIZ. GLOSA APOS
APURACAO TOTAL GLOSADO | APRESENTADO DEDUTIVEIS AJUSTES
AC 2006 271.057.95 0 0 271.057,95
1°/2007 26.300,00 o 0 26.300,00
2072007 30.745.08 0 0 30.745.08
3°/2007 175.038,92 21.216,60 56,94 153.765,38
4"/ 2007 136.478.28 0 876,60 135.601.68

Conseguintemente, as arguicfes da impugnante apreciadas nesta subsecdo do voto sdo
acatadas parcialmente, para reduzir as diferencas tributarias conforme demonstrado na
tabela supra.

()

Portanto, com base nas razfes acima expostas, a DRJ de origem manteve
parcialmente o langamento, afastando a glosa daquelas despesas que julgou comprovadas.

Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegacfes aviadas na
impugnacgao, e apresenta novos documentos com vistas a comprovar as referida despesas.

Realizada a diligéncia solicitada por meio da Resolucdo n°® 1302-000.731, a
autoridade fazendéria local assim se manifestou sobre a presente questéo:

Quanto ao item C.4 — Despesas Ndo Comprovadas, além das despesas que continuam
sem comprovagdo, conforme demonstrativo em anexo, destacam-se dentre 0s
documentos apresentados, os seguintes: as folhas 722 o recibo de R$12.000,00 e o valor
contabilizado de R$12.500,00; as folhas 726 o recibo de R$8.000,00 e despesa
contabilizada de R$7.000,00; as folhas 705 e 706, nota fiscal com destinatério diverso
da autuada, no caso a empresa Nacional Mercantil; na folha 713 foi apresentado o
recibo referente ao més 08/07, contabilizado em 17/09/2017, de acordo com 0 Razéo da
conta 2737 — Honorérios Advocaticios, portanto ndo se refere ao lancamento de
19/10/2007, objeto da glosa; e na folha 714, aquisicdo de material de pesca, mercadoria
que ndo se destina nem a revenda nem ao consumo da autuada.

()

O demonstrativo das despesas que a autoridade diligenciante considerou como
comprovadas (inclusive aquelas ja admitidas pela DRJ), e aquelas que permanecem sem
comprovacao, encontra-se as e-fls. 1128/1129.

Isso posto, com base no resultado da diligéncia, deve-se aqui afastar a glosa das
despesas indicadas como "Comprovada" no demonstrativo de e-fls. 1128/1129 (vide coluna
"Analise Conclusiva" do referido demonstrativo), observadas, todavia, aquelas ja excluidas pela
DRJ.

Em relacdo as demais questdes suscitadas nessa parte do recurso, adoto como
razdes de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acérddo da DRJ, acima
transcrito, nos termos do art. 57, § 3°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF.

2.7) Da "Multa Isolada IRPJ e CSLL - Inaplicabilidade da Constituicdo de Oficio para
Valores Recolhidos e Declarados"

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Multa Isolada IRPJ
e CSLL - Inaplicabilidade da Constituicdo de Oficio para Valores Recolhidos e Declarados”
(e-fl. 1067 e ss.), o qual corresponde ao item "D - Calculo da Multa sobre a Estimativa
Mensal ndo Recolhida no Ano-Calendario de 2006" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):
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D - CALCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA MENSAL NAO
RECOLHIDA NO ANO- CALENDARIO DE 2006:

44, Efetuamos o calculo de cada estimativa mensal que deveria ser recolhida pela
fiscalizada, caso apurasse o resultado mensal na forma da legislacdo vigente. Dessa
forma, somamos ao resultado contabil os valores das despesas glosadas apuradas por
esta fiscalizacdo, discriminadas na planilha anexa "DESPESAS GLOSADAS - TOTAIS
POR PERIODO DE APURAGAQ", encontrando o resultado verdadeiro, conforme
planilha em anexo "CALCULO DO RESULTADO MENSAL - 2006".

45. A partir do verdadeiro resultado, apuramos a estimativa mensal que deveria ser
recolhida, do IRPJ e da CSLL, e confrontamos com os valores efetivamente recolhidos
e/ou declarados a esse titulo (estimativa mensal) e encontramos as diferencas sobre as
quais incide a multa de 50%, conforme determinam os artigos 222 e 843 do RIR/99,
combinados com o artigo 44, 8§ 1° inciso 1V, da Lei n° 9.430/96, cujos créditos
tributarios estamos constituindo.

46. Os valores das multas apuradas estdao discriminados nas planilhas anexas
denominadas "CALCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA NAO RECOLHIDA
- IRPJ" e "CALCULO DA MULTA SOBRE A ESTIMATIVA NAO RECOLHIDA -
CSLL".

()

Registre-se que ndo foi imposta a referida multa isolada em relacdo ao ano-
calendario de 2007, haja vista que nesse periodo o sujeito passivo apurou lucro real trimestral.

Pois bem, uma vez que, no caso, a multa isolada imposta em razéo da falta de
recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL refere-se a fatos geradores ocorridos no
ano-calendario de 2006, e tendo em vista que em razdo das mesmas infracfes também foi
imposta a multa de oficio pela falta de pagamento do IRPJ e da CSLL devidos ao final do ano-
calendario de 2006, aplica-se aqui o disposto na Sumula CARF n° 105, in verbis:

Sumula CARF n° 105

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no
art. 44 § 1°, inciso 1V da Lei n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo
da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio.

Isso posto deve-se afastar a exigéncia das multas isoladas em comento.
2.8) Da "'Inexisténcia de Beneficiarios ndo Identificados ou Sem Causa'*

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Inexisténcia de
Beneficiarios ndo Identificados ou Sem Causa" (e-fl. 1072 e ss.), o qual corresponde ao item
"E - Pagamentos a Beneficiarios ndo ldentificados e Sem Causa" do TVF, a seguir transcrito,
(e-fl. 568):

E - PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS E SEM
CAUSA:

47. A fiscalizada foi intimada pelo Termo de Intimagéo do dia 14/04/2011 e reintimada
pelos Termos de Intimacdo dos dias 09/06/2011 e 05/08/2011 a apresentar
documentacdo, habil e idbnea, comprobatéria dos valores escriturados em contas de
despesas, conforme planilha anexa ao mencionado Termo do dia 14/04/2011, com
indicacdo da operagdo ou a causa que deu origem a cada um dos pagamentos.

48. O atendimento, pela fiscalizada, aos Termos de Intimacdo acima mencionados foi
apenas parcial, nao possibilitando a esta fiscalizacdo identificar os beneficiarios dos
pagamentos, bem como comprovar a operagdo ou a causa que deu origem aos
pagamentos, restando sem comprovacao os valores das despesas discriminadas nos itens
C.1, C.2 e C.4, deste Termo, ora glosadas, bem como sem possibilidade de identificacao
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dos reais beneficiarios dos pagamentos contabilizados a titulo de pagamentos dessas
despesas.

49. Portanto, os pagamentos contabilizados sdo considerados, concomitantemente, a
beneficiarios ndo identificados e sem causa e, por conseqiiéncia, estamos efetuando,
além da glosa das despesas, 0 lancamento do imposto de renda na fonte sobre a base de
calculo reajustada, na forma do § 3°, artigo 61, da Lei n° 8.981/95.

50. Os valores dos pagamentos contabilizados e ndo comprovados e a respectiva base de
calculo reajustada estdo discriminados na planilha em anexo denominada "BASE DE
CALCULO DO IR FONTE".

()

O demonstrativo de base de calculo do IR Fonte encontra-se em anexo ao TVF, as
e-fls. 618/620.

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.6 da impugnacdo, as e-fls.
682/683), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 960 e ss.):

Arglicdo relativa ao IRRF sobre pagamentos sem causa e a beneficidrios néo
identificados

O autuante, invocando o disposto no artigo 61, § 3° da Lei n° 8.981, de 1995 langou o
IRRF sobre os pagamentos discriminados no demonstrativo a folhas 618 a 620, porque
considerou que a autuada ndo comprovou ou sua causa ou a identificagdo do seu
beneficiario. Esses mesmos pagamentos, que haviam sido contabilizados como despesa,
no tocante aos autos de infracdo de IRPJ e CSLL, foram também objeto de glosa fiscal
por falta de comprovacdo de sua efetividade ou necessidade, ou por erro de
contabilizacdo em duplicidade.

A impugnante arguli que a exigéncia é indevida, em virtude de nos registros contabeis
constar a identificagcdo do beneficiario e a sua causa. Alega ainda que, juntamente com a
impugnacédo, foi trazida aos autos documentacdo comprobatéria correspondente aos
registros contébeis. Por fim, acrescenta que ndo é cabivel a exigéncia de IRRF em
consequéncia de erro de escrituracdo, referindo-se & glosa de valores em virtude de sua
deducdo em duplicidade, ou em conseqiiéncia de despesas meramente consideradas
desnecessarias.

Contudo, as objecGes da impugnante sdo apenas parcialmente procedentes.

De fato, a contabilizacdo em duplicidade de determinados valores ndo justifica a
incidéncia do IRRF previsto no artigo 61, § 3°, da Lei n° 8.981, de 1995, ou nem mesmo
0 enquadramento de determinado gasto como desnecessario. Quando ndo houver outra
justificativa além dessas para o lancamento de IRRF, a exigéncia fiscal deve ser julgada
improcedente.

Por outro lado, apesar de porventura o histérico de determinado registro contabil
identificar o beneficiario de determinado pagamento e até sua motivacdo, essa
informagdo tem de ser necessariamente corroborada por documentacdo habil e idonea,
coincidente em data, valores, identificacdo do beneficiario e discriminacéo dos servigos
e bens adquiridos. Do contrario ndo produzira efeito, por si s6, o registro contabil, visto
que o artigo 9°, § 1° do Decretolei n°® 1.598, de 1977, estabelece que somente a
escrituracdo comprovada por documentos habeis faz prova, em favor do contribuinte,
dos fatos nela registrados.

Saliente-se ainda que o contribuinte deve comprovar ndo s6 o beneficiario como
também a causa do pagamento. Se apenas identificar o beneficiario, ainda assim estara
sujeito ao IRRF, por falta de comprovacdo da causa ou da operacdo que deu origem ao
desembolso.

Apesar de a impugnante alegar que foram juntados aos autos todos os documentos
correspondentes aos langcamentos contabeis objeto do langamento fiscal, a
documentacdo por ela juntada mostra-se incapaz de atingir o seu desiderato, salvo
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algumas excecBes que sdo adiante indicadas em tabela em que se analisa cada um dos
pagamentos tributados pelo autuante, bem como eventual documentagdo comprobatéria
correlata apresentada pela impugnante.

Antes de mais nada, saliente-se que, enquanto a fiscalizacdo considerou sem
comprovagdo 63 pagamentos, a impugnante ndo trouxe aos autos, com o proposito
enunciado de contestar especificamente essa irregularidade, nenhum documento que
coincidisse em data e valor com 33 desses pagamentos. Assim, sobre mais da metade
dos langcamentos contabeis irregulares apontados pela fiscalizagdo, ndo houve a
apresentacdo de documentagdo alguma. Mais ainda, mesmo em relagdo aos documentos
efetivamente apresentados, apenas alguns poucos podem ser acatados, pois 0s demais
ou ndo identificam precisamente o beneficiario ou ndo trazem a discriminagdo clara do
servico ou bem fornecido, de modo que ndo se pode determinar qual a causa ou a
operacédo que lhe deu origem.

A tabela adiante contém a sintese do resultado da avaliacdo que se fez individualmente
de cada um dos pagamentos considerados sem comprovacéo, indicandose, quando for o
caso, porque deve ser mantida exigéncia de IRRF ou porque deve ser acatada a
documentacdo apresentada pela impugnante, exonerandose o sujeito passivo do credito
tributario correspondente. Nessa analise sdo indicadas as exigéncias fiscais indevidas
por terem sido justificadas pela duplicidade de contabilizacdo ou por se mostrarem
desnecessarios 0s gastos.
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DATA DO VALOR DO
PAGAMENTO | PAGAMENTO RESULTADO DA ANALISE
2710972006 8.000,00 honorario advocaticio, recibo sem descrigio detalhada do servigo e sem identificagdo precisa do
beneficidrio (nenhum CPF nem CNPJ fl. 723)
0171172006 8.000,00 honoririo advocaticio, recibo sem descrigdo detalhada do servigo e sem identificagdo precisa do
beneficiario (nenhum CPF nem CNPJ £1.724)
08/11/2006 38.333.33 sem comprovante coincidente em data e valor
05/1212006 3833333 sem comprovante coincidente em data e valor
2011212006 13.113.24 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficiario, sem apresentacio do contrato
de arrendamento
201122006 £.000,00 honoririo advocaticio, recibo sem descricdo detalhada do servigo e sem identificagdo precisa do
beneficidrio (nenmm CPF nem CNP)
28/12/2006 33.333.33 sem comprovante coincidente em data e valor
12/01/2007 7.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
14/02/2007 6.000,00 honoririo advocaticio, recibo sem descricdo detalhada do servigo e sem identificagdo precisa do
beneficidrio (nenmm CPF nem CNPJ)
01/03/2007 7.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
01/03/2007 6.300.00 sem comprovante coincidente em data e valor
20/03/2007 13.113.24 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficiario, sem apresentacio do contrato
de arrendamento
16/04/2007 18.762,18 apenas comprovante de pagamento, sem identificagdo do beneficiano, sem apresentagdo do contrato
de arrendamento
16/04/2007 8.000,00 honoririo advocaticio, recibo sem descrigdo detalhada do servigo e sem identificagdo precisa do
beneficidrio (nenhum CPF nem CNPJ)
20/0412007 13.113.24 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficiario, sem apresentacio do contrato
de arrendamento
09/052007 5.049.68 apenas comprovante de pagamento, apesar de identificagdo do beneficiario, sem apresentagdo do
contrato de arrendamento
05/05/2007 6.000,00 sem comprovante coincidente em data e valor
14/05/2007 18.762,18 apenas comprovante de pagamento, sem identificagdo do beneficiano, sem apresentagdo do contrato
de arrendamento
2110512007 1311324 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficiario, sem apresentacio do contrato
de arrendamento
01/06/2007 2.003.35 sem comprovante coincidente em data e valor
01/06/2007 6.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
01/06/2007 4.130.00 sem comprovante coincidente em data e valor
1210612007 4.611.73 sem comprovante coincidente em data e valor
01/07/2007 15.000,00 sem comprovante coincidente em data e valor
01/07/2007 3.600.00 sem comprovante coincidente em data e valor
02/0772007 15.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
05/07/2007 7.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
06/07/2007 33.500.00
apenas comprovante de pagamento (chegue a fls. 703), desacompanhado de documento fiscal que
discriminasse a causa do pagamento por eventual fomecimento de bens ou servigos
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101072007 2.184.00 sem comprovante coincidente em data e valor
13/07/2007 1.848.00 L
apresentada nota fiscal e comprovante de pagamento. mas os documentos indicam que o
fomecimento de mercadoria se fez a outra pessoa juridica (Nacional Mercantil), independente da
avtuada
201072007 1324 apenas comprovante de pagamento, sem identificacio do beneficiano, sem apresentacdo do contrato
de arrendamento
03/08/2007 3.007.88 sem comprovante coincidente em data e valor
06/08/2007 9.955,19
documentacio aceita (fls. 758 a 761): nota fiscal e duplicata pela compra de material de
construcio ja objeto de glosa por se caracterizar como gasto com henfeitorias nio indenizaveis|
16/08/2007 21.216.60 documentacio aceita (fls. 709): nota fiscal discriminando servico pela intermediacio de
locagiio de loja destinada i instalacio de filial da autuada
28/08/2007 5.008,68
documentacio aceita (fls. 710 a 711): nota fiscal e duplicata pela compra de material de
construgio ja ohjeto de glosa por se caracterizar como gasto com henfeitorias nio indenizaveis|
28/08/2007 235200 sem comprovante coincidente em data e valor
28/0812007 224400 sem comprovante coincidente em data e valor
28/0812007 2.196,00 sem comprovante coincidente em data e valor
03/09/2007 3.818.75 sem comprovante coincidente em data e valor
041092007 752,70 sem comprovante coincidente em data e valor
05/00/2007 3383331
apresenta nota fiscal emitida pelo pagamento de honordrios advocaticios (fls. 712), mas que nio traz
pre pelo pagamy ( ). as g
a descricdo dos servigos prestados; fampouco foi apresentado o contrato nem prova da prestacdo do
servico, de modo que fica caracterizado o pagamento sem causa comprovada
06/09/2007 3.700,00 sem comprovante coincidente em data e valor
10/09/2007 5.040.69 sem comprovante coincidente em data e valor
14/06/2007 13.762.18 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficianio, sem apresentacdo do contrato
de arrendamento
20/09/2007 1311324 apenas comprovante de pagamento, sem identificacio do beneficiario, sem apresentacdo do contrato
de arrendamento
/i
2010972007 12.000,00 documentacio aceita (fls. 729): nota fiscal de compra de material de construgio, ja objeto de
glosa por se caracterizar como gasto com benfeitorias nio indeniziveis, sujeita apenas a
amortizacio)
02/1072007 15.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
15/10/2007 13.762.18 apenas comprovante de pagamento, sem identificacao do beneficianio, sem apresentacdo do contrato
de arrendamento
15/10/2007 11330.00 sem comprovante coincidente em data e valor
17710 2007 4.102.25 sem comprovante coincidente em data e valor
1711012007 3.361.25 sem comprovante coincidente em data e valor
17/10/2007 2986,78 sem comprovante coincidente em data e valor
191102007 1050000 honorario advocaticio, recibo sem descrigio detalhada do servigo e sem identificacdo precisa do
beneficidrio (nenhum CPF nem CNPT).
201102007 1311324 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficiario, sem apresentacdo do contrato
de amrendamento
0771172007 2.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
071172007 41.275.44
documentacio aceita (fls. 791): recibo dado pela realizacio de obra de construcio de loja, ja
objeto de glosa por se caracterizar como gasto com henfeitorias niao indenizaveis
221172007 17.000,00
documentacio aceita (fls. 714): nota fiscal com a discriminacio das mercadorias adquiridas e a
identificacdo do beneficidrio (o emitente da mercadoria); embora tenha sido mantida neste
[voto a glosa pelo gasto ser considerado desnecessario, nio cabe cobrar o IRRF quando a causa
e 0 destinatirio do pagamento sio comprovados
22112007 2.150,00
documentagio aceita (fls. 715): nota fiscal pela compra de material de construcio ja objeto de
glosa por se caracterizar como gasto com benfeitorias nao indenizaveis
301172007 3.990,00 sem comprovante coincidente em data e valor
0271212007 15.000.00 sem comprovante coincidente em data e valor
141222007 18762.18 apenas comprovante de pagamento, sem identificacdo do beneficianio, sem apresentacdo do contrato
de arrendamento
19/12/2007 34.058.00 i . .
apenas comprovante de pagamento (recibo a fls. 717), que embora identifique o beneficidnio do
pagamento, ndo especifica seu motivo nem a natureza do fomecimento de bens ou servigos
eventualmente realizado, o que caracteriza pagamento sem causa
31122007 15.000,00

sem comprovante coincidente em data e valor
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Na tabela adiante indica-se o crédito tributario relativo ao IRRF de que se deve exonerar
0 sujeito passivo em virtude da analise exposta na tabela precedente.

[DATA VLR.PAGTO BASE DE CALCULO DO IRFONTE _[IRRF DE QUE SE EXONERA O SUJ.PASSIVO
06/08/2007 9.955,19 15.315,68 5.360,48
16/08/2007 21.216,60 32.640,92 11.424,32
28/08/2007 5.008,68 7.705,66 2.696,98
071172007 41.275,44 63.500,68 222254
12112007 17.000,00 26.153,85 0.153,85
12112007 2.150,00 3.307,69 1.157,69

Conseguintemente, as argui¢es da impugnante apreciadas nesta subse¢do do voto sdo
acatadas parcialmente, para reduzir as diferengas tributarias conforme demonstrado na
tabela supra.

()

Portanto, com base nas razOes acima expostas, a DRJ de origem afastou
parcialmente o IRRF, conforme demonstrativos acima transcritos.

Em seu recurso o sujeito passivo basicamente reitera as alegacbes aviadas na
impugnacgao.

Pois bem, ainda que a autoridade que realizou a diligéncia ndo tenha se
manifestado sobre o IRRF (até porque isso nao foi expressamente solicitado na Resolug¢éo n°
1302-000.731) o fato é que o IRRF lancado teve como fundamento a falta de identificacdo dos
beneficiarios dos pagamentos, ou a sua causa, relacionados as despesas objeto de glosas antes
examinadas.

Isso posto é de se reconhecer o seguinte:

a) em relacdo as despesas tratadas no item 2.3 deste Voto, ""Glosas Indevidas - Despesas
Necessarias', reconhecemos ali a dedutibilidade da despesa com arrendamento mercantil de um
caminhdo Mercedes Benz. Por sua vez, embora tenhamos reconhecido ali a comprovacao dos
pagamentos feitos a titulo de arrendamento mercantil dos 2 (dois) outros veiculos, marca BMW,
ndo admitimos a sua dedutibilidade como despesa em razdo da falta de observancia do disposto
no art. 13, Il, da Lei n° 9.249/95. Ocorre que, em relacdo ao IRRF ora sob exame, basta a
comprovacao dos beneficiarios dos pagamentos (no caso, a Daimlerchrysler e a BMW Leasing)
e de sua causa (no caso, arrendamento mercantil dos respectivos veiculos), dai porque deve-se
afastar a exigéncia do IRRF incidente sobre todas as parcelas indicadas a titulo de
"Leasing™ presentes no demonstrativo *Base de calculo do IR Fonte™, anexo ao TVF (e-fls.
618/620);

b) em relacdo as despesas tratadas no item 2.4 deste Voto, "Erros nas Glosas de
Despesas Contabilizadas em Duplicidade™ verifica-se que a DRJ ja havia afastado a
exigéncia de IRRF sobre todos os pagamentos correspondentes a essas 3 (trés) despesas
duplicadas, nos valores de R$ 9.955,19 (06/08/2007), R$ 5.008,68 (28/08/2007) e R$ 41.275,44
(07/11/2007), conforme se observa no demonstrativo "Resultado da Analise” (e-fls. 961/963).
Isso posto , nada mais que se prover aqui a esse titulo;

c) em relacdo as despesas tratadas no item 2.5 deste Voto, ""Benfeitorias em Imoveis de
Terceiros ndo Ativaveis™, é de se dizer que ndo foi lancado IRRF sobre os pagamentos
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correspondentes, fato esse que pode ser observado pelo mero cotejo entre o demonstrativo
"Despesas ndo Ativadas" (TVF as e-fls. 621/622) e o demonstrativo "Base de célculo do IR
Fonte" (TVF as e-fls. 618/620). O proprio TVF, em seu paragrafo 48, afirma que nao foi exigido
IRRF em relacéo aos pagamentos correspondentes ao item "C.3 - " Despesas Nao Ativadas ";

d) em relacdo as despesas tratadas no item 2.6 deste Voto, ""Despesas Comprovadas e
Dedutiveis™, verifica-se que, para além do IRRF j& afastado pela DRJ (vide demonstrativo
"Resultado da Analise” as e-fls. 961/963), o autor da diligéncia também reconheceu a
comprovacao e a dedutibilidade de outras despesas, dai porque em relacdo a elas deve-se
também aqui afastar o IRRF incidente sobre os respectivos pagamentos. Em sintese, deve-se
excluir do demonstrativo '"Base de calculo do IR Fonte' (anexo ao TVF as e-fls. 618/620)
todos os pagamentos correspondentes as despesas indicadas como "*Comprovada™ no
demonstrativo "Despesas ndo Comprovadas™ (anexo do relatério de diligéncia as e-fls.
1128/1129), observadas, todavia, aquelas ja excluidas pela DRJ.

Em relacdo as demais questdes suscitadas nessa parte do recurso, adoto como
razdes de decidir os fundamentos contidos no voto condutor do acérddo da DRJ, acima
transcrito, nos termos do art. 57, § 3°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF.

2.9) Dos "Lucros Reais Informados em DIPJ - Liquidados por DARF e por Declaracéo de
Compensacao™

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Lucros Reais
Informados em DIPJ - Liquidados por DARF e por Declaracdo de Compensacéo” (e-fl.
1074 e ss.), o qual corresponde ao item "B.1 - Diferenca entre o Valor Escriturado e o
Declarado/Pago™ do TVF.

Impugnada essa parte da exigéncia (vide item 2.2.7 da impugnacao, a e-fl. 683 e
ss.), a DRJ sobre ela assim se pronunciou (e-fl. 963 e ss.):

Arguicdo de exigéncia de IRPJ e CSLL ja liquidado por Darf ou por Dcomp

Um dos itens dos autos de infragdo de CSLL e de IRPJ consiste na exigéncia dos dois
tributos que, segundo o termo de verificacdo fiscal, ndo teriam sido pagos nem
declarados por meio de DCTF, apesar de haver sido computado saldo devedor na
apuracdo do ajuste anual do ano-calendéario de 2006 e no segundo e no quarto trimestre
do ano-calendario de 2007, em relacdo ao qual a autuada havia adotado a apuracdo
trimestral.

A impugnante, por sua vez, objeta que o lancamento é imprdprio, pois os valores foram
integralmente declarados por DIPJ, parcialmente liquidados por DARF relativos ao ano
2006, e que os débitos do ano 2007 integralmente liquidados por declaracdo de
compensagdo, todos com 0 acréscimo de multa de mora de 20%. Logo, argumenta, nao
haveria como novamente constituir o crédito tributario de oficio e novamente cobrar
multa de oficio.

As arglicdes da impugnante sdo apenas parcialmente procedentes. A entrega da
Declaracdo de Informagfes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) na qual se
apuram débitos de imposto e contribui¢des ndo resguarda, por si s, o contribuinte de
eventual lancamento de oficio no qual as mesmas importancias venham a ser exigidas
acrescidas de multa de oficio, visto que ndo existe nenhum ato legal que confira & DIPJ
o valor de confissdo de divida ou efeito constitutivo do crédito tributario. Se o débito
ndo é declarado por meio de DCTF, a qual a lei confere aqueles efeitos, ele é passivel de
lancamento de oficio e, por conseguinte, a multa de oficio no percentual minimo de
75%.

Contudo, ainda que ndo haja a entrega da DCTF, se houver pagamento do débito por
meio de recolhimento com Darf, esse devera ser subtraido do montante a ser lancado,
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visto que o § 1° do artigo 150 do CTN estabelece que o pagamento antecipado pelo
obrigado nos termos do mesmo artigo 150 extingue o crédito, sob condigao resolutoria
da ulterior homologacdo ao lancamento. Da mesma forma, produz efeitos idénticos a
Dcomp, uma vez que o 8§ 2° do artigo 74 da Lei n° 9.430, com a redacdo dada pela Lei
n° 10.637, de 2002, dispde que a compensacdo declarada a Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologacéo.

Consulta aos bancos de dados eletronicos da Receita Federal, cujo resultado é juntado
aos autos, confirma que a autuada, antes da constituicdo do crédito tributario, ja havia
efetuado recolhimentos de antecipagdes mensais de CSLL e de IRPJ relativas ao ano-
calendario de 2006. Esses mesmos recolhimentos, na subse¢do deste voto em que se
apreciam as arglicGes da impugnante concernentes a multa isolada pela falta de
recolhimento das antecipacfes, sdo discriminados e o seu valor é subtraido da base de
calculo da referida multa. Mas eles também devem ser subtraidos na apuracgéo do ajuste
anual. No caso do IRPJ, o montante anual pago por meio de Darf é de R$ 43.611,62, e
no da CSLL, de R$ 26.166,97.

Similarmente, comprova-se a apresentagdo em 17.06.2009, antes da ciéncia dos
presentes langcamentos, da Dcomp n° 11112.26436.190609.1.7.110053, na qual se utiliza
crédito classificado como Cofins ndo-cumulativa, relativa ao mercado interno, para
quitar débitos de IRPJ e CSLL correspondentes aos saldos devedores apurados no 2° e
no 4° trimestre do ano-calendério de 2007. Essa Dcomp, de acordo com os registros
atuais da Receita Federal, permanece sob andlise e ainda ndo foi objeto de nenhum
despacho decisério, de modo que os efeitos extintivos dos débitos nela informados
continuam a vigorar. Logo, os débitos de IRPJ e de CSLL por meio dela quitados
devem ser subtraidos dos langamentos ora em discussdo. Esses débitos sdo
discriminados na tabela seguinte.

DIDCOMP | DT VENCTO. | PER. APUR. | PRINCIPAL MULTA JUROS TOTAL
CSLL TRIM 17/06/2009 31/07/2007 | 2° TRIM 2007 | 148.163.51 20.632.70 18.064.92 196.761.13
CSLL TRIM 17/06/2009 31/01/2008 | 4°TRIM 2007 [ 161.125.67 3222513 12.036.08 205.386.,88
IRP] TRIM 17/06/2009 31/07/2007 | 2* TRIM 2007 | 333.638,98 66.727.79 42.705.78 443.072,55
IRP] TRIM 17/06/2009 31/01/2008 | 4°TRIM 2007 | 307.857.51 61.571.50 22.996.95 302.425,96

Mais adiante neste voto faz-se a demonstracdo nos ajustes cabiveis no total do crédito
tributario decorrentes do reconhecimento da direito & deducdo dos valores supra,
juntamente com as demais alteracfes determinadas nas outras subse¢des deste voto.

()

Portanto, com base nas razOes acima expostas, a DRJ de origem afastou
parcialmente o lancamento do IRPJ e da CSLL relativamente ao ano-calendario de de 2006
(R$ 43.611,62 e R$ 26.166,97, respectivamente) e aos 2° e 4° trimestres do ano de2007 (vide
demonstrativo acima).

Veja que a DRJ afastou o langamento do IRPJ e da CSLL em relacdo a todos 0s
DARF de pagamento desses tributos apontados pelo sujeito passivo, como também a Unica
DCOMP por ele indicada. Tendo em vista que mesmo ap0s 0 reconhecimento dessas
liquidacOes ainda restou IRPJ e CSLL escriturados em valor superior ao declarado em DCTF, a
DRJ manteve parte do langamento ora sob exame

Em seu recurso voluntario o sujeito passivo basicamente reproduz as alegacoes
contidas na impugnacéo ao langamento.

Uma vez que estamos de acordo com os argumentos contidos no voto condutor do
acorddo da DRJ, acima transcrito, os adotamos aqui como razdes de decidir, nos termos do art.
57, 8§ 3°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF.

2.10) Da "'llegalidade da Taxa Selic"
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A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "llegalidade da Taxa
Selic" (e-fl. 1077 e ss.).

Em breve sintese, a recorrente protesta contra a utilizacdo da taxa Selic no calculo
dos juros de mora, sob alegacdo de inconstitucionalidade da lei que instituiu essa forma de
calculo dos juros demora, e/ou de sua ilegalidade perante do CTN.

Ocorre que a esse respeito o CARF ja se manifestou por meio de suas Stimulas n®
2 e 4, in verbis:

Sumula CARF n° 2

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

()

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de

inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais.

()
Isso posto deve-se manter a incidéncia da taxa Selic no calculo dos juros de mora.
2.11) Concluséo

Tendo em vista todo o exposto, voto por ndao conhecer do recurso de oficio e,
guanto ao recurso voluntario, para além de seu conhecimento, voto:

a) por rejeitar os pedidos de declaracdo de nulidade do procedimento fiscal, do langcamento
e da decisdo recorrida (item 2.1 do Voto);

b) por ndo admitir como prova aos presentes autos os recibos de obras civis emitidos por
Obra Prima Engenharia (e-fls. 1051 a 1053), e os recibos de locacdo de imdveis emitidos por
Sebastido Miranda Diniz (e-fls. 1054/1055), apresentados junto ao recurso voluntario (item 2.2
do Voto);

c) por afastar a glosa das despesas com arrendamento mercantil, apenas, do caminhéo
Mercedes Benz, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69
(item 2.3 do Voto);

d) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto a glosa de despesas contabilizadas
em duplicidade (item 2.4 do Voto);

e) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto a glosa de despesas que deveriam
ter sido ativadas (item 2.5 do Voto);

f) por afastar, para além daquelas ja admitidas pela DRJ de origem, as despesas indicadas
como "Comprovada” no demonstrativo de e-fls. 1128/1129 (item 2.6 do Voto);

g) por afastar o langamento da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais
de IRPJ e CSLL no ano de 2006 (item 2.7 do Voto);

h) em relacdo ao IRRF (item 2.8 do Voto):

h.1) por afastar a exigéncia em relagdo a todos os pagamentos indicados a titulo de
"Leasing" presentes no demonstrativo "Base de calculo do IR Fonte", anexo ao TVF,
as e-fls. 618/620;
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h.2) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto aos pagamentos
correspondentes a glosa de despesas contabilizadas em duplicidade;

h.3) por afastar, para além daqueles ja reconhecidos pela DRJ, a exigéncia em relacéo
a todos os pagamentos correspondentes as despesas indicadas como "Comprovada"
no demonstrativo "Despesas ndo Comprovadas”, anexo do relatério de diligéncia, as e-
fls. 1128/1129;

i) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto a diferenca entre os valores devidos
a titulo de IRPJ e CSLL escriturados, e os declarados (item 2.9 do Voto);

J) por confirmar o decidido pela DRJ de origem quanto a utilizacdo da taxa Selic no célculo
dos juros de mora (item 2.10 do Voto).

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Cuba Netto



